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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.177, de 08 de 
novembro de 2018, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Pindaré Mirim , Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nº 00488/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056245/2011-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dehoniana, inscrita no CNPJ nº 01.786.429/0001-19, explore pelo prazo 
de  dez  anos  a  partir  de  11  de  dezembro  de  2010,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Pindaré Mirim, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5177 de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00488/2019 MCTIC (4690779)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 400



 

 

PORTARIA Nº 5177/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº
53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de
2010, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pindaré Mirim / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423933 e o código CRC 2E45D591.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 3423933
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056245/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692156 e o código CRC 659B1427.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 4692156
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 11266/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056245/2011-19

Processo de Outorga nº: 53680.000537/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Dehoniana (Associação Comunitária Dehoniana), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
PINDARÉ-MIRIM/MA. 

ANÁLISE

2.                    Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação
de outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando
os documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 20.3 da Norma
nº 01/2011:

 

            I.     Certidão negativa atualizada de débitos das receitas administradas
pela Anatel (subitem 20.3 “b”);

 

            II.     Ata de eleição e posse da atual diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas (subitem 8.1 “c”),
visto que a ata constante do processo trata da diretoria com exercício no biênio
2011/2013;

 

             III.     Atas de eleição e posse da diretoria desde a outorga até o
biênio 2009/2011, uma vez que da leitura da ata de eleição de 04/02/2011, bem
como do ofício n.º 01/2014/ACD de 14/02/2014, há indícios de não ter havido
alteração na presidência da entidade nos últimos três mandatos, o que
configuraria afronta à Norma nº 01/2011 (subitem 8.2, “h.3”), e também ao §1° do
art. 12 do Estatuto Social da entidade;

 

             IV.     Cópia atualizada, íntegra, legível e autenticada do Estatuto
Social, conforme subitens 8.2, 8.3 e 20.4 da Norma nº 01/2011, cuja redação deve
conter as seguintes alterações averbadas em Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas, a saber:
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a ) enumerar, como artigo,  o item que trata das competências privativas da
assembleia geral (entre os art. 8º e 9º), renumerando, consequentemente, todos
os artigos subsequentes;

 

b) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço (subitem 8.3, “b”, da
Norma nº 01/2011);

 

c) assegurar expressamente o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes (subitem 8.3, “d”, da
Norma nº 01/2011);

 

             V.     Prova de que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia legível do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem
8.1, “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2, com
fotocópias autenticadas em cartório (subitem 20.4 da Norma n.º 01/2011);

 

            VI.     CPF de todos os dirigentes (subitem 8.1, “a”), com fotocópias
autenticadas em cartório (subitem 20.4 da Norma n.º 01/2011);

 

            VII.     Relatório resumido do Conselho Comunitário, que deve conter a
avaliação e a descrição da grade de programação atualizada, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária (subitem 20.3, “h”
combinado com o 21.4.1 da Norma n.º 01/2011). O relatório deve ser  assinado
por todos os membros do Conselho, com a devida qualificação de cada um,
observando que, caso ainda haja programas de cunho religioso, informar a
quais religiões eles se vinculam, ou se atendem a uma pluralidade de
religiões, uma vez que a grade apresentada em fevereiro de 2014 não veio
acompanhada do devido relatório do Conselho.

 

3.                         Além das pendências acima, da análise da documentação
encaminhada pelo ofício nº 01/2014/ACD, verificou-se que não houve qualquer
esclarecimento acerca do funcionamento da entidade no mesmo endereço do
prédio do salão paroquial de São Pedro Apóstolo. Assim, como a Lei nº 9.612/1998,
em seu art. 11, proíbe expressamente que as entidades detentoras de outorga
para execução do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos que as
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em
obediência aos direitos humanos fundamentais da ampla defesa e do contraditório
garantidos pela Constituição da República, cumpre que seja aberto prazo para que
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a entidade apresente as razões entendidas pertinentes.

 

CONCLUSÃO

4.                                   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Tec Administrativo, em 19/09/2014, às 14:48, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 19/09/2014, às 15:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0147257 e o código CRC 0AD90E5F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 12156/2014/SEI-MC

Florianópolis, 19 de setembro de 2014.

A(o) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
Praça Guajajaras, n.º 19 - Centro
65.370-000 / PINDARÉ-MIRIM – MA
  Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056245/2011-19.  

 

              Senhor(a) Representante Legal,

1.          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da Nota Técnica n.º 11266/2014/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos.

2.          A respeito, fica estabelecido prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que
o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de extinção da outorga.

3.        O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados,
desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do
prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

4.        Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu critério,
enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo
representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica
anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser
feito por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos
encaminhados por esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e
não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de
interessado.

Atenciosamente,

MARCELO JOSÉ DUDEQUE
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Delegado Regional
Substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 19/09/2014, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0147424 e o código CRC EFB6D6DC.
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ni 1 Gari 

Carolfria Souto 	eiro 
Agente. Administrativo 

PRMC - 04 / Matricula 1786449 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n2  19 — CEP 65.370-00 / PINDARÉ MIRIM — MA 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
FLORIANÓPOLIS — SC 

REF.: Of. no 12.156/2014/SEI-MC 
Pendências apontadas na Nota Técnica no 
11266/2014/SEI-MC 
Processo Renovação n° 53000.056 245/2011-19 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA,pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNP] sob n.° 

01.786.429/0001-19, com sede na localidade de PINDARÉ MIRIM -

MA, por sua Presidente infra-assinado mediante exigências 

formuladas na Nota Técnica no 11266/2014/SEI-MC oficializadas pelo 

Of. no 12.156/2014/SEI-MC recebido em 26.09.2014,em 

PRAZO TEMPESTIVO se manifestaREQUERENDO PRORROGAÇÃO  

DE PRAZOpor  ocorrência de força maior,motivado por respeito 

ao cumprimento de prazo estatutário e providencias de 

averbação pelo Cartório de Registro. 	 EM SANTA GAT,ARNA 

N. Termos, 	
.1 RECEB.1 o OPIGINAUCÕPI4)1  

FloroNcYxius331J 49I  

E. Deferimento. 

06ickir c~.  
ZILA MARIA DE MELO 

PRESIDENTE 
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DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro 

CEP 88010-970 / FLORIANÓPOLIS - SC 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

MP PESO  / WEIGHT(kg) 

JG 
 76880586 

7  BR 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 

PRAÇA GUAJAJARAS, 19 - CENTRO 

CEP 65.370-000 / PINDARÉ-MIRIM-MA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.

CEP 88.010-970 Florianópolis - SC
Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724

e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

Ofício nº 18719/2014/SEI-MC

Florianópolis, 10 de novembro de 2014.

À Senhora
ZILA MARIA DE MELO
Representante Legal da Associação Comunitária Dehoniana 
Praça Guajajaras, n.º 19 - Centro
65.370-000 / Pindaré-Mirim – MA
  
Assunto: Prorrogação de prazo para resposta à exigência - processo de
renovação de outorga nº 53000.056245/2011-19.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.          Cumprimentando-a cordialmente e considerando a solicitação de
prorrogação de prazo apresentada pela "Associação Comunitária Dehoniana", para
cumprimento das exigências contidas na Nota Técnica  nº 11266 e Ofício n.º 12156,
de 19/09/2014, comunicamos que o pedido foi deferido.  
 
2.                                         Desta forma, a entidade deverá cumprir com as
exigências acima referidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de Recebimento),  sob
pena de indeferimento  do pedido de renovação e  extinção da correspondente
outorga.
  

Atenciosamente,
 

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 10/11/2014, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0229579 e o código CRC 62402582.
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DRNIC - 04 

Técnica 
atrícula 0455279 

o Nota 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

 

DELEGACIA DO kC EM SANTA CATARINA] 1..._ 

1 REZEM O ORZINI',..LICÓPIA 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SC  

Ref.: Of. n° 12156/2014 - SEI/MC 
Pendências apontadas na 
11266/2014/SEI-MC 
Processo Renovação n° 53000 056 245/2011-19 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, pessoa jurídica 
de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNP] sob n.o 
01.786.429/0001-19, com sede na localidade de PINDARÉ 
MIRIM/MA, por seu Presidente infra-assinado diante de solicitação 
anteriormente requerida para prorrogação de prazo por igual período 
em decorrência de força maior se manifesta em prazo tempestivo: 

Apresentação dos documentos solicitados no item 2: 

I. 
Anatel; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS expedida, pela 

  

II-III.  Cópia autenticada das ATAS DE ELEIÇÃO E POSSE 
DA DIRETORIA dos três (03) últimos mandatos e mandato atual: 

Ata 08/11/2008 Mandato 2008/2010 
Ata 04/02/2011 Mandato 2011/2013 
Ata 02/02/2013 Mandato 2013/2015 
Ata AGE 25/10/2014 Mandato 2014/2017 

IV. Cópia autenticada do novo ESTATUTO SOCIAL em pleno 
atendimento as determinações do CÓDIGO CIVIL - Lei n. 10.406, de 
10.01.2002 onde a Assembléia deixou de atender as exigências dos 
itens b) e c) pelo direito constitucional 'assegurado da liberdade de 
associação e VEDADO a interferência estatal no funcionamento 

das associações, sobretudo, da livre iniciativa; 

V-VI.  Cópia autenticada dos documentos pessoais: RG - CPF 

COMPROVANTE DE ENDEREÇO dos atuais dirigentes: por ordem e 
de hierarquia 
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ASSOCIAÇÃO COMUNZTÁMA DEZIONVIEVA 

Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA ice 

Presidente ANTONIO 	FRANCISCO 	RÊGO 	DA 
SILVA 

Vice 
Presidente 

KEILA CILENE COSTA ROCHA 

Secretaria MARINES 	DE 	JESUS 	DA 
RANGEL 

SILVA 

Tesoureiro JOSÉ MARIANO PINHEIRO 

VI. RELATÓRIO ANUAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Apresentam-se ainda em decorrência dos novos dirigentes as 
DECLARAÇÕES 

1) Subitem 20.3, "d" da Norma 01/2011, 
2) Subitem 8.1. "f.1" - "f.2" - "f.7" da Norma 01/2011, 
3) Subitem 8.1. "g" Norma 01/2011 

Quanto aos esclarecimentos acerca do funcionamento da 
Associação no mesmo endereço do prédio do salão paroquial de São 
Pedro Apóstolo, nos pronunciamos abaixo: 

Diz um ditado antigo que "As aparências enganam", pois nem 
tudo que parece é. 

A Associação teve seu processo de criação e da "livre iniciativa" 

em perfeita sintonia com os critérios estabelecidos pela legislação 

configurando-se num negócio jurídico perfeito, nela participaram 

pessoas, leigas e religiosas, estes últimos sacerdotes da igreja 
católica que antes de ser sacerdote é um cidadão imbuído de direitos 

constitucionais, o sacerdócio é um estado clerical de uma relação 
jurídico-canônica, não por acaso na identidade emitida pelo Estado 

consta somente o nome civil ignorando o estado clerical (Pe. Fulano 
de Tal). 

O Brasil é um Estado laico e democrático de Direito dotado de 
fundamentos como a soberania; a cidadania; a dignidade da pessoa 
humana; os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

Diante da "livre iniciativa" a Igreja católica como mestra em 
humanidade, apresenta a possibilidade para a formação de 
associações entre os seus membros como agentes do 

desenvolvimento, por isso precursora (1930) do Terceiro Setor (ajuda 
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aos pobres/Conferências de São Vicente de Paulo, asilo para 

indigentes/Irmandade dos Homens Pretos, hospitais/Santa Casa de 

Misericórdia, Educandários/Companhia de Jesus, etc.) e continua uma 

presença marcante na prestação de serviços de utilidade pública em 

diversas áreas sociais, especialmente ante a fragilidade da ação do 

Estado na prestação de serviços públicos nas áreas de educação, 
saúde e assistência social incentivando na comunidade a formação de 

associações na complementaridade dos setores e importantes 

parceiras do Estado no cumprimento de seus deveres e de interesse 
do Governo que necessita da interface da Sociedade Civil para 

efetivar programas de redução do abismo social brasileiro. 

No caso específico da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 

a denominação social da entidade, do nome de fantasia da rádio e do 

símbolo ligado um movimento religioso está apenas a evidenciar que 
foi inspirada por religiosos e que seus associados fundadores no 

processo de debate e criação da Associação optaram por homenagear 
a livre iniciativa destes na prestação de serviços em prol da 

comunidade pindareense. 

É inequívoco o caráter essencialmente comunitário, pelos fortes 

laços comunitários desde sua origem de uma rádio comunitária que 

atende à comunidade como um todo, sem sectarismos de qualquer 

natureza e de sua autonomia. 

Devidamente constituída os dirigentes para obtenção dos 

fins institucionais buscaram junto às forças sociais e 

econômicas recursos humanos, físicos e financeiros para sua 
instalação e manutenção, advindo a contratar com a Paróquia  

São Pedro, importante atriz social, que disponibilizou local  

para as instalações. 

As entidades do Terceiro Setor têm recursos extremamente 
escassos e sem qualquer atenção pelo estado, embora cumpram 

obrigações desse, a expansão das parcerias fundamentadas em 

documentos jurídicos será sempre a mola presente na vida das 

instituições e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA não é 

diferente das demais, por isso a contração legal do uso do espaço 

físico de outra instituição não configura vínculo ou 

subordinação religiosa. 
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Os únicos vínculos existentes e bastante claros evidenciados são: 

a) Domínio, comando e orientação - dos associados que 
decidem livremente sobre o processo de administração que julguem  
mais adequados aos interesses da entidade; 

b) Gerência e administração (gerir, governar, dirigir) - dos 
associados dirigentes e conselheiros, que aceitam e assumem  
responsabilidades de administração e fiscalização dentro das 
diretrizes estabelecidas pelo Estatuto Social e Assembleia Geral. 

O "vinculo", é um estado de obediência, servidão, submissão, 
subordinação, sujeição, ou seja, dependência, logo julgar vínculos 
com indícios na denominação social, símbolo, dirigentes, 
endereço e outros não comprova o vinculo entre 
Igreja/Paroquia com a Associação, é mera "aparência", 
portanto não pode ser aceita como verídica. 

E como dito as aparências enganam, pois não fica comprovada a 
relação religiosa com a Paroquia São Pedro, somente o vínculo de 
cooperação entre a Associação e seus associados e a comunidade 
pindareense, para quem é destinada a rádio comunitária. 

Nestes Termos, 

E. Deferimento. 

Pindaré Mirim, MA, Novembro de 2014. 

NIO FRANCISCO REG DA SILV 
Presidente 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos 	 termos 	 seguintes: 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 

interferência 	 estatal 	 em 	 seu 	 funcionamento; 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA 

CP]: 	01.786.429/0001-19 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
fia Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:17:01 do dia 10/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 
	

Página 1 de 

fittp://,-;stemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND-1&ValidaSistema=SIGEC 	10/10/2014 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 206



Q2
3373% 7.1 

z;merà41, 	R.bre ' 

,3 

Serv. Extraludietal 
o 

Cartório de Registro 
de Imóveis e Tabelionato Comarca de Pinciaré mirtm-mA AU-FENT/CAÇÃO  Certifico  e dou fé  

fiel 
que esta 

fotocópia é reprodução do 
 

Dou fé. 	
documento 

originai 
exibido.  

Pindaré Mirim-MA I. 

, 

-1•30A / 
 

MCIM16' 

ti 	I 	
á 1,11■Iblillibl 	

atti 

Pabl 

Escrevent Awado 7•391 

~2c- 

C./Si/LUC  e.,c4.2,x):Lo 

' 	 tkvLet  oeg:_i7-e4/vtin.(5- ctd 	14-L 	 

il- do(dÁr 

0, Á 	  

eo9>e-11149-- já_eoti  
• 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 207



T 

eL 111 

lo OFICIDEI., 
PZS ,23373,9 ' 7,P 

A... 2 cr O  

-̀'Maria de Nazaré Pieira Abreu'~ 
O Serv. Extrajudicial 
o%  

-42)1.Á.0  ç  bi /J-0 e.Ce r,  

0-  

	-__Q19-' • 	J.Ãià C-a-Lje.: COLS19-' G\- 

 da (à 

	(9 2ll4 O V "J A l.  

	XL -6--cwv 	 -\)-ÁAA-ot-e_  cÁ,e-o,iiki 	 r,,- .tocto-3 d_UÁ__  

PÁ 

. 	, 

' ''411  ando Rocha Lirtv: 
- 	• 

fsF,rev ente Autorizado 
lvtar 
nal 

1í orp 
ü_10 

4411.  

8)Ld - 	• 

TJAAA / FERJ 
Serventia Extrajudicial 

Cart 	

-

ório do  2" off 

o. 	• 

RG- %-/i Lr9D7 -e_ 	CPF c216 ,2 3/553-0L1-  

cç . 

..1 (P 	 'A • /4 	 04444 .‘ .4 e. • • 	-14-er2ok.  	 

Rart:ii/t-L£9,-Lo(A9-"; 	 50)-vto-  n.f.,  O  

LO)tok, 	d.e-  R-G-  1 Li 	3 .D Q__0_2=0  -e, O CPF  

o1at, :n-ok--/)11;v  an/uck.

( ocLoç 41 	e/CoecU,e_. __C;)a_ct, ifil-Tedi 

66 o xcl-  d49- R1 e  o 13 ic  ‘U.6q35  

__:&„uvÁcie, 	A o  

ádái-e_._ck2 4 Á 	Ace-  

diOimiCeLLki_a_0101 /4-. -n-C4teÁ-ct 	1 ‘0\- 	 Redit23--  ki_14--  14 °- 'ta-, 

• 

0.1 

	 • 

1v444A)) ou_ (9-,z_oLç,o-r,(7 

etif__  • 

CLC,h9~   /49-2 71,6-á  

A_Wle? 

/YIAck,ox, ÍM9-i ic~ 	 , , 

	1-uoL, 	 jJit-12\- • 	 U4:1-  

 	ViCA/14,N ,"Gx-CLOL, 	 ,)-Ltá.L_ote.J.tte, 	cti)44A,L 	 7--  

	tiÀrIoucte, 	RÁ,cx_ otok.   	5,0(t7  14P-  	  

	V,G-  4 O 6 	-e— O 	P F '10 	6 4/10.3- 06 . 	 U J JL .-A 

_Covt;ck,   atx_ctit(;_iL-(4a4-e-7-J-6kt-r-eAro , 	i 	• 	&A/t,- .  

01.AoLiNtiattLL- 14-mt%k- e-)i-otowte- 	 "rL- 3 6  

• 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 208



41" -Y"rta-2/1• 

• o' 147ri°13-vol-Í- ,r37-J1‘,7717J7.27.--X)7(1 n'-0).-Yhj 

-3-177(3-r - 

5)-Ç7' vp--- 0 

(yy4,7a 

-n-nro-p 	 ti9i4, 	• 4vnt„ 	 11/1/D--  

o-s■ r-19 r-010 	(YP 	ó -n-rf 	'"12-9--Y1")r no. 

& 	• • 	V I  77  

-2r- 

I ; • r„--  ; rip 

zr • • 

"00 — g906.S;L 

1 	 9-Ç-Çç8178P700 d 
•r ar, —a- 

" /70 — ç g-h-e-W-3370 5 	Qç 	O 8 k 

• 
r 

4 

-1 1,08 	 -2' 	-- 1-2bE- shbr* -92 f 

T93.9W 

9-0-96F7 
•-non:0791-ri-Cv-1 -(9-17)-(3-"rnk, 

Wg r  
I 	/ 

„0,27F, 	 °.-27r( 

--- £00Z°Z°31?5-79-7-23 (3-p 

--IT/rvarufr?'-7.M4--g90 -D--  

(7717zwup-r_iryytta 

--'°-z-°- /i/P---M"» o O - 	 2. 	9 k o 317 -0Y-- P 
L-4,010 

	 -477y7-3. 

	

--3'/9F7o owaw

.i
noop op 

iey og 	g 

37614(9 

àozrig001) 
eic/pc,c4of 

esa anb no 

O brã YbUIV,5  n=i ;Z111?'" 

o.let 
?Jepui 	t:f.uo3 

- file:el a 2/et. Çilij 
cii 

Wislêeè,ap 
OP; 

.11  11117 

• • 

)-P 

ar  ^"1/7 • 

tà- 

-1(2?0•-)r2 

	

°
„. 	

e9 
!dn. 

-  •
;)i 	

. 	
jati

IVT) 

2à 	 o lempn(Inix3 .nias 

a
,_,taiy ramd gzoN2? uyoRic.„ 
 2. 

b-dr - 

.sb.5:), 
On 

0e 
eELE£1, popç) 

.4-- 013140 °I.  

91ágW?4 bicieg)níe4x2 eiwafuas 
r2:133 / 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 209



4-  

o 

	 'pkEs /DENTE  

•  

kg-e,k,vva„ 	 : 

	ÍL 	 I6e4 	 
_SECRE_TÃRiR 	  

llU4A,Ly  

%.. 

6 ,. A  49J4,4 	("r■  	.. 	0,. 
	e.6 	

)  
,. 	.., À  .-. 

e 

	vo-_,I,Li_o d Gáljj  

-14À2 

32 5.)e_6  j2: 	ilAd/Hvf  	 

771_ 	 Ciec7t  

O 	f\w-Y\_CÀJ Cio 

Q,1,° al-fETÕE-4- 
p2.33738/  );P 00  -9 	 0 O  

„ 	 o 

	

cri c,  	

"5"Mira7sTai—lare zeirrAbreu .  
Serv. Extrajudicial 

• <Ç''' 

20 	OFÍC'r' ';','"" -7.1AjUDICIAL , .•• 

Lwrf.,çLç 	 juddlcaú 

Mov-"LÃok- 

TJMA / FERJ 
Serventia Extrajudicial 

PINDARÉ-NAIRtio 
Cartório do 2° Oo 

00 G1 4,2,5„113  

Do Livro: 	Ã O Á • 

r.'-c RciGtrP., de  frrdfveLe.  
• ''' á'  .. 

ift 

	

Comarca de Pindare kitrim-! , , 	

gItri dt-dc__ 
SERV. '- 

,000033467094 	UTENTÊCAÇÃO 

e dou fé que esta fol.océpia é 
reprodução fiel do documento odg r`" 
exibido. Dou fé. 

... 	16 ,te  t2— 4. 2tk , 

Pablo F ando 
Escrevente A 

, 

XTRAJUD 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 210



Cartório de Registro de Imóveis e Tabeli
7 à, 

Comarca de 
Pindaré Mirim-11A .41 U r ri CA C-`,4 O Certifico  e dou 

 fé que esta fotocópia 
exibido Dou fé. 
reprodução fiei 

do documento originai 
Pindaré Mirim-MA& 

G! Pane (e .'"gira Dutra 9'r n,
Esve.unte A1,0-:t; 

eventP  

	.1a.Ltitn- -t9  C_LO_CRIAA1 	 /54--0  

C452-i4 i/Vla 

'VZ-0  C.,U;et—i.Áz>  	-vtA.c.4-0LÁD   

Át 	.. <:!..1MLA-7-1:2214• 	Af .../ .2: . .■ Ár f 	111 	' 	'- .I1 P  L;  TJ, 
AO 	 Á 	Os 	i-Le/t- ,ÁP ... 

' 	• 	dure.A.::Á ÁLÁI" 	":a 	.. 	ri-ÁÁ : .d41e:  ..t 
Á Á 	.. Á ... 	... 	--Á ..._ 

— 9 

Pl. 	C,0-4._C:).C.f../0 	CLnkHálL-1.2.:_a.C.A.AIZ 	Á 	I A- ...A. 	 Ca-glrA-- .  
\fl,  

•(-/ -1,2"--,O- 

r  
     a4 	EA.›_ 	-vt__C-e. 	c 2A 

4A' 
1 ' 	0- 	 N _ éA 	A_" A 	- 

1 
' 	 -. 1 i 4 Al__LS:2*(■:- 	. 

dli •• - - - 

 re-d-Á-it-A; 	Cr, 	..di ,ÁÁ 	
/1/k-Ct4A-J 	gr° .." 

I 
, 	‘ 

-e_Glr__W CLO1/4- C 	 Á 	ÁM., 	 --Cd,L1- ■- - 	 • 

ki.l."{>-- 	210.-a.,_e/WO., 	0e,,0_,A.,_0____Cte_,<._JZ- 	E,4,2:1,.. 	,_,I  • 	' 	Átá_ 	l .4 	 

• ,/14c/2. 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 211



. - 
rodér 

Trst;"maai•ele"SiSst,Sa  

• 

1P 

(ia flório de ri, _ 

arceg,4,-''' -1,... 

	

, ..., 	.. :2 ,..,, -r. , 
Au, Q Q1  .--.. nal  • =) PPli0 

ifj 	rew ,:.. ,, 
,z- 

cm.  
‘-ção frei 
	, 

.e.' 	1-5 	fei doi,   -̀'° i_rot, fé. G,„.,.. 

	cPCP./j._:_te.,  -e--___01.A0--ir_1.-e-4....- 
 

cie  (.._ 

CP  F 2 16. 	5  3 - O 9  7`e G-  77 y 

14A 

Ceàer-t- 

CPF 4'25, 931.073-37  RG--1E_s.55 7 1~_fr_O- 

J-  • 

e p F c:V 5 6.33G2.. 643-  6<57 	,3635  5 1 2  Oc0-5 

	 — 

alo& 	lho. 	111.1.à.1.4.1.0.1.Alhaé,•,,Lt a 

TJM 	ernaf);' 

SO
r" 	i 11.  e'. t.":1°.t.-9árt,114111i,,;., 

West Cartódo dr,:, 2' Ofício''' 

• •• 

C @ 	3 . 2,93, 063_ 	te&  

ttjÁt 

	-- • 	 4195 

rr 

/-1 5 

'À• 	.4 /11.~.± A .IL _AI 	At,  l-. 	' 4 A ..11. 	e_A 

S , 	g 3  - 	).-2- G- 	c2 	O- Í c. 2 . ! 	A __O, 

, 

' 	■N -..' 	_me 	ié...,...* 	Pu:>1.49-1.,___01,0_e_? F 1-1 0 5 . 
, ( 

° .4.- 	- QUá.:._.---_-______(£0__ 	c,-(- ci-- 	 

V...L. 	 • 	.d., A 	 A CX. e-t-ct e--o-\ 	q.1-4-0,_Ç_ekt ai.. _.41. 	Ilk _: 	• 
l 	 I 

\f,t,'  e£ - aC____,etn- 	ati____nâ.am_ 	-_.4... 

-7 	 r 
..- 	

i ... 	• ,. ,r, 	, . 	gdi._,. 	.0 	ifr..6-•C-C.- 

i 4, 	• 	11) 	' A A ••• 	%A 	i • 	*.._....A • 

J 

401 Á . 0. -44 	do• O c,PF 02g9,33 5". 175 - á 
i 

. 

o 	• 	tif 	LIZ: 	 P_A>vv,L. 	,- .„  

0 	cuL --gok-__~.-fri---u.AA:t , C ,e,,,,t, -L 	.. 	- __Mo.)z..L.-frt-0  	 
. _ 

,to 

- el 'r7 539  

   

com. P_F '1_ 7 2.9 ~3 

     

     

        

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 212



•Coct#IK 
Trtbürial,  de JUst ,Ça 

eict4sAaranh8b 

• 

varronb de Registro de imóveis  

T,,((inPt 
Comarca de 

Pindaré 
Mirirn-iv;; A, RJ rem ri CA CÃ, o Certifico e 

dou fé que esta fotoc•7vnC\1:' 
exibido. Dou fé. reprodução fiei do documento origg,g'- 

2zjt17/0 	 2-Àat-ri-t,._4, 
lit 

TiMA s ....fve,nuct 

05 r) ear: . 

— 5 6 )  	4 

-e- 

j k,acwre, -t2-Xxctto--L. co CP F. Oal. 363- 4'i 
- 	 -e, do -74.4,4:cA:- 

-toL- 

ihe  

ote.441e: 

5_14".,11 	CLe.  
2 i 	,,,,,,..- ‘/,( ____(„aa.,' 	r i- 	-1 i -...L.-I --iy 	_.. __r(y,/-{_u__ _O 5(3-5)_,77.-  

7:»m.._ -,t, 	-e 	--7/1,e v-e.., 	° -v-t 
—7 	 ._íÈ  -,,vve-7L- 	Zvi.c.Lcx.,,z..é . 	1 	R 	c,,...  

ecL-C'(-, 
b51-=-Í-- . ke._4—,0-- 	dl - 	) 	• 	ar _.a.J_ 	 Á /  

r- 

4,t, 	' 	•• 	' 
;•• 	C:Ctn-,Ct£, 	O O 7a..e2,25., ..s/rif- , 	-, F 	.I 	

 o C Pn7q7.,557,DC,3 _00. ne„,,•.„_  

	

cá.a,,,,,,,,._. 	e„„ 	c-c_ ...;•_d Ael 	AO 

-Ê__ 

,„d 

0 e 	eto&G- ig 4 	3 

e_,,_:,d,c_.t. 

____ -1A/C-\--7----14,!Lt,:l.t/C44).U-9'2 	 9ii-etw&A._ 0i01' _e, 	471--c 

JD2,1,,,,e_0.,/i",ct.... 

/ . aur 	.4, 

ca-frv-cLke  
______Ji_44-c_ 	,L____c,Lee,c—e9/1/L-/1/14__ 	i.t.,-Cl. pc,c_Ità,he"~r--,(,&- 

0 / 	...' .ff.u. 	. 	• 	--e-cPe_-1..> 
-7-1  

ó 	•-e---t4.1._ - _A7 _Aok, 
11A91/ AlAtÁA_Al 	É. 	.' Á 	• 

 I. 
) r,,,,, 	,,,,___ 

,),-,52,,,,,-,,,,,_. 	,, 	r '..é...ge.igi' ir 4_,É c-t._/,:,;.--4 r cxc: __Ul,y_Lxin   
o' w 	...4 4 	z ' 	dr 	, 	4 ,-1  4. 

 
, 

	

I
e Át_a_AÁ o' ,, •1 	' 	:41 Á 	L4 ILL • 	OP 

	

.." 	. L • 	A 	11L 	0_11411 	I. 	& A 
/ , 	... ... 	I 	

4.- 4 N•4 	 4 	_. 	.4 Ana 

	

4 	
■ 

1 	.1 A 	Ai 	A 	01./ ./i/Vi. j 	 4 	-, 	. 

• • 	Lik 	• 	-e_ 	 , 	1 	, --er1.---(- 	 ', 	, 	•- 	 

`-11,1411/1.--1, 	) 
ÁP 	 ' Ce-24t 

-.—Ail 

	----- 	C,62- '3,-1--"-C%--(--- 

4-4. 	..a 	i 	 45 	 ' 

	

4. 	........_Á 	".. 	_.. 

	

- 	-,..  ieb 	4 	kr 	.  
I 

Cte- 0(, _ 4 

...4-tr:`- 
_. 	<4 	 - 

73,4 "- VL'  Gt.- 	i--e-V-0-21-ÁI-C  11.4n-c-k-CX,..". 	 

, JMA / FERJ 

O 54 V'jZtl'i,j1r."':.)At4i C i O 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 213



43c  

r.z 

cl 7(3  
ro 

a- 
TJMA / FERJ 1_.  
Snrventi;l; Extrajudicial  

O
g,  ii iPirtdtrí  Mirim-MA, 

V't il"  Cartório do 2°  Ofícui 

37 

4,9val 

 

 

annr\.(.9-o 

-z  

	

f: 	ez, 
E cr, ..tc 

—071-<"..1  1:1  ''''. 
O_ 	, '-- 	, :. .r.-___cli  

t--- ''.-- 

CP, 	 r-:-: In C) , .• 	t ." sir, LU 

-1,„„H- 	etLcui 	  

,.- 	  

6U-14-t-Lb 	{ jab,&0___ÇQACa______ 	• '-çC("Ni-teD 	 ' ,...--,...._m_____,_, , • -. 
Ei_ (2 	,,,,, _.,-• 	. .  

C) '£: 

	

.... C p -1,2- e,,,i. 	.• • r\"_  _CL.__ 
"."""--t N. 1—..-?:, •L'j 	:....:. : 

	C 1 et_____Z--- 	  
CL 	_, 

4.,  1;7 -ZZI 
--e, 

 

Lá. C-n 

(% 

CO 	IX' 
V)" 	_ • • • c) o  

114::4-4,4-Ja4ks- 	  M 	, 
5 2- 

—› 
< <- 

ctc,  

1:3W 

, --)Aut-anticaga0  

000033~ 

rf  orlo de Registro dè,•-,  
comarca 

 de Pincrt. -00. • 

g./ TE Ni 71 r• 	— leo  e dou fé que est?.: 	
é 

exibido. Dou 'fé. 

ução fiel do docurnen,.o 
órigtna 

Pindar4V rir-,-.1V4,  
itk 

Escreve Autorizado 

Requerimento Vol. 01, resposta ao ofício nº 12156/2014- SEI/MC (0304330)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 214



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, ng 19 — CEP 65.370-00 PINDARÉ MIRIM — MA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANANO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA todos os associados regularmente 

admitidos e em dia com suas obrigações sociais para reunir-se em ASSEMBLÉIA 
GERAL de caráter EXTRAORDINÁRIA, na sede da entidade a realizar-se no dia 
02.022013, às 9:00h (nove horas) em primeira convocação com 1/5 (um quinto) 
de associados presentes e às 9h:30min (nove horas e trinta minutos) em segunda 
convocação com qualquer número de associados presentes, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Eleição e Posse de Diretoria e Conselho Fiscal para mandato 
2013/2015; 

2) Outros assuntos de interesse da associação. 

PINDARÉ MIRIM - MA, 14 de Janeiro de 2013. 

mar 
DE MELO 

PRESIDENTE 

zniÁ 

2° OFICK) EXTRAJUDICIAL 

RES!STRn DE PESSOAS JURU...NCAS 

r ,,A,,guitivro...Fts 

LI-26=  

SANTiAGO SCHMDT - 

Ai•YE DE F- R. VIEIRA DUTRA-Ewevente 

"rcrciárt). 
Mícac 	de Registro ele Imóveis e Tabetionato 

arca de Pindaré Mirim-MA 

TENTICAÇÂO 
Certifico e dou fé que esta fotocópia é 
reprodução fiel do documento original 
exibido. Dou fé. 

rnmet mmen.mkilde- de  Ai.] 

%tarda de 'Fátima Castro 
EscreventetAgeda ? OFICIO DE PINDARÉ 
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Tabeliã eRVistradora 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 	CFR-fÓRIO 
Do 	\ 

Praça Guajajaras, n2 19 — CEP 65.370-00 / PINDARÉ  MIRIM — MA  OFICIO 

ré Wrim , 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 02.02.2013 	

Pincla
MA 

No segundo (02) dia do mês de Fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013), às 

nove horas e trinta minutos (9h:30min) em segunda convocação, na sede da 

entidade, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA que adiante assinam esta ata. Assumiu 

a presidência dos trabalhos, a senhora ZILÁ MARIA DE MELO, Presidente da 
entidade secretariado pela Primeira Secretária ISABEL SILVA MESQUITA. -
Aberta a sessão, após verificação do quórum, a Presidente apresentou a ORDEM 

DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIAconforme consta do Edital de 

Convocação datado de 14.01.2013 afixado na sede da associação e por outras 

formas comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição e Posse de Diretoria 

e Conselho Fiscal para mandato 2013/2015; 2) Outros assuntos de interesse 
associação, passando a Assembleia às Deliberações:  Inicialmente a Presidente 
breve relato das atividades durante o mandato, enfatizando as conqui 
dificuldades principalmente de sustentabilidade e comunicou sua intenção de 

candidatar-se para que a associação possa ter alternância e rotatividade 

administração. - Em seguida a Presidente deu início à eleição dos membro 

Diretoria e Conselho Fiscal por aclamação para biênio 2013/2015,  ficando at.  
• LAJIIIVIJJ1.42. 

DIRETORIA. 	 xr.. 
PRESIDENTE 	r  Maria da Natividade Costa - brasileira, sol 

professora, 	RG 	n2 	774707SSP/MAe 	PF 

n2216.231.553-04,residente nesta cidade à Rada 

Redenção, 367, Centro; 

VICE-PRESIDENTE Isabel Silva Mesquita- brasileira, casada, professora, 

RG n2  18455142001-OSSP/MAe CPF n2175.931.073- 

53,residente nesta cidadeà Rua Campos Sales, bairro 

Sorriso; 

PRIMEIROSECRETARIO Maria de Fátima Meireles Silva - brasileira, solteira, 

professora, RG n2  13693512000-5 SSP/MAe CPF 

n2256.332.603-68, residente nesta cidadeà Rua Pedro 

Melo, Centro; 

SEGUNDO SECRETÁRIO Lilian de Jesus Carvalho Teles Reis - brasileira, 

casada, 	RG 	n2 	14766692000-9SSP/MAe 	CPF 

n2351.346.073-20, residente nesta cidadeà Rua do 

Trilho, 38-A, Centro; 

PRIMEIRO 
TESOUREIRO 

Maria Goretti Ramos da Silva - brasileira, casada, 

doméstica, 	RG 	n2 	189495SSP/MAe 	CPF 

n2926.935.803-42,residente 	nesta 	cidadeà 	Área 

Militar, bairro Pitombeira; 

SEGUNDO 
TESOUREIRO 

Josinária Chaves Nunes Santos - brasileira, casada, 

professora, RG n2  26154822003-1SSP/MA e CPF n2  

021567523-11, residente nesta cidade à Rua d.  

Vitória, 122-A bairro Palmeira; 

DIRETOR 
dlt5~~41-  ‘,.. I 

r...-- 	 

Rafael Moreira Borba - brasileiro, solteiro, estudant 

RG n2  0330396620072SSP/MAe CPF n2049.335.17 

63, residente nesta cidadeà Rua Santa Inês, bairro 

Registrado sob rf-AL.W.d.t.ivro-P-—Fis.):21L. 

Pindar:, 	 /12.4=d1,  

À Non EA S. SANTIAGO SCHM10T - itiìïã 

RESISTRO 

2° OFICIO DE PINDARÉ WARIUMA 

saks  san  ü'ago Sclunicâ 
eRegiskadora 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n9 19 - CEP 65.370-00 / PINDARÉ MIRIM - MA 

Nova Cibrazém; 
VICE-DIRETOR 	DE 
COMUNICAÇÃO 

, 

Luiz Henrique Moreno Monteiro - brasileiro, casado, 
RG n2  29745394-7 SSP/MA e CPF n2778.949.603-49, 
residente 	nesta 	cidadeà 	Rua 	Liberdade, 	bairro 
Liberdade; 

QHRETOR 
-4iE PLANEJAMENTO 
co 

Cosme Pinto Rodrigues, brasileiro, casado, RG n2  
32169294-2SSP/MAe CPF n2766105513-91, residente 
nesta cidade na Vila Liberdade. 

ONSELHO FISCAL 	 ......---....-....-...- ......... 1_1 

> . ç_. 
c 
a 

: gONSELHEIROS 
• EFETIVOS 

-- ---"i' ka (- 2 R 
> 

1. Francisca Silva- brasileira, casada, doméstica, 
RG n2  1176861SSP/MA e CPF n2004.184.853-56, 
 residente nesta cidade na Área Militar, 168, bairro 
Pitombeira; 
2. Lindalva Melo de Castro- brasileira, solteira, 
estudante,RG 	n21451783 	SSP/MA 	e 	CPF 	n2  
747.557.063-O0residente nesta cidade na Rua da 
Palmeira, s/n°, Bairro Palmeira; 
3. José 	de 	Ribamar 	dos 	Santos-brasileiro, 
casado,funcionário 	público, 	RG 	n2  
147.190.220.007SSP/MAe 	CFP 	n2148.756.753-72 
residente nesta cidade à Rua São do Sol - Alto do 
Bode. 

-ni rri 
2:1 
(-- 

a 

1. Maria do Carmo Costa Rocha, brasileira, 
casada, aposentada, RGn2  320.831 SSP/MAe CPFn2  
075807973-72residente nesta cidade na Rua Ouro 
Preto, 22, Centro; 
2. Dalvanira de Jesus Vale 	de 	Castro 	- 
brasileira, casada, doméstica, RG n°000054579495 
1SSP/MA e CPF n2011554063-62,residente n- 
cidade na Rua Bacabal, 32 - Bairro Nova Cibrazé 
nesta cidade; 
3. Antônio Francisco Rêgo da Silva- brasilei. • 
casado, funcionário público, RG n2129328319 , 
OSSP/MA e CPF n2961789573-0, residente n 	•,-e 
cidade na Rua Travessa da Alegria, 02 - Alt, ni 

. 	Bode. 

,UIONSELHEIROS 
' SUPLENTES 

it de Registro de Imóveis e Tabelionato 
Comarca de Pindanb Mirim-MA 

AUTENTICAÇÃO 
rico e dou fé que esta fotocópia é 
dação fiel do documento original 
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exibi 
Piada 

2 (:).tC1C)  
aié 

ráa de (Fátima Castro 
screvennntaiiiitiada a eleição a Presidente deu posse aos novos membros para 

mandatoiniciando-se nesta data e termino em igual data de 2015desejando-
lhes uma feliz administração. -Nada mais havendo a tratar a Presidente suspendeu 
a assembleia para lavratura da sente ata digitada e impressa em duas (02) vias 
de igual teor e forma que depOis 	aprovada, por mim assinada Primeira 
Secretária ISABEL SILVA MESQUI 
pela Presidente e associados presentes. 
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Pindaré-Mirim, MA, 16 de dezembro de 2014. 
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(Jtárcio, de 'Fátima Castro 
Escrevente Autorizada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindare-Mirim-MA 

e-mail: cartoriooindare2of@hotmaiLeom  
Fone: ( 98) 3654-3548 

Andrea Sales Santiago Schmidt 
Tabeliã e Registradora 

Glacyane de F. R. Vieira Dutra 
Substituta 

CERTIDÃO 

ANDREA SALES SANTIAGO SCBMIDT, Oficiala 

Registradora do 2° Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim/MA, 

no uso de suas atribuições legais... 

CERTIFICA que nessa data procedeu-se à Averbação 

Retificatória Av. 06/118 no Livro A-01, fls. 63/65, Termo 118, que retifica a Av. 04/118 para constar a Ata 

de Assembléia Geral Extraordinária de 02.02.2013, em que houve a eleição e posse da diretoria e f;lo 

conselho fiscal para o mandato 2013/2015. O referido é verdade, do que dou fé_ Eu, Andrea Sales Santiago 

Schmidt, Tabeliã e Registradora, a extrai, conferi, dou fé e assino. Selos de uso geral e 000020280723 e 
000020280724. 

°FIDO DE PINGARE MIRIM-MA 

SaftS Safftwo Scfiy.tiá 
abeDã 	a 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n E 19 — CEP 65.370-00 / PINDARÉ MIRIM — MA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA 

todos os associados regularmente admitidos e em dia com suas 
obrigações sociais para reunir-se em ASSEMBLÉIA GERAL de 

caráter EXTRAORDINÁRIA, na sede da entidade a realizar-se no dia 

25.10.2014, às 9:00h (nove horas) em primeira convocação com 
1/5 (um quinto) de associados presentes e às 9h30min (nove horas e 

trinta minutos) em segunda convocação com qualquer número de 

associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 

do dia: 

1) Discussão e aprovação de reforma estatutária; 

2) Renúncia coletiva para eleição e posse de Diretoria e 

Conselho Fiscal conforme reforma estatutária; 

3) Outros assuntos de interesse da associação. 

PINDARÉ MIRIM - MA, 13 de Outubro de 2014. 

ÃiliWA‘g AN. àãt (--7CA 
PRESIDENTE 

TJMA tFERJ 
Serventia Extrajudicial 
r)  54 PIndarémirr-mA 

2° OFICIO DE PINDARÉ MIRIM-MA 

ufrea Safes Santiago Scáritít 
Tabeliã eRegisfradora 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

Andrea Sales Santiago Schmidt 
Tabeliã 

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindaré-Mirim/MA 

Ernail: cartoriopindare@hotmail.com  

CERTIDÃO 

TJMA / FERJ 
Serventia Extrajudidei  

0541iianrtde?ii cirgi2ira4c  

ANDREA SALES SANTIAGO SCHMIDT, Oficiala do 2° 

Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim/MA, no uso de suas 

atribuições legais... 

CERTIFICO que nessa data procedi à Averbação 
03/118 no Livro n.° A-01, às fls. 63/65 do Edital de Convocação de 13/10/2014. O referido é verdade, do 

que dou fé. Eu, Andréa Sales Santiago Schmidt, Tabeliã e Registradora, a extraí, conferi, dou fé e assino 

Pindaré-Mirim/MA, 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 

Em testemunho7-1-1--da verdade. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n9 19 — CEP 65.370-00 / PINDARÉ MIRIM — MA  

ASSEMBLEIAGEiiÁLEXTRÁt)RliINÁRIA DE 25.10.2014 

DATA: No ,Nigésimo quinto (25) dia do mês de Outubro (10) do ano 

de dois mil e catorze (2014), HORA: às nove horas (9h), em primeira 

convocação, LOCAL: na sede da entidade, reuniram-se em 

Assembleia Geral Extraordinária os associados em dia com suas 

obrigações sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
que adiante assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos, 

MARIA DA NATIVIDADE COSTA, Presidente da entidade 

secretariada por MARIA DE FÁTIMA MEIRELES SILVA, Primeira 

Secretária. - Aberta a sessão, após verificação do quórum, a 

Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação 

de 13.10.2014 afixado na sede da associação e por outraa, co 2, 2 
5 

aprovação de reforma 
eleição e posse de Diretoria 
reforma estatutária; 3)Outros 
associação. - Inicialmente a Presidente comunicou o recebimento de c-

ofício do Ministério das Comunicações com exigências burocráticas 

formuladas no processo de renovação de outorga da rádio 

comunitária, após analise e consulta com assessoria jurídica que g• 

analisou integralmente os documentos da Associação, esta ,- 

recomendou sanear e regularizar o Estatuto Social entre outras -g 

diminuindo os membros dos órgãos administrativos para melhoria de 7: c•2-- 
gestão, uso de linguagem correta e precisa e atendimento aos 5. 

requisitos previstos no Código Civil e Constituição Federal. - Quanto Z 9- 
a outras exigências feias pelo MC relativas ao Estatuto Social'557, P-: 

decorrentes de instrução normativa, a Associação está desobrigada 1 

de atender, em razão da inconstitucionalidade e de validade i' 

questionada, face à franca interferência estatal na liberdade da livre 

iniciativa e funcionamento da Associação, situações de afronta e 

vedação pela Constituição Federal. - Após deu início às 

DELIBERAÇÕES: 1. Distribuído aos associados minuta da Reforma 

do Estatuto Social, foi lido e achado conforme e aprovado por 

unanimidade; 2. Em seguida a Presidente apresenta renuncia coletiva 

dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal eleito para o biênio 

2013/2015 ora presentes e conciliados, possibilitando que Assembleia 

possa eleger novos membros de acordo com o Estatuto Social 

aprovado, dando início à eleição dos membros da Diretoria e 
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VICE 
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ANASTÁCIA BEZERRA VERAS 
Brasileira, casada, Professora, RG no 24.097.194-

9 SSP/MA, CPF no 498.788.083-00, residente na 

Pitombeira, s/n - Pitombeira, nesta cidade. 

  

Consecutivamente a Presidente deu posse aos novos membros para 

mandato triênio 2014/2017, iniciando-se nesta data e termino em 

igual data de 2017 e revogou disposições contrárias e anteriores.  

APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar a Presidente suspendeu a 

assembleia para lavratura da presente ata digitada e impressa em 

duas (02) vias de igual teor e forma que depois de lida foi aprovada e 
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Praça Guajajaras, n°  19 - Centro / CEP 65.370 - 000 

PINDARÉ MIRIM — MA ice 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM FULCRO NO ART. 8 DA LEI n2  9.612/98 -
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA FAZ SABER, a todas as entidades privadas sem 
fins lucrativas legalmente e comprovadamente instituídas e sediadas nesta 
cidade de PINDARÉ MIRIM - MA, que no próximo dia 25.01.2014, às 09 horas, na 

sede da entidade realizar-se-á ASSEMBLÉIA para escolha das instituições que 

comporão o CONSELHO COMUNITÁRIO. 

As entidades interessadas deverão se fazer representar por seu 

representante legal e comprovarem estarem devidamente instituídas 

apresentando os documentos: 

1. Fotocópia do Estatuto e respectivas alterações devidamente 

registrado/averbadas, 

2. Ata de eleição e posse da atual diretoria devidamente averbada, 

3. CNPJ 

Serão credenciadas as entidades que preencherem os seguintes requisitos: 

a. Estar legalmente constituída e em regulamentar funcionamento no 

município; 

b. Não possuir fins lucrativos; 

c. Apresentar documentação permeada de legalidade conforme acima. 

PINDARÉ MIRIM - MA, 06 de Janeiro de 2014. 
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que dou fé. Eu, Andréa Sales Santiago Schmidt, Tabeliã e Registradora, a extraí, conferi, dou fé e assino 

Pindaré-Mirim/MA, 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 

Em testemunho,-L-/—)--cla verdade. 

2° OFICIO DE PINGARE MIRIM-MA 

2° OFICIO DE PINDARÉ MIRIMMA 

Tarebae‘liaMan 	ScrifIntiâ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 

PINDARÉ MIRIM - MA 

ATA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DEHONIANA. 

Ao vigésimo quinto (25) dia do mês Janeiro (01) do ano de dois mil e catorze 

(2014), às nove horas, na sede da entidade, nesta cidade de PINDARÉ MIRIM - MA, 

reuniram-se a Presidente MARIA DA NATIVIDADE COSTA secretariada por mim 

MARIA DE FÁTIMA MEIRELES SILVA - V. Secretária para composição do 

Conselho Comunitário. - Iniciada a reunião a Presidente agradeceu a presença dos 

representantes das entidades presentes que vieram em atendimento ao Edital de 

Convocação datado de 06/01/20145 afixado na sede da instituição e divulgado na 

programação da emissora, em seguida determinou a conferência da documentação 

(Estatuto Social, Cartão de CNPJ e Ata de Eleição e Posse atualizada da Diretoria) 

para verificação do mínimo de cinco (05) entidades e legalidade de cada instituição 

como entidade civil sem fins lucrativos e a legitimidade do representante legal. - A 

Presidente expos aos representantes das instituições presentes da importância ë o 

papel do conselho na forma da Lei 9.612/98 para acompanhar a programação da 

emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos 

princípios estabelecidos pelo art. 49  da Lei 9.612/98, nessa ocasião foi entregue, 

cópia da Programação e o esclarecimento da obrigatoriedade de avaliação anual da 

Grade de Programação da emissora pelos conselheiros comunitárias: -- Aos 

conselheiros foi dada a palavra que usaram para sanar algumas duvidas existentes 

entre outras que os membros de cada entidade atuam no conselho pelo mesmo 

tempo de seu mandato à frente da instituição qual representam e sem qualquer 

remuneração pelo exercício de suas atividades não respondendo solidariamente 

nem subsidiariamente pelos atos e obrigações assumidas nem ativa ou 

passivamente. - Em seguida a Presidente deu por oficialmente composto o 

Conselho Comunitário com a participação das entidades: 

I ■ 1 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM 
05.347.728/0001-08 

ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS 	Presidente 
2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE DAS LAGES 

06.659. 302/0001-05 

MARIA DAS GRAÇAS GOMES PRAZERES 	Presidente 
3 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DA PALMEIRA 

12.122.305/0001-55 

CELIO AMANCIO VEIGA 	 Presidente 
4 ASSOCIAÇÃO COLONIA DE PESCADORES Z-26 

12.107.488/0001-30 

ANTONIO MALAQUIAS NABATE 	 Presidente 
5 

stro de I 

iN 1" I 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS DE 
"nintsiDikRÉMIRIM - STTR 

de Pindar60..s.pn ., 
o 	/0001-04 4k,5 

r=11,111~-01., NASCIMENTO AMORIM 	 Presidente 
Certifico e dou fé que esta fotocbia é 

reprodução fiel de documento originai 

exibido. Dou.fé. 
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2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

Andrea Sales Santiago Schmidt 

Tabeliã 

CERTIDÃO 

ANDREA SALES SANTIAGO SCHMIDT, Oficiala do 2° 

Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim/MA, no uso de suas 

atribuições legais... 

TJ AI ERJ 
Serventia Extraludicial 

Pindaré Mirim-M 
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CERTIFICO que nessa data procedi à Averbação 

02/118 no Livro n.° A-01, às fls. 63/65 da Ata de Instalação do Conselho Comunitário da Associação 

Comunitária Dehoniana. O referido é verdade, do que dou fé. Eu, Andréa Sales Santiago Schmidt, Tabeliã e 

Registradora, a extraí, conferi, dou fé e assino71----i.—. Selo n° 000020280707. 

Pindaré-Mirim/MA, 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 

Em testernunho7H--da verdade. 

Andrea ales Santiagodt 

abeliã e Registradora 

Canário fie Recrish de tmól.eis e Tabeiki;Ij:' Cornafsa de 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

Não havendo nada mais a tratar a Presidente revogou por motivos de legalidade 

qualquer outro Conselho que tenha sido eleito e suspendeu a presente reunião 

para lavratura da presente ata digitada em duas vias de igual teor e forma; 
reaberta a sessão foi a presente ata lida e achada conforme aprovada, vai assinada 

pela Presidente, por mim 12 Secretária 	s' • L3,,c-(= 
MARIA DE FÁTIMA MEIRELES SILVA e Conselheiros eleitos. PINDARÉ MIRIM -
MA 06 de Janeiro 2014. 

/-k._-- 

ÇÃO COM ITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM  
ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS 

\AS OCI 
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SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

Andrea Sales Santiago Schmidt 

Tabeliã 

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindaré-Mirim/MA 

Email: eartoriopindare®hotrriail.corn 

CERTIDÃO 

 

ANDREA SALES SANTIAGO SCHMIDT, Oficiala do 2° 

Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim/MA, no uso de suas 

atribuições legais... 

CERTIFICO que nessa data procedi à Averbação 

02/118 no Livro n.° A-01, às fls. 63/65 da Ata de Instalação do Conselho Comunitário da Associação 

Cornunitá-ia Dehoniana. O referido e verdade, do que dou fé. Eu, Andréa Sales Santiago Schmidt, Tabeliã e 

Registradora, a extraí, conferi, dou fé e assino 

Pindaré-Mirim/MA, 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 

EdiciFel9~71141b--da verdade. 

AnireaSatesSart • oScruniá 

Andrea les antigo Schmidt 

eliã e Registradora 

Cartório de Registro de Inióireis e Tabelionato 
Comarca de Pindaré 

Mirim-MA 
AI TEN 

Certifico 

 

ertifico 
e dou fé que esta fotocópia é 

reprodução fiel do documento original 
exibido. Dou fé. 

Pindaré Mirim-MA16_de 
	

• 

Pablo ema  
Escreltent 

torizazio 
3 Lima 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE DURAÇÃO E OBJETIVOS 

Art.1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, é uma 
associação de direito privado, sem fins econômicos, com sede e 
foro na cidade de PINDARÉ MIRIM, estado do MARANHÃO 
constituída por tempo indeterminado. 

Parágrafo único - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
está inscrita no CNP.) sob no 01.786.429/0001-19 e endereço na 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000. 

Art.2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA tem por 
objetivos: 
I- Execução dos serviços de Radiodifusão Sonora  

Comunitária com finalidade a dar oportunidade à difusão de 

ideias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, 

formação, integração e organização comunitária nos aspectos 

de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade 

pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família mediante autorização que lhe outorgada por ato do 

poder público competente para a execução do serviço de 

Radiodifusão; 

II- Execução dos serviços de Radiodifusão Sonora de Sons e  

Imagens na modalidade Canal da Cidadania com finalidade de 

oportunizar ao indivíduo e comunidade atendida formação 

crítica para o exercício da cidadania e da democracia, 

formação e integração para o convívio, tradições e hábitos 

sociais da comunidade, difusão de ideias, estimulo ao lazer, a 

cultura, através de0nr
0;
ogramação local e regional com fomento 

nii10 r_ — a produção audiovisu¥,f -ild-épÉpOpi?,e prestação de serviços • , a  de Pind..rs fv.$). 

	

de utilidade pública; Aui-rzev .r. 	"rnli-A4A 
Certifico e do"; NCAÇÃO 
reprodu 	e esta  'e qu 

	

çao fiei do d 	a fotocópia 
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rea Sares Santiago Schnndt 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

CARTÕNM‘,, 

Ici 

PindaréMily11  
MA ir  

   

III- Utilizar outras tecnologias de interação social e 

construção de palavras como sistema de comunicação, tais 

como entre outras jornal, fotos, vídeos, áudios, geradora de 

internet, ilustração, animação, textos e hipertextos 

necessárias para se comunicar e fazer comunicação; 

IV- Congregar o voluntariado através do despertar para a 

cultura da cooperação, solidariedade, amizade e confiança 

recíproca no intuito de atingir os objetivos sociais da 

Associação e comunidade em geral. 

§ 1° 	Os veículos de comunicação usarão nome de fantasia de 

DEHON. 

§ 2° 	Para consecução desses objetivos a Associação poderá 

utilizar-se de todos os meios indicados e permitidos, inclusive firmar 

parcerias, convênios e acordos, com entidades congêneres e afins, 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, 

intercâmbios de interesse mútuo. 

Capitulo II 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art.3 	Constituem bens da Associação: 

I- contribuições e mensalidades dos associados; 

II- doações, legados, aquisições de bens móveis e imóveis e1iffe49 

de qualquer natureza; 

III- móveis, imóveis, 

patrimônio; 

IV- qualquer outra modalidade de receita 

pela Associação; 

V- receitas 

screvelte,,k4.  

títulos, valores que venham incorporar seu 

ou contribuição auferida 

vendo 
nr,orf19, e., , - 

Lartorio ce 
itegisiro de 

Névels e 
rabelionat0 

comarca 

de Pindaré Mirin?11.4A 
4 ky"r" z' Ai 7 iC4CÃO Certifico 

e

idor.f ré que esta fotocópia 

é 

rept'ãdução 
fiel dó 

docUrnellto original 

exibido. 

Dou fé. 

Pinclaré Mirin7-111A....de 

Parágrafo Único — As rendas, resultantes dos bens e atividades da 

Associação, não poderão ser utilizadas para outra finalidade senão a 

consecução de seus fins. 

Capitulo III 
DOS ASSOCIADOS 
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AUTENTICAÇÃO 
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reprodução fiel do documento original 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 

PINDARÉ MIRIM - MA 

Art.4 	O quadro social será constituído com número ilimitado de 

associados pessoas físicas e jurídicas, maiores de dezoito (18) anos, 

residentes ou com sede na cidade, comprometidos e condizentes com 

os objetivos institucionais divididos nas seguintes categorias: 

I- Fundadores: todos aqueles que assinaram a Ata de Assembleia 

Geral de Constituição; 

II- Contribuintes: todos aqueles que concorram com contribuições 

financeiras regulares estabelecidas pela Diretoria Executiva; 

III- Beneméritos: todos aqueles que, a juízo da Diretoria Executiva, 

pela própria iniciativa deste ou mediante proposta da Assembleia 

Geral, se tornem dignos desse título. 

§ 1° 	A qualidade de Associado é intransmissível a terceiros. 

§ 2° 	A categoria de associados Beneméritos não tem o poder de 

deliberar acerca da administração e destinos da Associação. 

Art.5 	A admissão ao quadro social far-se-á por solicitação do 

interessado à Diretoria Executiva, cuja competência é dabierar 

lavrando em Ata a admissão de novos associados, constar -  êlRegist  
rode  

obrigatoriamente data de admissão e categoria. 	 , 	14; 	cie PI 1001/0:✓  —ert . 

II- manter atualizados os dados junto à secretaria da Associaçad14 

III- fortalecer e prestigiar, em todas as iniciativas da Associarão; 

IV- honrar pontualmente com as contribuições associativas; 49Esb/1Fe1  

V- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

VI- respeitar e cumprir disposições estatutárias e regimentais bem d  
como as decisões da Assembleia Geral. 

cferé 44,r3.1  74,, o/;,  
reProdula° e cfo 	/CA 	44 Art.6 	São deveres dos associados: 	 — 

ej":610P ç,9 49  fie / 911e 	o 
Plocf 	4-1011 	v0 ot `-'S ta f  

- fé. 	C'll 	Otood  I- pautar sua conduta dentro dos princípios éticos; 	aré , 

/77e1910  
• 

Art.7 	São direitos dos associados desde que quites com suas 

obrigações sociais: 

I- votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou 

do Conselho Fiscal, desde que pertencentes ao quadro social há mais 

de um ano; 

II- recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria 

Executiva ou do Conselho Fiscal; 

III- convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente o 

pedido, na proporção de um quinto (1/5) dos associados. 

3e1C10 PINDAIRÉ MIRIM.MA 

Área .5ates Santiago Schnndt 
Tabeliã eRegislradora 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça. Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

Parágrafo único — É direito de o associado demitir-se do quadro 

social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à 

Secretaria da Associação e/ou enviando carta Registrada expressando 

sua manifestação de vontade de exclusão do quadro social. 

Art.8 	A perda da qualidade de associado será determinada pela 

Diretoria Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, 

assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique 

assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar compro 	a a 

ocorrência de: 
dor Os/ 00,0  

I- violação do estatuto social; 	
certi, 41  07-, Qie  

II- locupletamento ilícito; 
!leo 	 -,1"6; 

	

CIO/ 	le 	1127,1. 

conduta imoral contra a Associação, seus membros Drílétprte's 44(féqu, 
Conselheiros, ou seus associados; 	

'Jou 	Qto ,.„ e.st, 
/0. 	 f (r,  

7712-).R4 	 eoto IV- atitude preconceituosa contra outro associado; 	 Op 

V- atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; 

VI- ato atentatório contra os interesses da Associação, cfkof 

associados e dirigentes; 
1,2 C , 

VII-conduta duvidosa-, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;-'42k,„,/42  
VIII- falta de pagamento, por parte dos associados colaboradores, 

de três (03) parcelas consecutivas das contribuições associativas. 

de  

§ 1° 	Definida a justa causa, o associado será devidamente 

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação 

extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de vinte 

(20) dias a contar do recebimento da comunicação. 

§ 20 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente da apresentação de defesa, a representação será 

decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por 

maioria simples de votos dos diretores presentes. 

§ 3° 	Aplicada à pena de exclusão, o associado no prazo de trinta 

(30) dias contados da decisão de sua exclusão poderá através de 

notificação extrajudicial apresentar recurso à Assembleia Geral que 

deliberará em última instância. 

§ 4° 	Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 

associado o direito de pleitear indenização ou compensação de 

qualquer natureza, seja a que título for. 
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§ 5° 	O associado excluído por falta de pagamento, poderá ser 

readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria 

da Associação. 

§ 6° 	As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão 

constituir-se em: 

I- advertência por escrito; 

II- suspensão de trinta (30) dias até um (01) ano; 

III- exclusão do quadro social. 

Capitulo IV 

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS E COWSELFIOS 
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Art.9 	São ÓRGÃOS da Associação: 

I- Assembleia Geral 

II- Diretoria Executiva 

III- Conselho Fiscal 

IV- Conselho Comunitário 

Seção I 

Da Assembleia Geral e seu funcionamento 
ovm, 

tf,kyv  

Art.10 ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão máximo e soberano da 

Associação, e será constituída em quaisquer dos casos por associados 

com direito a voto, quites com a entidade e em pleno gozo dos 

direitos estatutários. 

Art.11 Compete a Assembleia Geral: 

I- eleger e destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, 

quando for o caso; 

II- deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar, transigir, ou 

permutar bens patrimoniais da Associação; 

III- tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 

demonstrações financeiras; 

IV- decidir em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de 

interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente 

estatuto; 

V- alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; 

VI- deliberar quanto à dissolução da Associação; 
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Pindaré Mirim 
VII-emitir ordens normativas para funcionamento interno da 	MA 4' 
Associação. 

Art.12 A AssembleiaGeral reunir-se-á: 
I - Ordinariamente — AGO uma vez ao ano, no final do primeiro 
quadrimestre (04) para: 
a) apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal; 
b) eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal quando 
necessário; 
c) quaisquer outros uer o tr s assuntos de interesse social, que não sejam de 
competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária; 
d) apreciar situação de associados em ingresso, demissão, exclus 
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II - Extraordinariamente — AGE quando convocada: 
a) pelo Presidente; 
b) por um quinto (1/5) dos associados quites com as 
sociais; 
c) pelo Conselho Fiscal. 

§ 1° 	A convocação para Assembleia Geral será feita mediante 
edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima 
de sete (07) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, 
ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome 
de quem a convocou. 

§ 2° 	Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, 
deverá ser feita através de notificação extrajudicial ao Presidente, 
que deverá convocá-la no prazo de cinco (5) dias, contados da data 
de recebimento. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles 
que deliberam por sua realização, farão a convocação. 

§ 3° 	O quórum para instalação de qualquer Assembleia Geral 
se dá por associados com direito a voto, quites com a Associação e 
em pleno gozo dos direitos estatutários em primeira Convocação, 

com a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, 

trinta (30) minutos após a primeira convocação com qualquer 
número de associados presentes. 
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Pindairim 
MA .1  § 4° 	Os associados não poderão se fazer representar por 

procurador. 

Art.13 As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas 

Assembleias Gerais serão feitas pela maioria simples dos votos dos 
presentes exceto para os assuntos de alteração no todo ou em parte 

do Estatuto, destituição de administradores e conselheiros e 

dissolução da Associação que deverão ser tratados na Assembleia 

Geral Extraordinária - AGE especialmente convocada para esse fim 

deliberando, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos 

associados, e em segunda convocação com qualquer número de 

associados. 

Parágrafo único - As deliberações tomadas assembleares tem 

eficácia vinculando a todos, inclusive ausentes e dissidentes. 

Seção II 

Da Diretoria Executiva 

reeleições consecutivas, cujos 

de: 

I- PRESIDENTE 
II- VICE-PRESIDENTE 
III- SECRETÁRIO 
IV- TESOUREIRO 

Art.15 	Compete á Diretoria Executiva 

I- dirigir a Associação, de acordo com 

administrar o patrimônio social; 

II- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da 

Assembleia Geral; 

III- representar e defender os interesses de seus associados; 

IV- elaborar o orçamento anual; 

V- apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de 

sua gestão e prestar contas referentes ao exercício anterior; 

VI- admitir pedido inscrição de associados; 

VII-acatar pedido de demissão voluntária de associados. 
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Parágrafo único — As decisões da Diretoria Executiva deverão ser 

tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, 

a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em 

caso de empate, o voto de qualidade. 

CARTÓRIO 
o 

20 O.  1C10  

Pmclaré Mirim 
MA 

Art.16 	Compete ao PRESIDENTE: 
I- representar a Associação ativa e passivamente, perante os 

órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fora 

dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados 

para o fim que julgar necessário; 

II- convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 

III- convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

IV- juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, 

assinar cheques e documentos bancários e contábeis; 

V- organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e 

os principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia 

Geral Ordinária; 

VI- contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 

vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 

VII-criar departamentos que julgar necessários ao cumprimento das 

finalidades sociais, nomeando e destituindo os respectivos 

responsáveis. 

Art.17 	Compete ao VICE-PRESIDENTE: 
substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e 

desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

III- substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, 

inclusive assinando cheques. 

Art.18 	Compete ao SECRETÁRIO: 

I- redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias 

Gerais e das reuniões cia Diretoria Executiva; 

II- redigir a correspondência da Associação; 

III- manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV- cittMcamarrecligaiPoereOprdiVnedilarS,r7éói°1,m,enii,;:er:A)/at7A,5:idie:Lc: 
trabalho da Secretaria. 

AUTE.,Nrge a.  Certifico  e dou  fé 
reprodução fiei 

docir esta fotocópia  4 
()emento originai exibido. 

Dou fé. 

Pindaré Mirim ;MA 1,6 

Patt Fernand, 

Escrevente 
Au 

-• 2° OFICIO DE PINDARE MIRIM-MA 

Saías Santiago Scfimiit 
Tabeliã eRegieradora 

Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 254



Pindaré Mirim-MAÍ6   de 

Pablo Ferra 

Estruente 
a Lima  

rindo 

.Po4é'Jiá 	1! 

000033467070 

TriUmal de 

2> 

2° OF\C10 ETP,I\JUDIC\ 

RES■STRO 
DE PESSOAS JUPjD1CAS 

ReglstrGt:\ .2.„orà 

/C 

s. 
SANTIAGO SCIAMIDT - Titular 

GLACYANE DE F. R. VIEIRA DuTRA-Escrevente 

Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 
Comarca de Pindaré Mirim-MA 

AUTENTiCAÇÃO 
Certifico e dou fé que esta fotocópia é 
reprodução fiel do documento original 
exibido. Dou fé. 

Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 255



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

CARTÓRW,..  
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Pindaré Minm 
MA Art.19 	Compete ao TESOUREIRO: 

I- manter em estabelecimentos bancários, juntamente com o 

presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a 

Diretoria Executiva; 

II- assinar em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 

documentos bancários e contábeis; 

III- efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à 

Associação; 

IV- supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

V- apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o 

balanço anual; 

VI- elaborar anualmente, a relação dos bens da Associação, 

apresentando-a, quando solicitado, à Assembleia Geral. 

§ 	Em caso de faltas e impedimentos do Presidente ou 

Tesoureiro por eles declarados compete ao Vice Presidente substituí-

los. 

§ 2° 	As decisões da Diretoria Executiva deverão ser tomadas por 

maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria 

absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de 

empate, o voto de qualidade. 
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III- a perda da qualidade de associado; 	 Pobio 
IV- destituição; 

V- as faltas injustificadas ou impedimentos, ambos super? 

(noventa) dias. 

Seção III 
Do Conselho Fiscal 
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§ 3° 	Ocorrendo a vacância ou renúncia do cargo de Presidente ou 

de Tesoureiro, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a Assembleia 

Geral reunir-se-á para preenchimento das vagas, cujos eleitos 

cumprirão apenas o tempo remanescente dos mandatos dos 

sucedidos. 

§ 4° 
	

Constituem, entre outras, hipóteses de 

eletivo: 

I- a morte; 

II- a renúncia; 
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Art.20 O CONSELHO FISCAL, composto por três (3) membros 

entre titulares e um (1) suplente, com mandato de três (03) anos, 

permitidas reeleições consecutivas, tem por objetivo, indelegável, 

fiscalização da gestão econômico financeira nas seguintes atribuições: 

I- examinar os livros de escrituração da Associação; 

II- opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e 

contábeis, submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou 

Extraordinária; 

III- requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação 

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela 

Associação; 

IV- acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 

independentes; 

V- convocar Extraordinariamente quando necessário a Assembleia 

Geral. 

Parágrafo único - O Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamente, 

uma vez por ano, na segunda quinzena de março (03), /em sua 
gr< -r. 

 absoluta, 	e 	Extraordinariamente, 	sempre `orlo 	Í.0  
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Art.21 A responsabilidade, orientação intelectual e administrativa 

da entidade caberá somente a pessoas naturais brasileiros natc45404 

naturalizados há mais de dez (10) anos e maiores de dezoito NO)e)77a,,, 
anos ou emancipados. 	 kitotte  

Art.22 É vedado participar da administração membros que ocupem 

cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que decorra de 

foro especial. 

Art.23 Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não 

perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou 

natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 

Art.24 	Os associados, mesmo que investidos na condição de 

membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não respondem, 
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nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da 

Associação. 

Seção IV 
Do Conselho Comunitário 

Art.25 	A entidade licenciada para o serviço de RadCom deverá 

instituir o Conselho Comunitário, órgão colegiado com o mínimo de 

cinco (05) entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, comprovadamente e legalmente constituídas e registradas, 

com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de 

RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade e aos princípios da Lei no. 9.612/98 norma e 

regulamento que regem a matéria. 

Art.26 	Os membros do Conselho Comunitário denominados 

Conselheiros Comunitários atuam exclusivamente como 

representantes das entidades pelo período de seu rnip„iço],ato na 

instituição que representa, devendo a entidade participante elOãrgf..„ 4  

b o °Wi=c-à ra:j L'e  comprovação de nova eleição e/ou indicação de novo mem 

Associação. 	 Certifico e   

ge4 - reProduçe7 fiai 
qun 	ÇA 

	

exibido  () fiai do 	esta fot 
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Art.27 	O presente estatuto social poderá ser reformadowo 
- Pop, 

tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, Wer:" 

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente 

convocada para este fim, deliberando, em primeira convocação com 

voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, e em segunda 

chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de 

associados. 

Capitulo VI 
DA DISSOLUÇÃO SOCIAL 

Art.28 	A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, 

uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à 

2° OFICIO OE PINDAIRE MIRIMMA 

reg Safes San torgo o Scfinrift 
eRegislradora 
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Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 

Comarca de Pindaré Mirim-MA 

UTENT1CAÇÃO 
Certifico e dou fé que esta fotocópia é 

reprodução fiel do documento original 

exibido. Dou fé. 

Pindaré Mirim-MA  í  de  (2 	e  l k   . 

Pabto Feman 
Escrevente 
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Rndãré 
MA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

impossibilidade - da manutenção de seus objetivos sociais, ou 

desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por 

carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de 

Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 

fim, composta de associados colaboradores em dia com suas 

obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 

dois terços (2/3) dos presentes, sendo primeira chamada, com a 

totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a 

primeira, com a presença de, no mínimo, dois terços (2/3) dos 

associados. 

Parágrafo único — Em caso de dissolução social da Associação, 

liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados para 

outra entidade congênere, com personalidade jurídica comprovada, 

sede e atividade preponderante na cidade sede e 

registrada nos órgãos públicos competentes. 

Capitulo VII 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art.29 O exercício social 
 

iniciara em 

terminará em trinta e um 

serão elaboradas as 

conformidade com as disposições legais. 

Capitulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.30 Fica eleito o Foro da Comarca de PINDARE MIRIM — MA 
para qualquer ação fundada neste estatuto. 

Art.31 A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens 

a qualquer título, para, dirigentes, associados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, 

exclusivamente, no território nacional. 

Art.32 Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela 

Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

OFICIO DE PINDARÉ MIRIMNA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHON/ANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
PINDARE MIRIM - MA 

CARTÓRUY 
o 	' 

(DF íGIC.).
r  

Pindá tsAinnnÁ/ 
mA 

Este Estatuto composto de 32 - trinta e dois artigos foi 
aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de 25.10.2014, 
revogando disposições contrarias e anteriores. 

Pindaré Mirim - MA, 25 de Outubro de 2014. 
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Andrea Sales Santiago Schmidt 

Tabeliã .  

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindaré-Mirim/MA 

cartoriopindare@hotmail.com  

CERTIDÃO 

ANDREA SALES SANTIAGO SCHMIDT, Oficiala do 2° 

Oficio Extrajudicial de Pindare-Mirim/MA., no uso de suas 

atribuições. legais... 

CERTIFICO que nessa data procedi à Averbação 

05/118 no Livro n.° A-10, às fls. 242/254 do Estatuto Social Reformado da Associação Comunitária 

Dehoniana, com remissão recíproca ao Livro' A-01, Fls. 63/65, Termo 118. O referido é verdade, do que dou 

fé. Eu, Andréa Sales Santiago Schmidt, Tabeliã e Registradora, a extraí, conferi, dou fé e assino. Selos n° 

000020280710 e 000020280711. 

Pindaré-Mirán/MA, 16 (dezesseis) de dezembro de 2014. 
IpEp? Mri 	c4. 

O 

Uso Geral 	': 

t4t,4 
tivtârard-,N.5 ,  

Em testemunhon-k--da verdade. 

Andrew 	§` ehmidt 
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NOME 

NTONIO FRANCISCO REGO DA SILVA 

FILIAÇÃO 

AFAEL DA SILVA E MARTA ALOA REGO D 

SILVA 

CPF 
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DOC ORIGEM 
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REPÚBLICA FEI ERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO MARANHÃO  P - 030 
GERÊNCIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO 

Cartão de uso pessoal e unransferivel. 

Deve ser apresentado Junto com um documento de alentidadc. 

*. BANCO DO BRASIL 

Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 266



COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 

Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto 

Série Única 

Fatura N°:50055629/052014 

Emitida em: 	07/05/2014 

R SOL - 553 - CENTRO SANTA INES MA 
65300-000 

Dados Cliente: 

ANTONIO FRANCISCO REGO DA SILVA 	 CPF/CNPJ: 961.789.573-00 

TV ALEGRIA, NUMERO 00005 - ALTO BODE PINDARE MIRIM MA 

65370-000 

Dados da Medição: Data das Leituras 	 Leituras 
Hidrõmetro: A01S500033 	Anterior: 10/03/2014 Atual: 10/04/2014 Leitura Atual: 001691 Leitura Anterior: 001663 

Consumo Medido: 0000028 	Consumo Faturado: 000028 Média: 000022 	Dias Consumo: 31 

Dados Cadastrais: 
Inscrição: 06-602-0600-0111-0032-006 	 Município: PINDARE MIRIM 
Categoria: RESIDENCIAL 	 Sub-Categoria: RESIDENCIAL 	Área: 40 
Economias: R001 TARIFA CAEMA 	 Dados p/ Entrega: 600-000111-000000032 

VENCIMENTO 

22/05/2014 

REFERÊNCIA 

05/2014 

CNPJ: 06.274.757/0001-50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

PARA ATENDIMENTO INFORME 
ESTE NÚMERO: 

MATRÍCULA 
5940370 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

KEILA CILENE COSTA ROCHA, Vice Presidente da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, entidade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de 

PINDARÉ MIRIM/MA, DECLARA  para fins de comprovação 

de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei n° 

7.115/83), que é residente e domiciliada na Rua Ouro Preto, 
n° 22 - Centro, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira 

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, 

assinamos para que produza seus efeitos legais. 

PINDARÉ MIRIM/MA, Outubro de 2014.    

CLe -vk, 
KEILA CILENE COSTA ROCHA 

Vice Presidente 
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ruíaór;;; 

4284143 
Vencimento 

20/05/2014 
Referente ao mês 

05/2014 

CENTRO 
65370 - 000 

PINDARE MIRIM 

Dados4a Unidade Consumidora 

Classificação: 
Subclasse: 
Tipo de Tarifa: 

RESIDENCIAL-MONOFASICO 
RESIDENCIAL NORMAL 
CONVENCIONAL 

Fator de Potência: 

Datas 

Emissão 	Apresentação 

06/05/2014 	13/05/2014 

Tensão Nominal (V): 220 

Previsão próxima leitura: 

03/06/2014 

31(  Companhia Energética do Maranhão 

Alameda A, Qd 5Q5, n° 100, LoteomentoQuitondinha, Altos do Calhau -São Luís- MA. 

CEP: 65.071-6801Insc. Estadual: 120.575.11-31CNPJ: 04.272.793/0001-84 

CEMAR 

ANTONIO ALVES ROCHA ((fiac,-  
R. OURO PRETO, 22  

Conta de Energia Elétrica 'Nota Fiscal 'Série Única 000.307.589 
No da Fatura 	01-20141350056660-86 

Demonstrativo do Faturamento 

Descrição Quantidade Preço Valor (R$) 

CONSUMO 199 0.437035 80.97 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 0.30 
JUROS CONTA ANTERIOR 0.18 
MULTA CONTA ANTERIOR 1.34 
CIP-ILUM PUEI PREF MUNIC 12.78 
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COMARCA DE PINDARÉ MIRIM Autentico a presente fotocópia que é 

Reprodução fiel do documento que me Foi apresentado 	, Pindaré 

Giacyane de F R. Weiá Dutra 
Substituta 

CARTEIRA DE ID 
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ASSINATURA 00 DIRETOR  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  

RE
01á

T" 021062382002-8 	°""E  24/05/2013 
GERAL 	

EXPEDICAo 

NOME  MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL 

MAÇA° 
RAIMUNDO DA SILVA RANGEL E SEVERINA DA 

SILVA 

NATURALIDADE 	
DATA DE NASCIMENT O  

MONCAO - MA 	13/09/1981 

DOC ORIGEM 
NASC. N.36851 FLS.232V LIV.38 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL, Secretária da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, entidade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de 

PINDARÉ MIRIM/MA, DECLARA  para fins de comprovação 

de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei n° 

7.115/83), que é residente e domiciliada na Praça do 
Sorriso, 03 - Centro, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira 

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, 

assinamos para que produza seus efeitos legais. 

PINDARÉ MIRIM/MA, Outubro de 2014. 

elkcvv:21 	1.~ jc? dttc( ean9,1 
MARINES D JESUS DA SILVA RANGEL 

Secretária 
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65370 - 000 
CENTRO 

50514482320 

PINDARE MIRIM Preço = Tarifa + Tributos 

Fat 01-2012918480518-50„ 	  
	  PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE NÚMERO 

Nota Fiscal / Fatura de Energia Elétrica- Série Única N2  

DADOS DO CLIENTE 

RAIMUNDO DA SILVA RANGEL (1-01/4.1 
PC SORRISO, 3 

DEMONSTRATIVO DO FATURAMENTO 

nçao 
-consumo 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

Classificação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

Tipo de Tanta: CONVENCIONAL 

Quantidade 	Preço 	Valor (RS) 
_ _ — 	 054624 	31.71 

Companhia Energética do Maranhão - CEMAR 
Alameda A, Quadra SQS,100, Loteamento Quitandinha 
Altos do Calhau • CEP: 65071-68 • São Luis/MA 
INSC. EST. 120.515.11-3 • CNPJ: 06.272.793/0001-84 
www.cemarits.com.br  - Cx. Postal 82 

CEMAR 

EMISSÃO 
15/02/2012 	) 

APRESENTAÇÃO 
27/02/2012 

UNIDADE CONSUMIDORA - U 

4279000:  

05/03/2012 
VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

R$ 35,13 

COMPETÊNCIA 

02/ 2012 
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DATA DE NASCIMENTO 
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NATURALIDADE 
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FILIAÇÁO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

DECLARAÇÃO 

Destinada Fazer Prova Residência 

JOSÉ MARIANO PINHEIRO, Tesoureiro da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, entidade civil de 

direito privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de 

PINDARÉ MIRIM/MA, DECLARA  para fins de comprovação 

de residência, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei n° 

7.115/83), que é residente e domiciliada na Rua São 
Sebastião, n° 137 - Formosa, nesta cidade. 

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira 

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, 

assinamos para que produza seus efeitos legais. 

PINDARÉ MIRIM/MA, Outubro de 2 O 14. 

;0_Aft. 44/11211ÃCW-C2  

JOSÉ MARIANO PINHEIRO 
Tesoureiro 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

DECLARAÇÃO 

Subitem 20.3, "d" da Norma 01/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ n° 01.786.429/0001-19 com sede nesta cidade de 

	

en 	por sua representante a reprr s 

	

PINDARÉ MIRIM/MA, representada 	 esentte 

an legal ANTONIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA, adiante 

assinado, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações/SSCE/DOS DECLARA:  

V A emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parãmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Pindaré Mirim/MA, Outubro de 2014. 

AN
4,..,...,.,, 	:, 

	

,,..„ 	,,, à 4.4.».- 
NIO FRANCISCO REGO DA SIL A 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

DECLARAÇÃO 

Subitem 8.1. "f.1" - "f.2" - "f.7" da Norma 01/2011 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA pessoa 

jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ n° 01.786.429/0001-19 com sede nesta cidade de 

PINDARÉ MIRIM/MA, representada por seu representante 

legal ANTONIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA, adiante 

assinado, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações/SSCE/DOS DECLARA:  

1. Subitem 8.1. "f.1" Norma 01/2011 

Todos os Dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela emissora; 

2. Subitem 8.1. "f.2" Norma 01/2011 

A entidade não tem como integrante do seu 

quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nestas condições, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer 

dos serviços mencionados; 

3. Subitem 8.1. "f.7" Norma 01/2011 

A entidade não mantém vínculos que a 

subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

administração, ao domínio, ao comando ou à 

orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais; 

Pindaré Mirim/MA, Outubro de 2014. 

j\A ,,,  
NT NIO FRANCISCO REGO DA SILVA 

cry\kA ny~y.c..:0 uo 	è 

Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

DECLARAÇÃO 

Subitem 8.1. "g" Norma 01/2011 

OS DIRIGENTES  DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DEHONIANA pessoa jurídica de Direito Privado, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ n° 01.786.429/0001-19 com 

sede nesta cidade de PINDARÉ MIRIM/MA, adiante 

assinados, DECLARAM  para fins de prova junto ao Ministério 

das Comunicações/SSCE/DOS que se comprometem ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de 

RadCom. 

Pindaré Mirim/MA, Outubro de 2014. 

f'ÀÕ■mr‘ C:/sjP  Q41 	.k). 
AN NIO FRANCISCO REGO DA SILVA 

Presidente 

KEILA CILENE COSTA ROCHA 
Vice Presidente 

J..9.21.w 	 K9IS- 
MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL 

Secretaria 

JOSÉ MARIANO PINHEIRO 
Tesoureiro 

Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 280



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2013 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

I. INFORMAÇÕES DA OUTORGA 

Cidade/UF PINDARÉ MIRIM — MA 

Licença 001421/2001 

Expedição 04.03.2004 

Validade 11.12.2010 

Nome Fantasia Rádio Dehon FM 

Frequência 87,9 MHz 

Canal 200 

Horário Funcionamento 06h às 24h — Domingo a sábado 

Indicativo da Estação ZYC 635 

Operando em caráter precário até Renovação de Outorga conforme autoriza legislação 

específica para Radiodifusão Sonora Comunitária. 

II. COMPOSIÇÃO: 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM 

05.347.728/0001-08 

ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS 03 anos 

04/02/2017 

2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE DAS LAGES 

06.659.302/0001-05 

MARIA DAS GRAÇAS GOMES PRAZERES 02 anos 

02/02/2016 

3 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DA PALMEIRA 

12.122.305/0001-55 

CELIO AMANCIO VEIGA 03 anos 

14/05/2015 

4 ASSOCIAÇÃO COLONIA DE PESCADORES Z-26 

12.107.488/0001-30 

ANTONIO MALAQUIAS NABATE 03 anos 

20/05/2015 

5 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS DE PINDARÉ MIRIM - 

STTR 

06.208.243/0001-04 

MANOEL NASCIMENTO AMORIM 04 anos 

24/02/2017 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

III. CONTROLE 

Os mecanismos de controle da programação da Rádio DEHON FM foram examinados no 

âmbito da Grade de Programação, na escuta da programação e pesquisas junto à comunidade. 

IV. PROGRAMAÇÃO 

SEMANAL 

06h DESPERTAR COM DEUS 

07h DEHON SERTANEJO 

09h ENERGIA POSITIVA 

11h DEHON INFORMAÇÕES 

12h JOVEM CORAGEM 

13h ENCONTRO COM REI 

14h CONEXÃO REGGAE 

15h FESTA NO RADIO 

17h DEUS NO FALA Igreja Assembleia de Deus 

18h MOMENTO COM MARIA 

19h VOZ DO BRASIL 

20h-24h NOITE LEGAL 

SABADO 

06h DESPERTAR COM DEUS 

07h PLANTÃO SAÚDE E INFORMAÇÕES DA CIDADE 

09h SHOW DE ALEGRIA 

10h PLANTÃO SAÚDE/CULTURA E PROSA RURAL 

11h MENSAGEM DE PAZ 

12 REGGAE 

13h BREGÃO DA DEHON (Musicalidade Regional) 

15h FORROZÃO DA DEHON 

17h SINTONIA COM CRISTO EVANGÉLICO - Igreja Adventista do Sétimo Dia 

18h RECORDAÇÕES - Flash Black 

20h CLUBE DO REI 

22h-24h MUSICAS INTERNACIONAL 

DOMINGO 

06h ORAÇÃO DA MANHÃ 

09h PASTORAL DA CRIANÇA (Saúde da Criança) 

10h PAGODÃO DA DEHON 

12h MENSAGEM DE PAZ 

15h CANTORES DA TERRA (Raízes da Cidade) 

16h O EVANGÉLICO - Igreja Assembleia de Deus 

18h MÚSICAS RELIGIOSAS 

19h30 SANTA MISSA 

21h-24h MUSICAS INTERNACIONAL 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

V. RELATÓRIO ANUAL: 

Reunidos na Rádio Comunitária Dehon FM para relatar sobre a grade de programação 
2013 ao Ministério das Comunicações, programação da qual realizamos acompanhamento 
contínuo como ouvintes, consulta à comunidade através das instituições que estamos à frente 
como legítimos representantes, sugestões e reclamações recebidas dos ouvintes. 

Podemos relatar que o conteúdo da programação: 

a) Atende todos os segmentos da população com programas de entretenimento e 

participativos promovendo e incentivando a mobilização social e o desenvolvimento pleno da 

comunidade; 

b) Demonstra respeito e democracia participativa com destinação de espaço para 

outras entidades na divulgação de seus planos e realizações, inclusive para entidades 

interessadas e outras denominações religiosas e na diversidade musical; 

c) Há obediência e disciplina as normas vigentes, cumprindo os percentuais em sua 

programação reservados a educação e cultura e serviço noticioso, inclusive obrigatório da "Voz 

do Brasil" e prestação de serviço; 

d) Não há formação de rede e uso de link; 

e) Cumpre rigorosamente horário informado e demais obrigatoriedades. 

Assim, REFERENDAMOS A APROVAÇÃO POPULAR PINDAREENSE comprovada 

também através do compromisso coletivo pela manutenção da rádio e podemos 

afirmar que a programação plural e participativa definida a partir do foco centrado 

na realidade comunitária local, promove o exercício da liberdade de expressão da 

população, favorece a participação ativa dos moradores, desenvolve um trabalho de 

informação, educação não formal, desenvolvimento da cultura e mobilização social, 

na direção da auto emancipação cidadã. 

É notório o engajamento ético das pessoas envolvidas na administração para 

atender as demandas de ordem, social, intelectual, psicológica e afetiva com temas 

de interesse social comunitário e abertura de caráter plural oferecendo espaço às 

diferentes igrejas, como assim o tem feito. 

Pindaré Mirim, MA, 01 de Março de 2014. 

A • NI CARLOS LOPES CAMPOS 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM 

c)Fil0--s101  n-0—W-A -0 	a-)~ 
MA A AS GRAÇA9 GOM PRA9 ERES 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE DAS LAGES 
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CLO 17ernarnçl:0 Vil I 6°1  

CELIO AMANCIO VEIGA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DA PALMEIRA 

ANTONIO MALAQUIAS NABATE 

ASSOCIAÇÃO COLONIA DE PESCADORES Z-26 

/UL■vV,..,L.Q.0 1/1/629-7/L2114,  

MANOEL NASCIMENTO AMORIM 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS DE PINDARÉ MIRIM 
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Pindaré Mirim 
MA 

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindaré-Mirim/MA 

Email: cartoriopindare@hotmail.com  

PRENOTAÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL 

Andrea Sales Santiago Schmidt 
	

CARTÓRIO 
Tabeliã e Registradora 
	 DO 

2° OFICIO 

ANDREA SALES SANTIAGO SCHMIDT, Oficiala do 2° 

Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim/MA, no uso de suas 

atribuições legais... 

CERTIFICO que nessa data recebi, protocolei e autuei o 

requerimento de averbação à margem do registro dos seguintes documentos: 1) convocação de 06/01/2014; 

2) ata de instalação do conselho comunitário em 25/01/2014; 3) convocação de 13/10/2014; 4) Ata de 

assembléia geral extraordinária de 25/10/2014; 5) Estatuto social. Prenotação n° 34, do Livro de Protocolo 
01, Fls. 03, de 10 de dezembro de 2014. 

Pindaré-Mirim/MA, 10 (dez) de dezembro de 2014. 

Em testemunh 1--i—da verdade. 

001»1' 

Andrea S at 
e 

T 	e 	tr-ti 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Declaro que no dia 17 (dezessete) de dezembro recebi e conferi os seguintes documentos devidamente 

averbados pelo 2° Oficio Extrajudicial de Pindaré-Mirim: 1) convocação de 06/01/2014; 2) ata de instalação 

do conselho comunitário em 25/01/2014; 3) convocação de 13/10/2014; 4) Ata de assembléia geral 

extraordinária de 25/10/2014; 5) Estatuto social. 

Pindaré-Mirim/MA, 17 (dezessete) de dezembro de 2014. 

-7/(2-LR/e áeütki /W7i)clit'" 

Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 285



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARÉ MIRIM — MA 

ILUSTRISSIMA OFICIALA DO 12 REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE PINDARÉ 
MIRIM/MA. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.9  01.786.429/0001-19, com sede na 

localidade de PINDARÉ MIRIM/MA, por seu Presidente infra-assinado nos termos do 

art. 116' e 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02 REQUER:   

( x ) AVERBAÇÃO á margem do registro original inscrito no Livro de 

Pessoas Jurídicas 

ATA DE FUNDAÇÃO 

12/04/1997 

N2 	390 

Livro A-02 

Fls. 	369/v 

17/04/1997 

ESTATUTO SOCIAL 

N2 	? 

Livro ? 

Fls. 	? 

Para a inscrição apresenta em duas (02) vias de igual teor e forma os 

documentos abaixo: 

1) CONVOCAÇÃO de 06/01/2014; 

2) ATA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO EM 25/01/2014; 

3) CONVOCAÇÃO de 13/10/2014; 

4) ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 25/10/2014; 

5) ESTATUTO SOCIAL. 

Requer ainda após as inscrições expeça Certidão Simplificada de Registro 

(personalidade jurídica — registro original) 
e destas últimas Averbações 

(somente documentação apresentada).  

N. Termos, 
	 122-ceilp-uoLio,  

E. Deferimento. 

Pindaré Mirim, MA, Novembro de 2014. 

ãàQig FFk'NMITGOOks iVA44"J"-  
Presidente 

"Livro A, onde se registram os atos constitutivos  das pessoas jurídicas, bem como as averbações de 

suas alterações;" 
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Requerimento voL.02, resposta ao ofício nº 12156/2014 - SEI/MC (0304347)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 287



(  
E

T
IQ

U
E

T
A

 O
U

 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras,19 - centro 

CEP 65.370-000 Pindaré-Mirim-MA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 17431/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056245/2011-19

Processo de Outorga nº: 53680.000537/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Dehoniana, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de PINDARÉ MIRIM/MA.

 

ANÁLISE

2.               Tendo em vista a análise realizada na resposta ao OF 12156/2014 e à
NT 11266/2014 que o acompanha e, levando-se em consideração que a Norma n.º
01/2011 foi revogada e o Serviço de Radiodifusão Comunitária agora se encontra
sob a luz da Portaria 4334, publicada no DOU de 21/09/2015, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma da Portaria n.º 4.334/2015:

 

I.               Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                   Da leitura do estatuto social apresentado, constata-se a necessidade
de adequação de sua redação ao disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015,
conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.

                      Apesar de o estatuto social ter passado por algumas alterações para
o devido atendimento aos dispositivos do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), as
exigências dos itens “b” e “c” da Nota Técnica 11266/2014, para adequação do
estatuto aos dispositivos da Norma n.º 01/2011 (regulamentação do Serviço de
Radiodifusão Comunitária vigente na época de sua expedição) não foram
atendidas sob a alegação do “direito constitucional assegurado da liberdade de
associação e VEDADA  a interferência estatal  no funcionamento das
associações, sobretudo da livre iniciativa” (grifo original).

Nota Técnica 17431 (1238704)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 289



associações, sobretudo da livre iniciativa” (grifo original).

                    De fato, a Constituição da República Federativa do Brasil é a lei maior
do País, a Lei das leis e, portanto, está acima de qualquer outra legislação ou ato
normativo, expedidos seja por quem for, mas a interpretação que a entidade
interessada deu ao constitucional art. 5º, XVIII, contudo, não é a mais correta.

                   Primeiro, há de se dizer que, ao contrário do que acredita a entidade,
inexiste “plena liberdade de associação” (grifo nosso), nada obstante esse direito
ser garantido de maneira amplíssima. E se diz que não há plena liberdade de
associação porque nem mesmo os direitos humanos fundamentais, tais quais
aqueles expressos no art. 5º da Carta Maior, são absolutos, isto é, plenos; assim,
todos eles comportam limitações. Este é, aliás, o entendimento assente da
jurisprudência e da doutrina.

                      Dito isso, há de se acrescentar que o que o art. 5º, inciso XVIII da
Constituição garante é que a criação de associações independe de autorização
estatal. Isto é, uma vez requerida a instituição de uma entidade associativa, não
poderia o ente público se opor à sua criação. Isso não significa, por evidente, que a
entidade, para se constituir, não tenha de preencher alguns requisitos legais, a
exemplo da inscrição do seu ato constitutivo no respectivo registro (art. 45, Lei nº.
10.406/2002), regra essa que jamais foi pechada como inconstitucional por
macular o supradito art. 5º, inciso XVIII.

                        Ainda sobre esse dispositivo constitucional, é de se dizer também
que uma vez constituída, a associação não pode sofrer, por parte do Poder
Público, interferência em seu funcionamento, de tal modo a orientar suas
atividades ou decidir os seus rumos.

                        Visto isso, resta demasiadamente claro que em momento algum
este Ministério está impedindo a criação da entidade nem interferindo em seu
funcionamento. A entidade interessada tem ampla (jamais plena) liberdade para
se conduzir. Nada obstante, caso queira obter autorização para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, deverá obrigatoriamente estar de acordo com as
características legalmente exigidas para a outorga de tal Serviço a um particular.

                      Com efeito, a Lei nº. 9.612/1998, que estabelece o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, indica que as entidades legitimadas a receber
autorização para prestá-lo devem necessariamente ser comunitárias. Por
comunitárias – definição essa que não está expressa na Lei, o que indica que a
legislação relegou ao administrador grau de discricionariedade para definir o
conceito – entende-se aquilo que estava na Norma 1/2011 e que, agora com muito
mais clareza, encontra-se nos artigos 7º, II e 40 da Portaria n.º 4.334/2015.

                          Expressa-se com isso, portanto, que uma entidade, para ser tida
como comunitária, terá que trazer limitação temporal e quantitativa de mandatos
da Diretoria, impedindo-se assim que um dado grupo se perpetue indefinidamente
no controle da associação ou fundação autorizada a prestar o Serviço.

                          O estabelecimento desse parâmetro, frisa-se, não se
consubstancia em uma interferência estatal no funcionamento de uma associação;
esse parâmetro, isto sim, consiste em uma característica de legitimidade para
que certas entidades possam prestar o Serviço. Tanto assim que aquelas que não
desejam estabelecer limitação de mandatos têm liberdade para tanto, mas, por
não cumprirem uma exigência legal, não poderão prestar o Serviço.

                        Representativo do que se diz é a Lei nº. 9.790/1999, que dispõe
sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos,
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. Nessa
legislação é possível perceber que para ganharem a qualificação de OSCIP, as
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pessoas jurídicas deverão ter estatuto social adequado ao que determina os
artigos 3º e 4º. É muito simples, pois: ou a entidade tem estatuto adequado à lei e
recebe a qualificação de OSCIP ou não tem o estatuto conforme e, portanto, não
recebe a qualificação.

                            Essa colocação é muito clara e nem por isso seria razoavelmente
possível alegar que os artigos 3º e 4º são inconstitucionais por consistirem em
indevida interferência estatal no funcionamento da pessoa jurídica (art. 5º, XVIII,
CF) o que, com a devida vênia, parece ser absurdo, pois apenas têm de adequar
os estatutos as entidades que desejam obter a qualificação respectiva. Em
paralelo, o Estado não determina que tal ou qual estatuto deva ser desse ou
daquele modo, mas as entidades que desejam prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deverão prestá-lo tal qual o interesse público e, portanto, adequando
os seus estatutos, quando isso se fizer necessário.

                            Diante do exposto, solicitamos a adequação do estatuto social da
entidade de forma a atender ao disposto no art. 40, da Portaria n.º 4.334/2015
(regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária atualmente em vigor),
de forma a garantir o ingresso gratuito, como associado, a toda e qualquer
pessoa física ou jurídica (art. 40, II), o direito de voz e voto aos associados nas
instâncias deliberativas (art. 40, III) e limitação do mandato da diretoria a
apenas uma recondução (art. 40, V, b).

                              De acordo com o estatuto social, a entidade também tem o
objetivo de executar o Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens na
modalidade Canal da Cidadania (art. 2º, II) o que não é compatível com a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pois configuraria infração ao
art. 10º da Lei n.º 9.612/1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
conforme transcrição:

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de
qualquer outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como
integrante de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exploração de
qualquer dos serviços mencionados.

II.               Último relatório do Conselho Comunitário (art. 131, V, da Portaria n.º
4.334/2015). 

                  O relatório deverá avaliar a atual programação veiculada pela
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos
princípios estabelecidos no art. 4º, da Lei n.º 9.612/1998. O relatório deve estar
acompanhado da atual grade de programação da emissora e conter a assinatura
de todos os membros do Conselho.

 

3.              Além das pendências na documentação encaminhada, informamos que,
de acordo com a Portaria n.º 4.334/2015, considera-se vinculada, em infração ao
art. 11 da Lei n.º 9.612/1998, a entidade cuja localização de sua sede, de seu
sistema irradiante ou de seu estúdio coincida com o endereço de entidade
religiosa enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações
(art. 25, § 2º, IV), conforme transcrição a seguir:

Portaria n.º 4.334/2015

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
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§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

IV – quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária;

 

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

III – Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais;

 

Lei n.º 9.612/1998

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

                    Cumpre informar que, de acordo com a Portaria n.º 4.334/2015, a
renovação de outorga será indeferida se constatada a existência de vínculo (art.
132, III), que, se verificada no curso do processo, é considerado vício de caráter
insanável após um da publicação da citada Portaria, ou seja, a partir de
21/09/2016 (art. 132, parágrafo único, combinado com art. 137, parágrafo único).

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

III – constatada a existência de vínculo;

Parágrafo único: A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de
caráter insanável.

 

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a
publicação da Portaria.

                    De acordo com  o art. 124, parágrafo único, da Portaria n.º
4.334/2015, a sede poderá ter sua localização alterada para qualquer local do
Município. Nesse caso, sugerimos a atualização do endereço da sede no CNPJ
 junto à Receita Federal.               

                    As alterações de endereço do sistema irradiante e/ou estúdio  devem
 atender ao disposto no art. 125 a 128 da Portaria nº 4.334/2015,  conforme
transcrição a seguir (grifos nossos):

Art. 125. Os pedidos de alteração de caráter técnico deverão ser acompanhados do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§1º O sistema irradiante poderá ter sua localização alterada para qualquer local do
Município, desde que observada a distância mínima de quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra entidade autorizada.

§2º O pedido de alteração da localização do sistema irradiante não prejudicará
processo de outorga em andamento.

Art. 126. As alterações de caráter técnico deverão ser submetidas à prévia
anuência do Ministério das Comunicações.

Art. 127. Os pedidos de alteração de canal do Município deverão ser enviados
diretamente para a ANATEL.

Art. 128. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser
realizada após emissão de nova licença com as informações
correspondentes.
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CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 18/07/2016, às 17:06,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238704 e o código CRC 039C9022.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 26005/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANTÔNIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Dehoniana
Praça Guajajaras, n.º 19 - Centro
65.370-000 / Pindaré Mirim – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056245/2011-19.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17431/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 18/07/2016, às 17:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1238705 e o código CRC 9AD910FC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26005/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056245/2011-19 - Nº SEI: 1238705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Memorando nº 2730/2016/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.056245/2011-19.

  

1. Foram encontrados indícios de que a Associação Comunitária
Dehoniana, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de PINDARÉ MIRIM / MA, estaria
infringindo ao disposto nos arts. 7, III; 25, §2º, IV, da Portaria n.º 4.334/2015 e  art.
11 da Lei n.º 9.612/1998, ao manter vínculos religiosos, conforme descrito abaixo:

A localização da sede, do estúdio e do sistema irradiante da
entidade coincide com o endereço de entidade religiosa.

 

2.  Diante do exposto, solicitamos abertura de processo de apuração
de infração.

 

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov no
Estado de Santa Catarina, Substituta, em 18/07/2016, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1240400 e o código CRC 582DE567.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.047705/2016-89, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DEHONIANA (CNPJ 01.786.429/0001-19), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pindaré-Mirim/MA, em razão da
existência de  indícios de vínculo de natureza religiosa, o que é vedado pelos
artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alínea "e", da Portaria nº 4334 de
17 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 07/10/2016, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1292503 e o código CRC 39F89562.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajara, n° 19— Centro / CEP 65.370 —000 
PINDARE MIRIM - MA 

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇõES/MCTIC 
DELEGACIA REGIONAL DO MC/SC 	

ONAUCÓÇ-1Â 

REF.: Of. n° 26.005/2016 - SEI/ MCTIC 
Pendências apontadas Nota Técnica n° 17.43 1/2Q} 
Processo Renovação n° 53000.056 245/2011-19 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.° 

01.786.429/0001-19, com sede na localidade de PINDARÉ MIRIM - 
MA, por sua Presidente infra-assinado, por seu Presidente infra-

assinado e mediante exigências formuladas em PRAZO TEMPESTIVO 
se manifesta: 

DAS EXIGENCIAS: 

Diante do exposto. solietanios a adequação do estatuto social da entidade de trrna a 

atender ao disposto no art. 40. da Portaria a.1' 4.334/2015 (regulamentação do Serviço de Radiodifusão 	. ... 

ComtmiOiría atualmente em vigor), de forma a garantir o ingresso gratuito, como associado, a toda e 	 . 

qualquer pessoa fisica ou jurídica (art, 40, Ifl, o direito de voz e voto aos associados nas instâncias 	. 	 . 

deliberativas (art. 40. III) e Iimitaç2o do mandato da diretoria a, apenas uma recondução (art. 40, V, hi. 	- 

De acordo com o estatuto social, a entidade também tem o objetivo dc executar o 

Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens na modalidade Canal da Cidadania (aO. 21', II) o que 	. 

não e compatível com a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pois configuraria infração ao 	: 

ao, 1O1' da Lei o.1' 9.612/1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme transcrição: 	 .. 

Ao. 10. A cada entidade scr.t o ioada ncaas moa auorizaç5epaoi cxptoraçao do S'en-iço de R:xdloditiisto  

omunitaria 	 :, 	
, .. 

Paogralb únien. I vedada a outorga de autorização para cri ç ídzides preuadorns dc qualquer osisn, mndd idudi.............. 

de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição dcsinais de teteviaito mediante assinatura, bem 	
. .. 

como à entidade que tenha como integrante dc seus quadms dc -,Ócios e de âdminisimdores pessoas que. 	CLi2Jj OIàS/3 " 
nestas condições, participem dc outra entidade detentora dc outon,a pata explonação de qualquer dos, 
serviços mencionados. 

I - Adequação do ESTATUTO SOCIAL de forma atender disposto 
no art. 40 da Portaria 433412015- 

a) Art. 40, H - Garantir o ingresso gratuito como associado a toda 
e qualquer pessoa física ou jurídica 

Consta em Art. 4° do ES 

"Art.4 O quadro social será constituído com número ilimitado de 

associados pessoas físicas e jurídicas, maiores de dezoito (18) anos, 

1 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajara, n 19-Centro! CEP 65.370-000 
PINDARÉ MIRIM - MA 

residentes ou com sede na cidade, comprometidos e condizentes 

com os objetivos institucionais divididos nas seguintes 

categorias_.." 

b) Art. 40, IH - Direito a voz e voto aos associados nas instancias 
deliberativas 

Consta em Art. 7°, item I do ES 

Art.7 	São direitos dos associados desde que quites com 

suas obrigações sociais: 

I- votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou 

do Conselho Fiscal, desde que pertencentes ao quadro social há 

mais de um ano; 

c) 	Art. 40, V, b - Limitação do mandato da Diretoria apenas 

uma recondução 
Consta em Art. 140, item I do ES, com nova redação pela AGE 

de 20/08/2016 

............................................................................Anexo 1 
ATA DE AGE DE 20/08/2016 

"A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão de gestão e execução das 

diretrizes, orientações e determinações da Assembleia Geral terá 

mandato eletivo para o período de quatro (04) anos, permitida 

uma (01) recondução consecutiva, cujos membros eleitos 

ocuparão os cargos de..." 

d) 	Art. 10 - Lei 9.612/98 - Radiodifusão Sonora de Sons e 

Imagens Canal da Cidadania 
Revogado pela AGE de 20108/2016 

II - Último RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO referente 

exercício 2016 	 ; .,..__ _ 	-- -- - -N - - 
CU 

~r r_ 

o 
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11. 	Último relatório do Conselho Comunitário (ad. 131. V. da Portaria n.'' 4334/2015) 

O relatório deverei avaliar a atual, programação veiculada pela emissora, com vista ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no are. 4, da Lei n." 

9.612/1998. O relatório deve estar acompttnhadir da atual grade de programação da emissora e conter a 

assinatura de todos os membros do Conselho. 

...................................................................................Anexo 2 

RELATÓRIO EXERCÍCIO 2015 

III - Quanto a PRETENSA VINCULAÇÃO em infração ao Art. 11 da 

Lei 9.612/98 c/c Art. 25, § 2° IV e Art. 7, III da Portaria 

4334/2015 

3. 	Além das pendcnciat na documentação encaminhada, informamos que„ de acordo com a 

Portaria n"4.334/2_•015, considera-se vinculada, era infração ao :art, I1 da Lei', o," 9.612 1998, a entidade 
cuja localização de sua sede, de seu Sistema y irradiante ou de sel! C'Vlt!dk coincidú com o endereço de 

entidade religiosa enquanto perdurar a relação juridica com o Ministério das Comunicações (art. 25, § 2°. 

1V), conforme transcrição a seguir. 

Prnnrict n." ~i a3412o! ç 

Art, 25. Sdo hir itcsen dc inabilitação: 	- 

r 2" Considera-se vinculada, em in&:iç5o; ao nri, ti da Lei n" 9912, de t9oa, a caridade que, enquanto 

perdurar a relação •juridicu tom o hlinistí•rio dai: Comuiiicaça,cx, se enquadre no descarto no artigo 7', incisar 

Ill notada acate: 

N .- quando a oerrtiz^.ç&s da sede da entlSt=de, do seu 5i5tNína uiadiante ou de seu estúdio coincida Como 

endereço dei entidade rctil~iora, de pariido politico ou outiva elrtiçsora et)¡arreial otl l"amor itdria 

.Aia_ , para oS fins desta !roIr.]C1tI. 	n1ftCT1 sie: 

o ;c 	\ ~ 

C 

!tt - Vinculo: ri in1nntevç No ou (à icsat) ClCCitiY:n1U de qual ttuex lilKKtçR51 que 'uho'-dine ou a c,l te n. entidade. 

 inclusive 	veio de seus dirigente,_ a geríxIwia. 7 admialwaoçao. iio domínio. zio c urrando ou t or7enizon por 
Ç 	C1̀l̀l`VVV

999; de outrem, em especial medianin Conipramia on ou rei çõeÇ tI clO.f1CC1tnS, religiosas. t:Ltl1t11JCCi, politico- 

+ 	i 	j 

Cc r 	4i . 
prmidirirn ou Cortnecriain: 

çr 1il2,1998 o 

2 Art. 11, A entidade detentora dc ytiion7.nçiiir pana exccução do Serviço dc Rrsli4/clifna5rs Corrnrnrlrrrirr nCo 

podem cstabelrcer ou manter Vincules que a Sa6bniineí t riu 1 nrmj&tenr a. gerúncrff 7 :0.(diiiíntslnçlto, ao ~ï 	

c: 
•L 	 - 	

_ p 	 ClomInio 	ao Cornando ou ir onentiiçto de qualquer outra oilídad C, ryhedianiN C'n71717ir)iY11 Silly ou (C l3t,O;k  

financeiras. rL'ltG1C1 • 1.7mÍtt:tfCS., politíC li-j'13ii(l:íP:lG cru ClrrnCrCit{ì!:, 

• ('  Cumpre informar que, de acordo com a Portaria n." 4.334/2015. a renovação de outorga Serei 

I'pdcterida se constatada a existência de vínculo (are. 132.111),  que se verificada tio curso do processo. C 

L icrnsiderado vicio de crtrãter iligalaável a p 6s' um da publidaçár> da ek dil Portaria, ou seja, a partir de 

•? 	 ( 11..191 2016 (are 132, Parágrafo único, combinado com ar. 137, par eralb inico}. ó 	,r2 

_ 	L. r 	' 	 Art.!?3.A Traio içiïo seria indelcrüfann,cacoscmquc. 
¡'1 	y 

--.-..... 
	

-._i 	l 	 111 - constatada a extédncra de vinculo; 

Pardgnto único: A rxisteincia dc vinwultt,vedrricada no curso do l meou*, ì vicio de caróler irrsanivrl. 

c,1111 O C? oí OÌ 	Q 14J y 
1Cl 

o. Ì 	r (:ata Portaria ente) em V ítorita druc de aia 1/uhll4Rçt6. 
J 

P,a¡ár'T:ro ünkkcr• o patrgrai"D único do :trt. 132 Catei cru Vigor uru ano apã r n publicação dc Penada, 

A entidade de fato está instalada em imóvel da PARÓQUIA SÃO 

PEDRO APÓSTOLO, na Praça Guajajara, n° 19, Sala 01 em razão de 

locação 	firmado, logo 	inexistente 	o vínculo e 	ausentes 	os 

3 
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pressupostos subordinação, gerência, administração, domínio, 
comando ou orientação com essa entidade religiosa, 

AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O CONTRATO DE LOCAÇÃO 

.................
Anexo 3 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Assim comprovadas às situações exigidas e a ausência de vínculo 
REQUER pela sequência dos tramites com a renovação da 
outorga. 

N Termos. 

Deferimento.  

ANTONIO FRANCISCO REGO A SILVA 
PRESIDENTE 

ÍZ 

do 

( 

melhança 
Roc0nÇ0 porLtC3t1 

6. 

C4 
75 - 

escrevente 	Autard 1  

LtL 

a presnt 	fotoc 	,oé 
r! CCcurnçr 

.. 	
: 

EE 

4 
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NDARÉ MIRIM - MA, 01 de Agosto de 2016. 
, 

A 

AN O IO FRANCISCO REGO DAS VA 

PRESIDENTE 

Re.orüço pQrD0tofl1icidade semelhança 

JTEr

tl. 

?G~ 

.-~. 	

d

O Escr3vert~  

03U 	o;:1 	
C,2u3~j 

D  ~I.JFi9.~ICÁ-1J 

do 
01  

JÂC 
cI 

rF.v o 	i_bs ituto  
D Escrevente Autorizado.  

ci 

u > 	c) 	1 

UCQ 

s 

20 Oficio Pirk Mirim M1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19— Centro / CEP 65.370-000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

0 PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA todos os 

associados regularmente admitidos e em dia com suas obrigações sociais para 

reunir-se em ASSEMBLÉIA GERAL de caráter EXTRAORDINÁRIA, na sede da 

entidade a realizar-se no dia 20.08.2016, às 9:00h (nove horas) em primeira 

convocação com 1/5 (um quinto) de associados presentes e às 9h30min (nove 

horas e trinta minutos) em segunda convocação com qualquer número de 

associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Discussão e aprovação de ALTERAÇÃO estatutária; 

2) Outros assuntos de interesse da associação. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
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PINDARE MIRIM - MA 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 20.08.20.16 

DATA: No vigésimo (20) dia do mês de agosto (08) do ano de dois mil e dezesseis 

(2016), HORA: às nove horas e trinta minutos (9h30min), em segunda convocação, 

LOCAL: na sede da entidade, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os 

associados em dia com suas obrigações sociais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DEHONIANA que adiante assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos 

ANTONIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA - Presidente secretariado por MARINES 

DE JESUS DA SILVA RANGEL-Secretária. - Aberta a sessão, após verificação do 

quórum, o Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação datado de 

01.08.2016 afixado na sede da associação e por outras formas comunicadas com a 

seguinte ordem do dia: 1) Discussão e aprovação de ALTERAÇÃO estatutária; 

2) Outros assuntos de interesse da associação. - Comunicou o Presidente 

recebimento de novo ofício (26005/2016) do Ministério das Comunicações com 

exigências burocráticas formuladas em obrigatoriedade a determinação da 

Portaria 4334/2015, de 21.09.2015, desta forma propõe alteração do Estatuto 
Social notadamente na: a<. j revogação do art. 2, item II - Execução dos serviços de 
Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens na modalidade Canal da Cidadania; b). nova 

redação do Art.14 para "A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão de gestão e execução das 

diretrizes, orientações e determinações da Assembleia Geral terá mandato eletivo 

para o período de quatro (04) anos, permitida uma (01) recondução consecutiva, 

cujos membros eleitos ocuparão os cargos de...". Após a discussão ficou aprovado 

alteração conforme quadro abaixo: 

DE: PARA: 1 
ArL 2, item II Art 2, item II 

II- 	Execução 	dos serviços de REVOGADO 

Radiodifusão Sonora de Sons e 

Imagens na modalidade Canal da 

Cidadania 	com 	finalidade 	de 

oportunizar 	ao 	individuo 	e 

comunidade 	atendida 	formação  

critica 	para 	o 	exercício 	da  

cidadania 	e 	da 	democracia, 

formação 	e 	integração 	para 	o  

convívio, 	tradições 	e 	hábitos  

= 	 I~ 

sociais da comunidade, difusão de = 	-! 

ideias, estimulo ao lazer, a cultura, 

através de programação local e 

regional com fomento a produção kI, 

audiovisual 	independente: 	e- 

e Fis auza o 	~ y, 

RòcleiJudr:C:srìb ~ --~.7-
'^Frl hjunaf6e7 u sv çã 

do Maranhão 

v [i~W,MJ.m7d1771~ 

2 
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Esc. cv( 	aco  

REGISTRO DE PESSOJURÍjcA 
Fc:do ch o 12 	ti. 

O Escrevente Autorizado 

•.•:-':•• 

ROA 
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JESUS DA SILVA RANGEL 	 Secretária. Pín 

Mirim/MA, 20.08.2016. 

ANTONIO FRANCISCO REGO DA SILV 

Presidente 

KEILA CILENE COSTA ROCHA  

JOSÉ MARIANO PINHEIRO  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARE MIRIM — MA 

prestação de serviços de utilidade 

publica; L'-4 	Ii 4 

Art.14 Art.14 

A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão 	de 

de 	gestão 	e 	execução 	das gestão 	e 	execução 	das 	diretrizes, 

diretrizes, 	orientações 	e orientações 	e 	determinações 	da 
determinações 	da 	Assembleia Assembleia 	Geral 	terá 	mandato 	eletivo 

Geral terá mandato eletivo para o para o período de quatro (04) anos, 
período 	de 	quatro 	(04) 	anos, permitida 	uma 	(01) 	recondução 

consecutiva, 	cujos 	membros 	eleitos permitida 	 reeleições 

consecutivas, 	cujos 	membros ocuparão os cargos de: 

eleitos ocuparão os cargos de: V- 	PRESIDENTE 
I- 	PRESIDENTE VI- 	VICE-PRESIDENTE 
II- 	VICE-PRESIDENTE VII- SECRETÁRIO 
III- SECRETÁRIO VIII- TESOUREIRO 
IV- 	TESOUREIRO 

05  

APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar a Presidente suspendeu a assembleia 

para lavratura da presente ata digitada e impressa em duas (02) vias de igual teor 

e forma que depois de lida foi aprovada e assinada por mim assinada MARINES DE. 

Ii 
ï 

2 
U 	Q~ 

t 

OL» ~U 200 021 1 0I~HU1
.. 

ZEFERINO PINTO MENDONÇA JÚNIO 	° 

MARIA DE FÁTIMA MEIRELES SILVA _ J1~~, , ì, c e  

lo e Fis alizaça @o'1e Fts iaa ão.  
T 1 ̀' 	Podar ludiciár V   	

eCi 	- -    	.0 :0. i+ 
t J 	Tribunal de J'r. ç  çfo Maranh ,( 	. 	 ¡r ..  

r 	 7 	 sp~ ,~ 

	

ço~1912: c3YYl^c eilo 	} 	 f 	~ 	~ -~ 	 O~¡ 	~~NC_N" ~ 3 
rz-1 	 ` 	 < 	r  

3 	46 	
~   	erÚ ^ - , 

çl 2° Oiicio Piiici 	'i rim .~~: 
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CVENTE 

RE PÚBL 1 CA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIRIM 

Renato Santos Castelo Branco 

Oficial e Registrador Interino 
Coa do Pedro Leal, 05, Centro 

ri.dar-Mirini/MA 

4n1aii: c4lrtoriopmdare2of@hotmal.com  

98 3654 -3548 /3685 

4 , . 

Oi-a) , 

.4' 

C E R T I D Ã O 

RENATO SANTOS CASTELO BRANCO, Tabelião 

Interino do 2° Ofício Extrajudicial de 

Pindaré-Mirim/MA, no uso das atribuições 

legais... 

CERTIFICO que nessa data procedi à averbação 08/118, no livro Ali, 

às fls. 261 a 263, termo 2.217 da Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária de 20 de agosto de 2016, com remissão recíproca ao 

Livro AO1, fls. 63/65, termo 118,. 0 referido é verdade, do que dou 

fé. Eu, Glacyane de Fátima Rodrigues Vieira Dutra, Substituta, a 

extraí, conferi, dou fé e assino. Selo: 000023807837 

Pindaré-Mirim - MA, 29 de agosto de 2016. 

Em testemunho c 	da verdade 

de 
do 

Glacyane de F. R. Viei 	Dutra 

Substituta 

Aul 

= 

-. 	. 	. 

c_) '- Scrav 41e 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 	E 
Praça Guajajaras n° 19—Centro! CEP 65.370-000  

PINDARE MIRIM — MA 

UIZAMAR FURTADO SANTOS U 

ANASTÁCIA BEZERRA VERAS 	,  

LEONELZA BAIANO CRUZ 

Araten ico T preccn4  

~7 	̀~Esc--venle Au ~riz_do 

REG1S i PO DE rEssoes J;J ! DICAS 
P 
	

tradoc;bo  
o ~ 

~~ ' 	M Escrevente Autorizado 

4 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento particular CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, 

de um lado: 

LOCADORA: 

PARÓQUIA SÃO PEDRO APÓSTOLO, pessoa jurídica de direito canônico, inscrita no 
CNPJ sob o n2 04.098.939/0001-91, com sede na Praça Guajajara, n2 19 - CEP 65.370-

00 / PINDARÉ MIRIM - MA, representada neste ato pelo seu Paroco Pe. CARLOS JOSÉ 

RAMOS, 

LOCATARIA: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANAJ inscrita no CNPJ sob n2, neste ato por sua 

representante legal MARIA DA NATIVIDADE COSTA - brasileira, solteira, professora, 

RG n2 774707 SSP/MA e CPF n° 216.231.553-04, residente nesta cidade à Rua da 

Redenção, 367, Centro. 

A LOCADORA dá em locação parte de imóvel de sua propriedade situado na 

Praça Guajajara, n° 19, Sala 1 - 1° andar na cidade Pindaré-Mirim - MA, CEP 
65.370-00 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1° 0 presente de locação vigorará pelo prazo de cinco (05) anos, a contar desta 

data, podendo no entanto ter sua vigência prolongado pôr mutuo consentimento. 

22 0 preço da locação é de um (01) salário mínimo mensal, a ser pago na 

secretaria da LOCADORA, até o dia 10 subsequente ao mês vencido. 

32 Em caso de atraso a LOCATÁRIA incorrerá em multa de 2% (dois por cento) e 
juros de 1% (um por cento) ao mês, percentual a ser aplicado é de 0,033333% por 

dia de atraso - juros pro rata die que incidirá no dia seguinte ao do vencimento até a 

data do pagamento da obrigação pela LOCATARIA. 

42 Impostos, taxas e seguros contra fogo correrão pôr conta exclusiva da 
LOCATARIA cabendo-lhe ainda o pagamento das despesas decorrentes do uso de 
força, luz, telefone, água e esgoto. 

52 Finda ou rescindida a locação, a LOCATARIA compromete-se a devolver o 

imóvel em perfeitas condições. 

6° A LOCATARIA não poderá sublocar ou transferir este contrato sem 

consentimento expresso da LOCADORA. 

® 	Autentico a presente fotocópia que é 
e 	roprc!ç o f ct c,'o 	ocumer.to 

`L m 	_L!_ E.. 	.f ~'1 	.. :, ., 	i3 oficio. 

_rJ o G 
a— 	rf E= 	iZ 	bsti2cr 

v 	Escrevente Autorizado 	-'n'`Q 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 26005/2016/SEI-MCTIC (1348327)         SEI 53900.051939/2016-21 / pg. 12



72 A LOCADORA se obriga, em caso de alienação do imóvel locado, a incluir na 

escritura respectiva uma clausula que imponha ao adquirente a obrigação de respeitar 

a presente locação, até o termino do contrato, ressalvadas as disposições especiais das 

leis de emergências sobre o inquilinato. 

8° A LOCATARIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação 

e conservação o imóvel (inclusive de dedetização a cada 06 meses) que ora lhe é 

locado e assim restitui-lo, conforme disposto na clausula 54. 

9° Assina também o presente, como FIADORA e principal pagadora 

solidariamente com a LOCATÁRIA por todas as obrigações neste exaradas, a Sra. 

MARIA DA NATIVIDADE COSTA - brasileira, solteira, professora, RG n° 774707 

SSP/MA e CPF n° 216.231.553-04, residente nesta cidade à Rua da Redenção, 367, 

Centro cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva, das 

chaves do imóvel locado. 

10° Para todas as ações oriundas do presente contrato fica eleito o Foro desta 

Comarca, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes. 

E pôr estarem às partes, LOCADORA, LOCATARIA e FIADORA, de pleno acordo 

como disposto neste instrumento particular assina-no na presença das duas 

testemunhas abaixo em duas vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para 

cada uma das partes interessadas. 

Pindaré-Mirim — MA, 28 de março de 2013. 

ÀeRRO~ Q"U1ASÃOPED  O APÓST LO 

LOCADORA 

~Y ~i3~Il~ ÃO COMttMXVDEHO NIANA ç 
LOCATÁRIA 

IRIA DA NATIVIDADE COSTA 

FIADORA 

Aut flt ca a 	to_bP cue A 

_ V   

p~ 	r_ 
üT I~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19— Centro l CEP 65.370 — 000 	 '¡ç  
PINDARE MIRIM — MA 

RELATÓRIO ANUAL  EXERCÍCIO 2015 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

I. INFORMAÇÕES EMISSORA & OUTORGA 

Cidade/UF PINDARE MIRIM — MA 
Licença 001421/2001 
Expedição 04.03.2004 
Validade Em processo de Renovação 
Nome Fantasia Rádio Dehon FM 
Frequência 87,9 MHz 
Canal 200 
Horário Funcionamento 06h às 24h — Domingo a sábado 
Indicativo da Estação ZYC 635 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARE MIRIM 
ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS 

2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE DAS LAGES 
LUIZ HILUY SARAIVA 

3 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DA PALMEIRA 
CELIO AMANCIO VEIGA 

4 ASSOCIAÇÃO COLONIA DE PESCADORES Z-26 
MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA 

5 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS 
DE PINDARÉ MIRIM - STTR 
MANOEL NASCIMENTO AMORIM 

III. GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA À SEXTA 

06h Despertar com Deus 
07h Manhã Sertaneja 
09h Energia Positiva 

12h00 Informações da Cidade (Jornal)  
12h Jovem Coragem 
13h Encontro com Rei 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19— Centro / CEP 65.370 —000  

PINDARE MIRIM—MA 

14h Festa no Radio 
17h Vida Melhor 
18h Momento com Maria 
19h Voz do Brasil 
20h Noite Legal 

SÁBADO 

06h Despertar com Deus 
07h Catequizando 
08h Desprendimento e fidelidade 
09h Show de Alegria 
11h Plantão Saúde/Cultura e Prosa 

Rural 
12h Mensagem de Paz 
13 Reggae 

14h Bregão da Dehon 
15h Forrozão da Dehon 
17h Sintonia com Cristo Evangélico 
18h Plantão de Noticias 
22h As campeãs da Semana 

DOMINGO 

06h Dia-dia da Comunidade 
07h30 Santa Missa em seu lar 
08h30h Programa Viva a Vida 

10h Pagodão da Dehon 
12h Mensagem de Paz 
13h Especiais Cantores da Terra 
16h A voz da verdade 
17h Encontro com Cristo 
18h Musicam variadas 

Reunidos nesta data: 05/03/2016 nós membros do Conselho 
Comunitário em representação de legal de nossas entidades 
signatárias discutimos e analisamos as informações colhidas junto 
aos ouvintes, patrocinadores e associados quanto à programação da 
emissora EXERCÍCIO 2015 concluindo que a emissora funciona 
diariamente no horário informado contemplando os princípios e 
finalidades da lei para a qual foi criada, o conteúdo da programação 
definida a partir do foco centrado na realidade comunitária local 
atinge e atende todos os segmentos da comunidade observados pelo 
índice de aceitação e audiência. Observa-se que há interatividade 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19—Centro! CEP 65.370-000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

com os ouvintes, confirmando aceitação da comunidade onde 
inserida. H 1 

Aprovamos para os devidos fins legais a Grade de Programação 

Pindaré Mirim, MA, 05 de Março de 2016. 

%ÁSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL D'E PINDARÉ MIRIM 

ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS/Presidente \"O 
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ASSOCI 	MU ÁRIA SAO OSE DAS LAGES 
LUIZ HILUY SARAIVA/Presidente 
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i. çr °, 	CELIO AMANCIO VEIGA/Presidente 

b 	CÇÁ 
` ^ ° . ASSC AÇ COLONA DE PESCADOR Z-26 	c- 
\ 5 "MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA /Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS DE 

PINDARÉ MIRIM - STTR 

MANOEL NASCIMENTO AMORIM/Presidente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19— Centro / CEP 65.370-000 
PINDARE MIRIM — MA 

RELATÓRIO ANUAL EXERCÍCIO 2014 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

I. 	INFORMAÇÕES DA OUTORGA 

Cidade/UF PINDARÉ MIRIM - MA 
Licença 001421/2001 
Expedição 04.03.2004 
Validade Em processo de Renovação 
Nome Fantasia Rádio Dehon FM 
Frequência 87,9 MHz 
Canal 200 
Horário Funcionamento 06h às 24h - Domingo a sábado 
Indicativo da Estação ZYC 635 

II. 	COMPOSIÇÃO ATUALIZADA: 

1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM 

ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS 03 anos 	04-02-2017 

2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSE DAS LAGES 

LUIZ HILUY SARAIVA 02 anos 	13-03-2018 

3 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UNIDOS DA PALMEIRA 

CELIO AMANCIO VEIGA 03 anos 	14-05-2016 

4 ASSOCIAÇÃO COLONIA DE PESCADORES Z-26 

MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA 03 anos 	24/11/20 18 

5 SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORES RURAIS DE 

PINDARÉ MIRIM - STTR 

MANOEL NASCIMENTO AMORIM 04 anos 	24-02-2017 

III. PROGRAMAÇÃO 

SEMANAL 
06h DESPERTAR COM DEUS 
07h DEHON SERTANEJO 
09h ENERGIA POSITIVA 
11h DEHON INFORMAÇÕES 
12h JOVEM CORAGEM 
13h ENCONTRO COM REI 
14h CONEXÃO REGGAE 
15h FESTA NO RADIO 
17h DEUS NO FALAI reja Assembleia de Deus 
18h 	1 MOMENTO COM MARIA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370 — 000 

PINDARE MIRIM — MA 

19h 	 VOZ DO BRASIL 
20h-24h 	 NOITE LEGAL 

SABADO 
06h DESPERTAR COM DEUS 
07h PLANTÃO SAÚDE E INFORMAÇÕES DA CIDADE 
09h SHOW DE ALEGRIA 
10h PLANTÃO SAÚDE CULTURA E PROSA RURAL 
11h MENSAGEM DE PAZ 
12 REGGAE 

13h BREGÃO DA DEHON (Musicalidade Regional)  
15h FORROZÃO DA DEHON 
17h SINTONIA COM CRISTO EVANGÉLICO - Igreja Adventista do 

Sétimo Dia 
18h RECORDAÇÕES - Flash Black 
20h CLUBE DO REI 

22h-24h MUSICAS INTERNACIONAIS 

DOMINGO 
06h ORAÇÃO DA MANHÃ 
09h PASTORAL DA CRIAN 	(Saúde da Criança)  
10h PAGODÃO DA DEHON 
12h MENSAGEM DE PAZ 
15h CANTORES DA TERRA (Raízes da Cidade)  
16h O EVANGÉLICO - Igreja Assembleia de Deus 
18h MÚSICAS RELIGIOSAS 

19h30 SANTA MISSA 
21h-24h MUSICAS INTERNACIONAL 

IV. RELATÓRIO ANUAL: 

Reunidos na Rádio Comunitária Dehon FM para relatar sobre a grade de 

programação do  exercício de 2014  declaramos que programação tem nosso 

acompanhamento contínuo como ouvintes, consulta à comunidade através das 

instituições que estamos à frente como legítimos representantes, sugestões e 

reclamações recebidas dos ouvintes. 

A emissora na sua programação atende aos interesses da comunidade 
pindareense através de programação plural e participativa que contempla 
finalidades e princípios da legislação pertinente, assim nós membros deste 
conselho aprovamos a Grade de Programação e os atos pertinentes de seus 
diretores exercidos na programação. 

Pindaré Mirim, MA, 07 de Março de 2015. 

f 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 

	

Praça Guajajaras, n° 19 — Centro / CEP 65.370-000 	 •.. •. 
PINDARÉ MIRIM - MA 

ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PINDARÉ MIRIM 

ANTONIO CARLOS LOPES CAMPOS/Presidente 

ASSOCI ÇA C 	 S &00 SE SLA.Gá 

LUIZ HILUY SA IVA /Presidente 

( 	( 

ASSOÇAO COM I WiCIA DOS 	LMEIRA 

CELIO AMANCIO VEIGA/Presidente 

ASOCIAÇÃO COLO$IA DE PESCADOES Z-26 

MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA /Presidente 

SINDICATO DOTAEAWAflRET FBAHADORURS DE  PINDARÉ 
MIRIM - STTR 

MANOEL NASCIMENTO AMORIM/Presidente 

lÇ  
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e Subslituto 
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2tio2otiórM 
JOGOS PARALÍMPICOS 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional em Santa Catarina — DRMC-04 

Praça XV de Novembro, 242— 1. Andar 

88010-970 — FLORIANQPOLIS-SC 

PAÍS!Country 
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Date 	 Signature FSC`' C015899 

TELEFONE/Phone number 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DEHONIANA 

Praça Guajajaras, 19 — Centro. 

65.370-000 / Pindare-Mirim-MA 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

CNPJ: 01.786.429/0001-19

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:39:34 do dia 20/09/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/10/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS ... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp...

1 de 2 20/09/2016 14:39
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

NOTA TÉCNICA Nº 24643/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056245/2011-19

Processo de Outorga nº: 53680.000537/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Dehoniana, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de PINDARÉ MIRIM/MA.

 

ANÁLISE

2.              Tendo em vista a análise realizada no processo e na documentação
apresentada em atendimento ao Ofício nº 26005/2016/SEI-MCTIC e Nota Técnica
nº 17431/2016/SEI-MCTIC, observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma da Portaria n.º
4.334/2015, publicada no DOU de 21/09/2015:

 

I.                 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, II, combinado com o §1º do
mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).

                    Da leitura do estatuto social e de sua alteração datade de 20/08/2016
, constata-se a necessidade de adequação de sua redação ao disposto no art. 40,
da Portaria n.º 4.334/2015, conforme transcrição a seguir (grifos nossos):

 Art. 40) O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou jurídica;

III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

 

                        Com relação ao estatuto social da entidade, fazemos os seguintes
apontamentos:

embora o estatuto, em seu art. 4º, informar que “o quadro social será
constituído com número ilimitado de associados pessoas físicas e jurídicas,
maiores de 18 anos, residentes ou com sede na cidade...”, em seu art. 5º, ele
determina que “a admissão ao quadro social far-se-á por solicitação do
interessado à Diretoria Executiva, cuja competência é deliberar lavrando em
Ata a admissão de novos associados, constando obrigatoriamente data de
admissão e categoria.” Com isso, nota-se que o art. 5º do estatuto está em
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desacordo com o art. 40, II da Portaria nº 4.334/2015, uma vez que restringe
o ingresso do associado à decisão da Diretoria. Reitera-se, portanto, que
deve constar expressamente que a admissão do novo associado (pessoa
física ou jurídica) seja gratuita,  não podendo, ademais, estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou mesmo à indicação por outros associados;

o estatuto, em seu art. 7º, I, fixa o direito dos associados de “votar e ser
votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal...”, o
que atende perfeitamente ao disposto no art. 40, IV, da Portaria nº
4.334/2015, entretanto permanece sem garantir o direito de voz e voto aos
associados nas instâncias deliberativas, que se trata do amplo direito de
participação nas deliberações gerais da entidade, não somente nos casos de
eleição dos membros dos órgãos diretivos.

II.                  Ata de eleição da diretoria em exercício devidamente registrada no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 131, III, combinado com
o §1º do mesmo artigo, da Portaria n.º 4.334/2015).    

                    Consta do processo a ata de eleição da diretoria de 25/10/2014, que
prevê o mandato de 25/10/2014 a 25/10/2017, em atendimento ao art. 14 do
estatuto social que, na época, fixava um mandato de 3 (três) anos (estatuto
aprovado através da mesma ata de assembleia geral, de 25/10/2014).

                   Informamos que o tempo de mandato da diretoria em exercício deve
estar em consonância ao disposto no estatuto social, portanto deverá ser
apresentada ata de assembleia geral, devidamente registrada em Livro de
Pessoas Jurídicas, que registre a adequação do mandato da diretoria em
exercício ao tempo previsto no atual estatuto social, que é de 4 (quatro) anos.

 

3.                 Além das pendências na documentação encaminhada, informamos
novamente que o atual regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ou
seja, a Portaria nº 4.334/2015, considera vinculada, em infração ao art. 11 da Lei
n.º 9.612/1998, a entidade cuja localização de sua sede, de seu sistema irradiante
ou de seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa enquanto
perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações (art. 25, § 2º, IV),
não havendo exceções de qualquer natureza em seu texto com relação a essa
questão.

Portaria n.º 4.334/2015

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

IV – quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária;

 

Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se:

III – Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais;

 

Lei n.º 9.612/1998

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
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Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

                     Ressaltamos, mais uma vez, que, de acordo com a Portaria n.º
4.334/2015, a renovação de outorga será indeferida se constatada a existência
de vínculo (art. 132, III e parágrafo único), que, se verificada no curso do processo,
consiste vício de caráter insanável. Contudo, em razão do que determina o
parágrafo único do art. 37, da Portaria nº 4.334/2015, durante o prazo indicado
neste artigo, a vinculação será tida como um vício de caráter sanável: (grifos
nossos)

 

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

III – constatada a existência de vínculo;

Parágrafo único: A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de
caráter insanável.

Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a
publicação da Portaria.

               

                     Tendo em vista o vínculo apresentado pela associação, reforça-se
que, para a continuidade deste processo de renovação de outorga, é
imprescindível que a entidade desfaça o referido vínculo.

                 Nesse sentido, novamente apontamos que, de acordo com  o art. 124,
parágrafo único, da Portaria n.º 4.334/2015, a sede poderá ter sua localização
alterada para qualquer local do Município, devendo também ser efetuada a
atualização do endereço da sede no CNPJ  perante à Receita Federal do Brasil,
uma vez que o Sistema RadCom, deste Ministério, opera com o banco de dados da
Receita Federal.       

                    Informamos, mais uma vez, que eventuais alterações de endereço do
sistema irradiante e/ou estúdio devem  atender ao disposto nos arts. 125 a 128 da
Portaria nº 4.334/2015.

Art. 125. Os pedidos de alteração de caráter técnico deverão ser acompanhados do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§1º O sistema irradiante poderá ter sua localização alterada para qualquer local do
Município, desde que observada a distância mínima de quatro quilômetros a partir do
sistema irradiante de outra entidade autorizada.

§2º O pedido de alteração da localização do sistema irradiante não prejudicará
processo de outorga em andamento.

Art. 126. As alterações de caráter técnico deverão ser submetidas à prévia
anuência do Ministério das Comunicações.

Art. 127. Os pedidos de alteração de canal do Município deverão ser enviados
diretamente para a ANATEL.

Art. 128. A operação da estação em novo local de instalação só poderá ser
realizada após emissão de nova licença com as informações
correspondentes.

 

CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação nos termos solicitados, sob pena de indeferimento
do pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 20/09/2016, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1375559 e o código CRC A8E4DD15.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 1375559
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 36601/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ANTÔNIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária Dehoniana
Praça Guajajaras, n.º 19 - Centro
65.370-000 / Pindaré Mirim – MA

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056245/2011-19.

  

Senhor Representante Legal,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24643/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos do
processo de renovação de outorga.

 

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR
(Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido de renovação de outorga indeferido e a
consequente extinção da autorização. 

 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número da Nota
Técnica. 

 

 Atenciosamente,

 

Argélia Diniz Schramm
Delegada Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegada Regional do MCTIC no Estado de Santa Catarina -
Substituta, em 20/09/2016, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES/MCTIC 

DELEGACIA REGIONAL DO MC/SC 

REF.:Of. n°36 601/2016 -SEI/ MCTIC 	 - 	•• -••• •~-:, r 

Pendências apontadas Nota Técnica n° 24.643/2016 

Processo Renovação n°53000.056 245/2011-19  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.° 

01.786.429/0001-19, com sede na localidade de PINDARÉ MIRIM - 

MA, por sua Presidente infra-assinado, por seu Presidente infra-

assinado em PRAZO TEMPESTIVO mediante exigências formuladas 

para saneamento das pendencias encontradas apresenta a 

documentação regularizada conforme as exigências: 

1 - ESTATUTO SOCIAL adequado ao disposto no art. 40 da 

Portaria 4334/2015 devidamente averbado em PJ (doc.01); 

2 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 

03.10.2016 devidamente averbada em PJ (doc.02). 

Quanto ao VINCULO pela localização da sede e sistema irradiante 

coincidente com o endereço de entidade religiosa em suposta infração 

ao art. 11 da Lei 9.612/1998 não se configura, vez que a associação 

tem com a Paroquia firmado CONTRATO DE LOCAÇAO (doc.03) que 

estabelece a relação jurídica existente entre LOCADORA e LOCATARIA. 

Não pode ser considerada vinculada só porque sua localização ou 

instalação do sistema irradiante coincida com entidade religiosa vez que 

existe o contrato que é negócio jurídico bilateral decorrente da 
convergência de manifestação de vontade contrapostas, 

Para caracterização do vínculo é essencial que estejam presentes 

quaisquer um dos requisitos (subordinação ou sujeição) elencados no 

art. 11 da Lei 9.612/1998 quais: gerencia, administração, domínio, 
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PINDARE MIRIM — MA 

comando, orientação e isso não se comprova pelo simples fato de não 

existir. 

Portanto inexiste o vinculo e não havendo qualquer situação para 

se desfazer não há mais impedimentos legais para renovação da 

outorga. 

Quanto à possibilidade aventada de mudar a sede e endereço do 

sistema irradiante, não há chance vez que não há imóvel disponível 

para locação e os existentes tem preços exorbitantes pelo aluguel e sem 

manutenção, a entidade não pode suportar novos compromissos 

financeiros decorrentes dessa mudança, tampouco ser levada a 

suportar para "desfazer" algo que não existe. 

Assim comprovadas às situações exigidas e a ausência de vínculo 

REQUER  pela sequência dos tramites com a renovação da 
outorga. 

N. Termos. 

E. Deferimento. 

ANTONIO FRANCISCO REGO D SILVA 
PRESIDENTE 
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ry 	~a 

ADE CIC 	 ' 	~ frj Som, 	G O ~~ 	m,fas 

~'a Leal 2~ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 	 ,o. 05 - centro ' 

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA todos 
os associados regularmente admitidos e em dia com suas obrigações sociais 
para reunir-se em ASSEMBLÉIA GERAL de caráter EXTRAORDINÁRIA, na 
sede da entidade a realizar-se no dia 03.10.2016, às 9:00h (nove horas) em 

primeira convocação com 1/5 (um quinto) de associados presentes e às 
9h30min (nove horas e trinta minutos) em segunda convocação com qualquer 
número de associados presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: 

1) Discussão para alteração do Estatuto Social; 

2) Outros assuntos de interesse da associação. 

PINDARÉ MIRIM — MA, 19 de Setembro de 2016. 

ANTONIO FRANCISCO REGO DA SILVA 
PRESIDENTE 

NTE 

CIDADE 

Reconheço por'. _I 	;eúaJt•K svrn pança 

l el,..r  

{J Escrevente Substituto 	J~d 

~j~ Escrevente b:utorizado sÇ  

TEMA - FRE 

Seríontia Ext ajudicõal 

Pinda, é Mirim -MA 

Cartório do 2° oficio 

i~ que õ 

ú 

1 	3~-1 E<_.~rev rtF Aur.,,r;~aC9 
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DE: PARA: 

Art. 5 Art.5 
A admissão ao quadro social far- Pode se associar gratuitamente aquele 
se-á 	por 	solicitação 	do que concorde com o presente Estatuto 
interessado à Diretoria Executiva, Social e preencha as condições nele 
cuja 	competência 	é 	deliberar estabelecidas 
lavrando em Ata a admissão de 
novos 	associados, 	constando 

1 

obrigatoriamente 	data 	de 
admissão e categoria.  

H _ 
Art.7  Art.7 	 r 

São 	direitos 	dos São direitos dos assÕeas-çsde 
associados 	desde 	que 	quites que 	quites 	com 	suas 	obrigações 
com suas obrigações sociais: sociais:  

I- 	votar e ser votado 	ara t- 	direito a voz, voto e ser votado 

í 
2 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
- 	 -( 	4 

Praça Guajajaras, n2  19 - CEP 65.370-00 / PINDARÉ MIRIM - MA  
•-,O-(;3 

'i 	 ) 
- = 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE 03.10.201È 	05 Ctre '' 

DATA/ HORA/ LOCAL: No terceiro (03) dia do mês de Outubro (10) do ano de 
dois mil e dezesseis (2016), às nove horas e trinta minutos (9h30min), em 
segunda convocação, na sede da entidade, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária 	os 	associados 	em 	dia 	com 	suas 	obrigações 	sociais 	da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA que adiante assinam esta ata. 
Assumiu a presidência dos trabalhos, ANTONIO FRANCISCO RÊGO DA 
SILVA, 	Presidente 	secretariado 	por MARINES 	DE 	JESUS 	DA 	SILVA 
RANGEL, Secretária. - Aberta a sessão, após verificação do quórum, a •., 
Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA conforme consta do Edital de Convocação datado de 
19.09.2016 afixado na sede da associação com a seguinte ordem do dia: 1) Lm 

Discussão para alteração do Estatuto Social; 2) Outros assuntos de 
interesse da associação. - O Presidente fez breve explanação da situação 
atual de renovação da outorga da rádio junto ao Ministério das Comunicações, 
entre elas das exigências quanto ao Estatuto Social ao Capitulo III - DOS 
ASSOCIADOS, para adequar aos requisitos da Portaria/2015, seguido da 
explicação que a Associação está desobrigada de atender em razão da [T;T7TT 
inconstitucionalidade 	pela 	notória 	interferência estatal 	na 	liberdade da 	livre 
iniciativa e funcionamento da Associação, situação que é vedada pela carta 
magna - Constituição Federal.  
DELIBERAÇÕES: Depois de conturbada discussão os associados chegaram 
ao consenso que se a entidade não atender exigência do Ministério das 
Comunicações "não receberá a renovação e quem sairá prejudicada é a C) 

comunidade que tem a rádio como sua única voz, mesmo contrariados somos 

obrigados a aceitar" e aprovaram as seguintes alterações conforme quadro 
abaixo: 
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qualquer cargo da Diretoria 
Executiva ou do Conselho 
Fiscal, 	desde 	que 

pertencentes ao quadro 
social há mais de um ano; 

para qualquer cargo da Diretoria 

Executiva ou do Conselho Fiscal, 
desde que pertencentes ao quadro 
social há mais de um (01) ano; 

APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar o Presidente suspendeu a 

assembleia para lavratura da presente ata digitada e impressa em duas (02) 
vias de igual teor e forma que depois de lida foi aprovada e assinada por mim 

'-assinada MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL 

.L.2 	5jLEc 	 Secretária. Pindaré Mirim/MA, 

03.106.2D6. 

ANTONIO FRANCISCO RÊGO DA SILVA 

Pré ídé 	 ..,..,  :. 
Q.CXi:. 	„ C̀ ~~"".' 	t9V C~ 	 _ 	j t~~ fji uJrc 	;úC 
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98 3654 3685 

CERTIDÃO 

- 	Renato Santos Castelo Branco, 
() 

. , 	Tabelião Interino do 2°  Ofício de 

	

) 	
/ 	Pindaré-Mirim/NA, 	no 	uso 	das .'" 

atribuições legais... 

Certifico que nessa data procedi à averbação 09/118, no livro 

AlI, às fls. 271 e 272, termo 2.223, da Ata de Assembléia Geral 

Extraordinária de 03/10/2016, com remissão recíproca ao livro 

A01, fls. 63 a 65, termo 118. O referido é verdade, do que dou 

	

fé. Eu, 	Glacyane de Fátima Rodrigues Vieira Dutra, 

Escrevente Subs ituta, a extraí, dou fé e assino. Selos.  

Pindaré-Mirim/MA, 24 de outubro de 2016. 
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Glacyane de E. R. Vieira Dutra 
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ESTATUTO SOCIAL 	Rentaârfcs O_ 
Q CS Co E an 0 

N Rua Padro' na1 

05 - Centro 	h&i1 
Capitulo I  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS  

Art.1 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, é uma 
associação de direito privado, sem fins econômicos, com sede e 
foro na cidade de PINDARÉ MIRIM, estado do MARANHÃO 
constituída por tempo indeterminado. 

Parágrafo único - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
está inscrita no CNPJ sob n° 01.786.429/0001-19 e endereço na 
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000. 

Art.2 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA tem por 

objetivos: 
I- Execução dos serviços de Radiodifusão Sonora 

Comunitária com finalidade a dar oportunidade à difusão de 

ideias, cultura, tradições, hábitos sociais da comunidade, 

formação, integração e organização comunitária nos aspectos 

de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade 

pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, 

permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 

expressão, respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família mediante autorização que lhe outorgada por ato do 

poder público competente para a execução do serviço de 

Radiodifusão; 

e.:.-, e- 	-. :.e- :-  

::i 	.: - a 	:.: 	:--.- :.:- 	-::. : -. . o 	e. . 

: 	: 	:. 	c--.- c.o- e 	.: e- 

e-. 	-. e .: 	 .• 	:- : :-  
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os.~`~Ciït7 ' ^. 

III- Utilizar outras tecnologias de interação social  

construção de palavras como sistema de comunicação, tais m 	,_ 

como entre outras jornal, fotos, vídeos áudios 	 buo j 	 , 	,geradora de 

internet, ilustração, animação, textos e hipertextos " 5  

necessárias para se comunicar e fazer comunicação;  

IV- Congregar o voluntariado através 

cultura da cooperação, solidariedade, 

recíproca no intuito de atingir os 

Associação e comunidade em geral. 

r=; 

do despertar para. a 

amizade e confiança - .V 

objetivos sociais da . 

§ 1° 	Os veículos de comunicação usarão nome de fantasia de 
DEHON. 

§ 2° 	Para consecução desses objetivos a Associação poderá 

utilizar-se de todos os meios indicados e permitidos, inclusive firmar 

parcerias, convênios e acordos, com entidades congêneres e afins, 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, promovendo 

intercâmbios de interesse mútuo. 

Capitulo II 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art.3 	Constituem bens da Associação: 

I- contribuições e mensalidades dos associados; 

II- doações, legados, aquisições de bens móveis e imóveis e direitos 
de qualquer natureza; 

III- móveis, imóveis, títulos, valores que venham incorporar seu 

património; 

IV- qualquer outra modalidade de receita ou contribuição auferida 

pela Associação; 

V- receitas eventuais. 

Parágrafo Único — As rendas, resultantes dos bens e atividades da 
Associação, não poderão ser utilizadas para outra finalidade senão a 

consecução de seus fins.  

UY<., C 
Capitulo III 

 « 	t 

DOS ASSOCIADOS  

Ç ) j° í'J 	 F.S~ z rrv 'f ri: Çia 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 36601/2016 (1479976)         SEI 53900.061244/2016-57 / pg. 10



REGISTRO DE PESSOAS ,URiDIC do 

sOJ o 
 

'o4___J_ 	32OU Fé. 

t  

H 	J Cscre•verãe Autorizad 

	

j; 	
V yïCï a 

	

C¢ 2n,'C 	L.- Ei ~:32cì iP1Civ. 

	

~. 	;•~ 	i y ris., 	_ °. 	.. 	_ 	— 	.._..~.. 

Requerimento Resposta ao Ofício nº 36601/2016 (1479976)         SEI 53900.061244/2016-57 / pg. 11



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 	 e~a4o ~t 
Praça Guajajaras, n° 19— Centro /CEP 65.370-000 	$yv 0 	rwo 

PINDARÉ MIRIM — MA 	 RUa redro L af, . 
. 	05 	CCPtrv 

Art.4 	O quadro social será constituído com número ilimitado 	" M1r "~~ 
associados pessoas físicas e jurídicas, maiores de dezoito (18) anos, 	T b 
residentes ou com sede na cidade, comprometidos e condizentes com 
os objetivos institucionais divididos nas seguintes categorias:  
I- Fundadores: todos aqueles que assinaram a Ata de Assembleia  
Geral de Constituição;  
II- Contribuintes: todos aqueles que concorram com contribuições 
financeiras regulares estabelecidas pela Diretoria Executiva;  
III- Beneméritos: todos aqueles que, a juízo da Diretoria Executiva, 

pela 	própria 	iniciativa deste ou 	mediante proposta da Assembleia 	---i 
Geral, se tornem dignos desse título. 

§ 1° 	A qualidade de Associado .é intransmissível a terceiros. 

§ 2° 	A categoria de associados Beneméritos não tem o poder-de--...--........... _..__.._ 

deliberar acerca da administração e destinos da Associação. 	1Rer`+o v 	o ,u,zn`, 

Art.5 	Pode se associar gratuitamente aquele que concorde cci ái] CI Sy 

presente Estatuto Social e preencha as condições nele estabelecidas.  

(Nova redação dada pela AGE de 03/10/2016) 	fji f\  

Art.6 	São deveres dos associados:  
I- pautar sua conduta dentro dos princípios éticos;  

II- manter atualizados os dados junto à secretaria da Associaçãd;  

III- fortalecer e prestigiar, em todas as iniciativas da Associação;;?  

IV- honrar pontualmente com as contribuições associativas;  
V- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto;  
VI- respeitar e cumprir disposições estatutárias e regimentais bem 

como as decisões da Assembleia Geral. 

Art.7 	São direitos dos associados desde que quites com suas 

obrigações sociais: 

I- direito a voz, voto e ser votado para qualquer cargo da Diretoria 

Executiva ou do Conselho Fiscal, desde que pertencentes ao quadro 

social há mais de um (01) ano; 

(Nova redação dada pela AGE de 03/1012016) 

II- recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria 

Executiva ou do Conselho Fiscal; 
III- convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente o 

pedido, na proporção de um quinto (1/5) dos associados. 

E xtSíiju., ir.ï ia  

}:'Ì 	L r 
~~, fiYrl;`fs 
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.r 	i ' 	r- ,.. 

flQSntos 

Parágrafo único - É direito de o associado demitir-se do  9  

social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à 
Secretaria da Associação e/ou enviando carta Registrada expressando i
sua manifestação de vontade de exclusão do quadro social. • 	'~ 

Art.8 	A perda da qualidade de associado será determinada pela  
Diretoria Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa, s`~ â 
assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique ~: 
assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a 
ocorrência de:  
I- violação do estatuto social 	 c~RT 	~t , 	 e  

II- locupletamento ilícito;  
III- conduta imoral contra a Associação, seus membros Diretores o 	, .-. 
Conselheiros, ou seus associados,• 	 i T m J 	r 
IV- atitude preconceituosa contra outro associado; 	 ¡r 
V- atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; ¡ 	-~'~ 
VI- ato atentatório contra os interesses da Associação, de  

associados e dirigentes; 	 o iõ 	 a ~ 

VII-conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imiorai 	;_ 	2. ; 

VIII- falta de pagamento, por parte dos associados colabor" dor 	;. ! 

de três(03)  parcelas consecutivas das contribuições associativ s. 	\t' 

§ 1° 	Definida a justa causa, o associado será devidamente 
notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação 
extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de vinte 
(20) dias a contar do recebimento da comunicação. 

§ 20 	Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, 

independentemente da apresentação de defesa, a representação será 
decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por 

maioria simples de votos dos diretores presentes. 

§ 3° 	Aplicada à pena de exclusão, o associado no prazo de trinta 
(30) dias contados da decisão de sua exclusão poderá através de 

notificação extrajudicial apresentar recurso à Assembleia Geral que 

deliberará em última instância. 

§ 4° 	Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o 
associado o direito de pleitear indenização ou compensação de 

qualquer natureza, seja a que título for. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 
Praça G.uajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000 
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§ 5° 	0 associado excluído por falta de pagamento, poderá\ 
readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à tesoura 
da Associação 

i 1 Jf N 

§ 6° 	As penas serão aplicadas pela Diretoria Executiva e poderá = v~ 
constituir-se em:  

~ d aa 

I- advertência por escrito;  
II- suspensão de trinta (30) dias até um (01) ano;  i 	̂ 	; 

III- exclusão do quadro social. 

Capitulo IV ~ 
DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS E CONSELHOS  

1 0 	Autentico 2 ¡:-W5.^7):_9 SC:^:: ¡. 
Li 

 

reprodução 	YSCi c.J Cfaç I~YY1877 0 Ji 

. c_~ ~ 	~ =5cr»vs^Y Ate• Seção I  
Da Assembleia Geral e seu funcionamento 

Art.10 ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão máximo e soberano da 
Associação, e será constituída em quaisquer dos casos por associados 
com direito a voto, quites com a entidade e em pleno gozo dos 
direitos estatutários. 

Art.11 Compete a Assembleia Geral: 
I- eleger e destituir os membros da Diretoria e Conselho Fiscal, 
quando for o caso; 
II- deliberar sobre a conveniência de alienar, hipotecar, transigir, ou 
permutar bens patrimoniais da Associação; 

III- tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras; 
IV- decidir em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de 
interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente 

estatuto; 

V- alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; 
VI- deliberar quanto à dissolução da Associação; 

Art.9 	São ÓRGÃOS da Associação: 
I- Assembleia Geral 

II- Diretoria Executiva 

III- Conselho Fiscal 

IV- Conselho Comunitário 

u: ira Dut[ 
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VII-emitir ordens normativas para funcionamento interno 
Associação. 

,b ~Ú 
Art.12 A Assembleia Geral reunir-se-a: ~ 
I - Ordi.nariamente — AGO uma vez ao ano, no final do primeiro - 
quadrimestre (04) para: 	 1W 
a) apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal;  
b) eleger a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal quando 	i í 
necessário; 

c) quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de;;  
competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária; 
d) apreciar situação de associados em ingresso, demissão, exclusão 
e rejeição. 

II - Extraordinariamente — AGE quando convocada: 
a) pelo Presidente; 
b) por um quinto (1/5) dos associados quites com as obrigações 
sociais; 

c) pelo Conselho Fiscal. 

§ 10 	A convocação para Assembleia Geral será feita mediante 

edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima 

de sete (07) dias de sua realização, onde constará: local, dia, mês, 

ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome 
de quem a convocou. 

§ 2° 	Quando a Assembleia Geral for convocada pelos associados, 
deverá ser feita através de notificação extrajudicial ao Presidente, 
que deverá convocá-la no prazo de cinco (5) dias, contados da data 

de recebimento. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles 

que deliberam por sua realização, farão a convocação. 

§ 3° 	O quórum para instalação de qualquer Assembleia Geral 

se dá por associados com direito a voto, quites com a Associação e 

em pleno gozo dos direitos estatutários em primeira Convocação, 

com a maioria absoluta dos associados e em segunda convocação, 

trinta (30) minutos após a primeira convoca~ãq _com _qualquerT~ 

número de associados presentes. 	 -o 	̀' ='' 	rz`rtQ ¢o ocoe é 
4 	 Ü 	=[-`r:odueào fel do documento 

	

f--- Ç 	Ique me foi eprecitado nez oficio. 

`^Ì i lJUL~ 
	,~ 
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§ 40 	Os associados não poderão se fazer representar 
procurador. 

05-Ctntro ,'7 

Art.13 As deliberações para quaisquer assuntos tratados nas 
Assembleias Gerais serão feitas pela maioria simples dos votos dos 	ai o 

presentes exceto para os assuntos de alteração no todo ou em parte  

	

i  b í3 v N 	-~ •-^ s 

do Estatuto, destituição de administradores e conselheiros e 
dissolução da Associação que deverão ser tratados na Assembleia •=- ~ ~ 	~ 
Geral Extraordinária - AGE especialmente convocada para esse fim  
deliberando, em primeira convocação, com a  maioria  absoluta das  
associados, e em segunda convocação com qualquer número de 

,C7 mf 
associados.  

Parágrafo único - As deliberações tomadas assembleares tem 

eficácia vinculando a todos, inclusive ausentes e dissidentes.. 

Seção II 

Da Diretoria Executiva 

Art.14 A DIRETORIA EXECUTIVA, órgão de gestão e execução 
das diretrizes, orientações e determinações da Assembleia Geral terá 

mandato eletivo para o período de quatro (04) anos, permitida 
uma (01) recondução consecutiva, cujos membros eleitos 
ocuparão os cargos de: 
I- PRESIDENTE 
II- VICE-PRESIDENTE 
III- SECRETÁRIO 
IV- TESOUREIRO 

(Nova redação dada pela AGE de 07/08/2016) 

Art.15 	Compete á Diretoria Executiva 

I- dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e 

administrar o patrimônio social; 
II- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisões da 

Assembleia Geral; 

III- representar e defender os interesses de seus associados; 

IV- elaborar o orçamento anual; 

V- apresentar a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de 
sua gestão e prestar contas referentes ao exercício,ánt r árCSnn,;2f0. 

¡ ,: 	_ 	̀ r_,~, ~~c,~sção 	fiel cio documento 
VI-admitir edido inscrição de associados;  

+......,.. 

fl:U::f  

r~ i•,'5iá° 	 m 
~t 	_C:, rY f°o do 20 Oficio 	

F 	
r 	fc`é¡ 	
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VII-acatar pedido de demissão voluntária de associados. 

Parágrafo único - As decisões da Diretoria Executiva deverão ser 
a U 

tomadas por maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, w~_ 	I11  
a maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em 
caso de empate, o voto de qualidade. s ~ o~ c 

Art.16 	Compete ao PRESIDENTE: l 3 

I- representar a Associação ativa 	e passivamente, 	perante os  

órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora  

dele, podendo delegar poderes e constituir procuradores e advogados 

para o fim que julgar necessário; 

II- convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; 
III- convocar e presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; 

IV- juntamente com o tesoureiro, abrir e manter contas bancárias, 

assinar cheques e documentos bancários e contábeis; 

V- organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e 
~I¡;I os principais eventos do ano anterior, apresentando-o à Assembleia 

!~! Geral Ordinária; 

VI- contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus 
vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou demiti-los; 
VII-criar departamentos que julgar necessários ao cumprimento das 

finalidades 	sociais, 	nomeando 	e 	destituindo 	os 	respectivos 

responsáveis. 

Art.17 	Compete ao VICE-PRESIDENTE: 

I- substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

II- prestar de modo geral sua colaboração ao Presidente e 
desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

III- substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, 

inclusive assinando cheques. 

Art.18 	Compete ao SECRETÁRIO: 

I- redigir e manter, em dia, transcrição das atas das Assembleias 

Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva; 

II- redigir a correspondência da Associação; 

III- manter e ter sob sua guarda o arquivo da Associação; 

IV- dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. 
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in 
iáE;Ce3 f- 

Laf 
05 - r 	i•. 

Art.19 	Compete ao TESOUREIRO• 	""F~ 
~rc? i4~Í~~~ I- manter em estabelecimentos bancários, juntamente com `~e~~ 

presidente, os valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a 
W r'3D 

Diretoria Executiva;  
II- assinar em conjunto com o Presidente, os cheques e demais 
documentos bancários e contábeis; 
III- efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos 

Associação; 
IV- supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; 

V- apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e 

balanço anual; 

VI- elaborar anualmente, a relação dos bens da Associação, 
apresentando-a, quando solicitado, à Assembleia Geral. 

§ 1° 	Em caso de faltas e impedimentos do Presidente ou 
Tesoureiro por eles declarados compete ao Vice Presidente substituí-

los. 

§ 2° 	As decisões da Diretoria Executiva deverão ser tomadas por 
maioria de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria 
absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de 

empate, o voto de qualidade. 

§ 3° 	Ocorrendo a vacância ou renúncia do cargo de Presidente ou 
de Tesoureiro, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a Assembleia 

Geral reunir-se-á para preenchimento das vagas, cujos eleitos 
cumprirão apenas o tempo remanescente dos mandatos dos 

sucedidos. 

§ 4° 	Constituem, entre outras, hipóteses de vacância do cargo 

eletivo: 
I- a morte; 

II- a renúncia; 

III- a perda da qualidade de associado; 

IV- destituição; 

V- as faltas injustificadas ou impedimentos, ambos superiores a 90 

(noventa) dias. 	 €---- 4 f 	o  
d repuÇ 0 	 que e 

rn a ea : 0 

Seção III 	 ;., OCO. 
1 

Do Conselho Fiscal 	 ~ 	-- —'' 

61r ju.. 
g 	

F_scr 
r u Y 
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Art.20 0 CONSELHO FISCAL, composto por três (3) membro \r,.1~ 

entre titulares e um (1) suplente, com mandato de três (03) anos, 

permitidas reeleições consecutivas, tem por objetivo, indelegável, °Duo 
fiscalização da gestão econômico financeira nas seguintes atribuições: 
I- examinar os livros de escrituração da Associação; 	 '9 
II- opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios financeiros e 	b 
contábeis, submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou , 
Extraordinária;  
III- requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação 	r 

comprobatória das operações econômico-financeiras realizadas pela~ó 
Associação; 

IV- acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos 
independentes; 

V- convocar Extraordinariamente quando necessário a Assembleia 
Geral.  

CARTQ4 IO DO 2 c Co 

Parágrafo único - 0 Conselho Fiscal reunir-se-á Ordinariamen,
Renato S. 

ï 	
crG^co 

 

uma vez por ano, na segunda quinzena de março (03), em sp8E ❑ E,?w 
N u 

maioria 	absoluta, 	e 	Extraordinariamente, 	sempre 	qúe  

convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples ¡d  
seus membros. 	 ' 	

~ 	_c- 
° 

i r c 	y 	ri 

SubSeçãoI 	 !J` 

Das Disposições Gerais dos Membros da Administração  

lI\ \j3 a 	J i1 

Art.21 A responsabilidade, orientação intelectual e administradíva 

da entidade caberá somente a essoas naturais brasileiros  p  

naturalizados há mais de dez (10) anos e maiores de dezoito (18) 

anos ou emancipados. 

Art.22 É vedado participar da administração membros que ocupem 

cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou que decorra de 

foro especial. 

Art.23 Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não 

perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécie ou 

natureza, pelas atividades exercidas na Associação. 

Art.24 	Os associados, mesmo que investidos na condição de)N.  

membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, não respondem, 

ITJ MA - 
	 . 

:.V•„x, .r~, 	f`;~í'í'._.,f^ 4io 2° osfC54 
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nem mesmo subsídiaríamente, pelos encargos e obrigações social, 

Associação. 

Seção IV 

Do Conselho Comunitário 

Art.25 	A entidade licenciada para o serviço de RadCom deverá 
instituir o Conselho Comunitário, órgão colegiado com o mínimo de 
cinco (05) entidades da comunidade local, pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, comprovadamente e legalmente constituídas e registradas, 
com o fim específico de acompanhar a programação da emissora de 

RadCom, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e aos princípios da Lei n°. 9.612/98 norma e 

regulamento que regem a matéria. 

Art.26 	Os membros do Conselho Comunitário denominados 
Conselheiros 	Comunitários 	atuam 	exclusivamente 	comó,~I+ _Ï,:- 
representantes 	das 	entidades 	pelo 	período 	de 	seu 	mandato.  

instituição que representa, devendo a entidade participante envia ':—.,..•.~=  
comprovação de nova eleição e/ou indicação de novo membro para 
Associação.  

jços 

✓.n Capitulo V 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 
• ~i 	" G 

Art.27 	O 	presente 	estatuto 	social 	poderá 	ser 	reformado 	no J\ 
tocante à administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, ;por  

deliberação 	da 	Assembleia 	Geral 	Extraordinária, 	especialmente Ì'!` 
JY... 

convocada para este fim, deliberando, em primeira- convocação com 

voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes, e em segunda 

chamada, 	uma 	hora 	após a 	primeira, 	com 	qualquer número de 

associados. 

Capitulo VI 

DA DISSOLUÇÃO SOCIAL 

Art.28 	A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, 
uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à 	%y 

TJMA - FRE 1~1 t... 

i' 	
/~ 

idv. 	t;~v ;=sic do 2° O 	 G ~, ficio 	 ~ ( 	~n r; 	y1 iÍ ? DÜtÌ 
1  r. 
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impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, o'\ `~°`"~ 
desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda, por 
carência de recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de 
Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 
fim, composta de associados colaboradores em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 
dois terços (2/3) dos presentes, sendo primeira chamada, com a 
totalidade dos associados e em segunda chamada, uma hora após a 
primeira, com a presença de, no mínimo, dois terços (2/3) dos 
associados. 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, 
liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados pará T „ ;-J, ryV .••-.,_ 
outra entidade congênere, com personalidade jurídica comprovada; 

 
sede e atividade preponderante na cidade sede e devidament..__~._F: r 

j ELI ❑ L ~ ü ~~.~ - ,. registrada nos órgãos públicos competentes. 
ci 

Capitulo VII  J j 	S 	G a^ U 
-c 

DO EXERCÍCIO SOCIAL  
N 	"> 

Art.29 O exercício social iniciará em primeiro (01) dejaneiro e - ° r ? 
terminará em trinta e um (31) de dezembro de cada ano, quaqdo 
serão elaboradas as demonstrações financeiras da entidade, de  
conformidade com as disposições legais.  

Capitulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.30 Fica eleito o Foro da Comarca de PINDARE MIRIM — MA 

para qualquer ação fundada neste estatuto. 

Art.31 A Associação não distribuí lucros, bonificações ou vantagens 

a qualquer título, para dirigentes, associados ou mantenedores, sob 

nenhuma forma ou pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, 

exclusivamente, no território nacional. 

Art.32 Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela 
Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

TJrJA - F«."_ 
xtrjudciaI 

r-'S,nd-jj rô `j'im - MA 
Gare, r o do 20 Oficio 

L_. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA jJJ Praça Guajajaras, n° 19— Centro / CEP 65.370 — 000 
PINDARÉ MIRIM — MA 

Pindaré Mirim — MA, 03 de Outubro de 2016. 
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ir 4 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO 

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIRIM 

Renato Santos Castelo Branco. 

Tabelião e Registrador 	' 

Rua Pedro Leal, 05, Centro 

Pindaré-Mirim/MA 

Email: cartoriopindare2ofhotmail .com 

98 3654 3685  

CERTIDÃO 

Renato Santos 
Tabelião Interino 

Pindaré-Mirim/MA, 

atribuições legais. 

Castelo Branco, 

do 2° Ofício de 

no 	uso 	das 

Certifico que nessa data procedi à averbação 10/118, no livro 

Ali, às fls. 273 e 284, termo 2.224, do Estatuto Social reformado 

da Associação Comunitária Dehoniana, com remissão recíproca ao 

livro A01, fls. 63 a 65, termo 118. O referido é verdade, do que 

	

dou fé. Eu, 	Glacyane de Fátima Rodrigues Vieira Dutra, 

Escrevente Substítu a, a extraí, dou fé e assino. Selo. 

Pindaré-Mirim/MA, 24 de outubro de 2016. 

Em testemunho Ç- da verdade. 

Trautra 

1.'Ser 

4OOU2 	 R. Glacyane de E. 	

ta 

cb  

	

4141818 	

Substituta  * 

2 	ç., 	
o,, 
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elo e 	a i,a 	l NTE 

Yfo; Maran h7o. 	 / 	~,rt 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  

Pelo presente instrumento particular CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL; Jy 
de um lado: 

LOCADORA: 
PARÓQUIA SÃO PEDRO APÓSTOLO, pessoa jurídica de direito canônico, inscrita no 

CNPJ sob o n2 04.098.939/0001-91, com sede na Praça Guajajara, n° 19 - CEP 65.370-

00 / PINDARÉ MIRIM - MA, representada neste ato pelo seu Paroco Pe. CARLOS JOSÉ 

RAMOS, 

LOCATARIA: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA, inscrita no CNPJ sob n2, neste ato por sua 

representante legal MARIA DA NATIVIDADE COSTA - brasileira, solteira, professora, 

RG n2 774707 SSP/MA e CPF n2 216.231.553-04, residente nesta cidade à Rua da 

Redenção, 367, Centro. 

A LOCADORA dá em locação parte de imóvel de sua propriedade situado na 

Praça Guajajara, n° 19, Sala 1 - 12 andar na cidade Pindaré-Mirim - MA, CEP 
65.370-00 mediante as clausulas. e condições seguintes: 

1° O presente de locação vigorará pelo prazo de cinco (05) anos, a contar desta 

data, podendo no entanto ter sua vigência prolongado pôr mutuo consentimento. 

2 	0 preço da locação é de um (01) salário mínimo mensal, a ser pago na 

secretaria da LOCADORA, até o dia 10 subsequente ao mês vencido. 

32 Em caso de atraso a LOCATARIA incorrerá em multa de 2% (dois por cento) e 

juros de 1% (um por cento) ao mês, percentual a ser aplicado é de 0,033333% por 

dia de atraso - juros pro rata die que incidirá no dia seguinte ao do vencimento até a 

data do pagamento da obrigação pela LOCATARIA. 

4 Impostos, taxas e seguros contra fogo correrão pôr conta exclusiva da 
LOCATARIA cabendo-lhe ainda o pagamento das despesas decorrentes do uso de 
força, luz, telefone, água e esgoto. 

52 Finda ou rescindida a locação, a LOCATARIA compromete-se a devolver o 

imóvel em perfeitas condições. 

6° A LOCATARIA não poderá sublocar ou . transferir este contrato - sem 

consentimento expresso da LOCADORA. 

C2 í 

dnll'úr'v fi~ Q~,.~ 	 f Jil= 

._i mo 	
l~~lllr~ci.ir~•-iJjli I!`—s 

;r~,.~~L1~ 1Q 

ritwal 

EscrC LrP~n iP Jrbtií.UtO 	~ 
Escrevente Autorizado  

.—_  
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I ASSOMÁ O COM NT~A 1 DE ONIANA 

LOCATARIA 

MARIA DA 

FIADORA 

N TIVIDÁ OSG TA ~Q _/_ NA 

Ai lent co 	õ es. r e i©ï^Cá 	QJ® i 
reproducão 	fSaad 	do documento 
que tie ro4 apreotado ne~tia 	Sía,o. 

/'O_/ 2(?/o 

~7 I El 'i'iYu r 

fl Escreve,te Sub5tetuta  

a u 
3l~ w Escrevente Autorizado 

:,2- j
. 	•. 

R 	 • Y . 	 ~ ., 

7- A LOCADORA se obriga, ëm--=o~ le áíiéria°~aó áóim vé ocado, a ih tfÊhá 

escritura respectiva uma clausula que imponha ao adquirente a obrigação de respeitar 

a presente locação, até o termino do contrato, ressalvadas as disposições especiais das 

leis de emergências sobre o inquilinato. 

82 A LOCATARIA obriga-se a manter em perfeitas condições de higiene, iluminação 

e conservação o imóvel (inclusive de dedetização a cada 06 meses) que ora lhe é 

locado e assim restitui-lo, conforme disposto na clausula 5°. 	 . 

92 Assina também o presente, como FIADORA e principal pagadora 

solidariamente com a LOCATÁRIA por todas as obrigações neste exaradas, a Sra. 

MARIA DA NATIVIDADE COSTA - brasileira, solteira, professora, RG n2 774707 

SSP/MA e CPF n2 216.231.553=04, residente nesta cidade à Rua da Redenção, 367, 

Centro cuja responsabilidade, entretanto, perdurará até a entrega, real e efetiva, das 

chaves do imóvel locado. 

10° Para todas as ações oriundas do presente contrato fica eleito o Foro desta  

Comarca, qualquer que seja o domicilio das partes contratantes. 

E pôr estarem às partes, LOCADORA, LOCATARIA e FIADORA, de pleno acordo 

como disposto neste instrumento particular assina-no na presença das duas  

testemunhas abaixo em duas vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para 	=" 

='° •; 	cada uma das partes interessadas. 

Pindaré-Mirim - MA, 28 de março de 2013. 

t 	̂ 

P RO UTA SAO PED O APOST L 
• LOCADORA 

j1`od _o- 1 a cnárt . 
•-*-'•- 1 	T 	a de J.,stiça 

d M 	! [u 

;J y ^ ~LenYlc~ 

'y~,S é I eú F ws r l za ae 

	

7 	

4 rd_n cs, 

9iyr] 
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~•••••L•µ.•~^'p r;LCO ~ C rL) [ ~ ~ ~ L::~i 4~4L ilE 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-04 
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88010-970 — FLORIANOPOLIS-SC 
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< 2.7 OUT.2016 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DEHONIANA 

PRAÇA GUAJAJARAS, 19 — CENTRO 

65.370-000 — Pindaré-Mirim-MA 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

CNPJ: 01.786.429/0001-19

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:36:10 do dia 07/12/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 06/01/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CN...

1 de 2 07/12/2017 10:36
Certidão obtida via Internet Anatel (2470254)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 310
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�hLOF2i�

&QhHFQPLROG0NG02R8&F2jkQ0G0NG082OTLjkQ
&LNL8OFLK

Zlml�ZX�l�X�mn�l�

ddf]cf̂eè�
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 28321/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056245/2011-19.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Dehoniana, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de PINDARÉ MIRIM, estado de
MARANHÃO, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
24643/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 25/10/2017. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 
Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Deverá ser apresentado

relatório atualizado elaborado

pelo Conselho Comunitário,

contendo a descrição da grade

de programação da emissora, o

qual deve considerar as

finalidades legais do Serviço

de Radiodifusão Comunitária,

em atendimento ao disposto

no art. 116 da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as
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no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:
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3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

 

II. CPF de todos os dirigentes.

 

4.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

5.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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6.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 07/12/2017, às 11:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2470346 e o código CRC 64BBCBFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 2470346
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 53026/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Dehoniana (CNPJ nº
01.786.429/0001-19)
Praça Guajajaras, nº 19  -  Centro
65.370-000 / Pindaré Mirim – MA
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056245/2011-19.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28321/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/12/2017, às 17:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2470748 e o código CRC 40096F92.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 53026/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056245/2011-19 - Nº SEI: 2470748
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01'd.. "t6/ 01
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
Praça Guajajara, n° 19 - Centro I CEP 65.370 - 000
PINDARÉ MIRIM - MA

M IN ISTER IO DA C IENC IA . TECNOLOG IA . INOVAÇÕES E

-OM UN IGAÇÕES1M CT IC --- _

COORDENAÇÃOGERALDE RAD IOD IFU SÃOCOMUN ITÁR IA

REF .: O f. nO53 .026 /2017 - SE I/ M CT IC

Pendênc ias apon tadas N o ta T écn ica n° 28 . 321 /2017

P rocesso R enovação nO53000 .056 245 /2011 -19

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IADEHON IANA .pessoa ju ríd ica de

d ire ito p rivado , sem fin s lucra tivo s, in scrita no CN PJ sob n .O

01 .786 .429 /0001 -19 , com sede na loca lidade de P INDARÉ M IR IM -

M A , po r sua P residen te in fra -assinado , po r seu P residen te in fra -

assinado em PRAZO TEM PEST IVO m ed ian te ex igênc ias fo rm u ladas

para-saneam en to -das-pendenc ias -encon tradas-ap resen ta -a ------

docum en tação regu la rizada con fo rm e as ex igênc ias:

1 - Cóp ia au ten ticada da A TA DE ASSEM BLÉ IA GERAL

EXTRAORD INÁR IA DE 28 .10 .2017 dev idam en te averbada em pJ

(doc .O 1 );

2 - C óp ia au ten ticada do RG e CPF pela o rdem dos d irigen tes

(doc .02 );

Mauthus Rogerio Nunes Ripardo

Marines De Jesus Da Silva Rangel

Zila Maria Viana Da Silva

Maria Da Natividade Costa

3 - U ltim o RELATÓR IODO CONSELHOCOMUN ITÁR IO(doc .03 ).

D ian te do a tend im en to in teg ra l das ex igênc ias fo rm u ladas

REQUER pela sequência do tramite com a renovação da outorga.

N . T erm os.

E . D eferim en to .

OOCUM 6NTO5H ~ P lilO CORRE IO

Em O .2 i.ffiJ iL _15 ..J3Q .haras
A ssina1 llra : 8& ru J :rrn
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N I A N A

P ra ça G ua ja ja ra s , n ° 19 - C en tro / C EP 65 .3 70 - 000

PINDARÉ MIRIM - MA

0
~ .,o - IY/.J

'" ''( ::-
O Renato Santos ()
o Castelo B ran co O
\
C'l Rua Pedro leal ~, j-...
\ -c. 05. Centro
.\ 0r/ * '", •...a"e. '!.;~'"\\1.',/

- '~ ~

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O

"

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIADEHONIANA NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA todos

os associados regularmente admitidos e em dia com suas obrigações

sociais para reunir-se em A S S E M B L É I A G E R A L de caráter

diano

1

REG IS TRO DE PESSO AS JUR íD IC AS

Registrado sob o n' _Jk.-. 1/1 f ..' 'í1 do
livroA .1,,2, as fls.g,1Q, Dou Fé.

P indo r,;.M ir im .M A "J (; /.QLj-2Di y

~
O Titular -!f~
êl Escrevente Substituto (h\ 'j
O Escrevente Autoriza ,~i'1

realizar-seaentidadedasedena

~
Q/

r o r . ru_ . - - .._ " '~
tIl! '.j' ,I I ' '" ,I "" '~

j P o d e rJ U d lC l á r t o ,
T n b u n a l d e J u s t i ç a f
do Mal'llnhão

AU TEN nC A çÃO I
IlOllG4311V2ÇÇ I

E X T R A O R D I N Á R I A , ~
~

2 8 . 1 0 . 2 0 1 7 , às.9:00h (nove horas) em primeira convocação com \ri
(um quinto) de associaaos presentes e às 9h30min (nove horas e fu -~ ~ ~ ~ .~ :~ - .

\ c r . . . c \ . . . . • . . -J

minutos) em segunda -=onvocaçã~ com qualquer número de associf~~1._ '8 \_ . _ ._ '
presentes, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia~ '13"0 ~ ~ , o g ~\"':

00-0 e i i \ '5 ~ ~

1 ) eleição e posse d e Diretoria e Conselho Fiscal; '\~; fi 1" % li"!:;
I t } • • ( , ) e . - I i l I
=à .~ ?;~\

2) outros assuntos d e interesse da associação. \~~~ ~ ~ ~ ~ \\\
l,) -' O' -:: I,) lJ

~-g E2 ~ ~ ~ tTI
Cl'" '; :1 " '0 O 1

Pindaré Mirim - MA, 16 de Outubro de 2017. \ ~ ~~8 ,;:\0 Ijl \

.- Jq~.l. li
\ o,ueJa O\31~ ~ QleU8\! II

A
'r\ ')'.. •... .() ~~:~_,l~OC;lOlll'f.) ~

"'~ ~ "O':V\~0<I \~ d .:> -- 5 '1 ""- '> -
A N O N I O F R A N C I S C O R E G O D A S I L V A

PRESIDENTE

w
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L

SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO IMARANHÃO

20 OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIR:M

,
•

Renato Santos Castelo Branco

Tabelião e Registrador

Rua Pedro Leal, 05, Centro

Pindaré-~rim/MA

Email: cartoriopindare2of@hotmail.com

9 8 3 6 5 4 3 6 8 5

CERTIDÃO

RENATO SANTOS
Interino do

Mirim/MA, no

legais ...

""'co ""L ,"o.Ü 'o '
2° Ofício te Píndaré-

uso da~., atribuiç6es

.Certifico que nessa d".ta procedi à averbação 11/118, no livro A12 de

I Pessoas. Jurídicas, às fls. 232 do Edital de Convoca~ão para a

Assemblela Geral Extraordinária, datada do dia 16/10/2017, 'com remissão

r e ç í p r o c a a o l i v r o d o r e g i s t . r o o r i g i n a l n . o A O l d e P e s s o a J u r . í d i c a s ,

fls. 63/65, termo 118. O ,referido é verdade, do que ou fé. Eu,

~ Glacyane cie Fátima Rodrigues Vieira Dutra, Escrevente

Substituta, a extraí, dou fé e assino. Selo geral: 000a2601 752

2018 ..

I

da verdade.

26 de'janeiro de

de F. R. Vieira

Substituta

Glacyane

Em testemunho

Pindaré-Mirim/MA,

r ,:..0 E.X Trr::r-
.......v '1 /(..\

25- Renato S3ntos O
o Castelo Branco Õ

C'l Rua Pedro leal :h
"" 'I"-'2 ' V(J' Centro

'2"" ~'?-
"'élré Mir\((\ \"

'-
w w '
. . . . 9 1

--

'1 11 Jir'li:!l.i\ :". "
s:; ! ' p o d e r J u d l ç l á r t o

O
c-. T r 1 b l l n a l de Justiça

: dn Maranhão

(f) I. AUTENTICAÇÃO

g WI 00004~119262_ '"
-lo

'4;

.>_~I

Autentico a pn",&4nte fotocópia que ú

reprodllç;'io fio l do dOCllmonto

qUG mu loi ap~ .•.~ntado oe'3t'"Joficia
Dou fó. .

P1nllnré. M irim . MA u2..(" _L.D.LJ..!:2Q1~

OTiturilr~

5 E s c r e . . . .c n t e 3:lhstituto ~t

O Escre ••..ente Autori:.:ado , 'Ç().Q:T\:S '~i>

--- ... "<'

l:l'-
\t~t!l-.. '
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
P ra ça G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro / C E P 6 5 ,3 7 0 - 0 0 0

P IN D A R É M IR IM - M A

. \0 E X /R
" (; -1v'

.',tf5' Re.na,t0 Santos c:;.~
t< :,o Branco Õ

ti Pe(1;o Lei.il ~
.0: '"-<). 00' C e n tro

.-; ~
Q'~ •. '", \\ 'l' ,
'. C"lvilrhn .

----_~. :A.TA-::DE,.ASSEMBLÉIA:GERA:L,:EXTRAORDINÁRIA~~~-

AGQ28;10;2017

í"', .~

DATA: No vigésimo oitavo (28) dia do més de Outubro (10) do ano de

dois mil e dezessete (2017), HORA: às nove horas (9h), em primeira

convocação, LOCAL: na srde da entidade, reuniram-se em Assembleia'-

Geral Extraordinária os associados em dia com suas obrigações sociais

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA que adiante assinam

esta ata. Assumiu a presidéncia dos trabalho, ANTONIO FRANCISCO

RÊGO DA SILVA Presidente secretariado por MARINES DE JESUS DA

SILVA RANGEL Secretária. - Aberta a sessão, após verificação do

quórum e de associados em dia com suas obrigações eleitorais o

Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL
"r." .••., •..•) '._. ,.-.,.-._,', ;-...." .. ~' .•... '.- """',. ,',. __.~r '_"', _ . '_'.' ..''\,_ ~ ._' .,- •. ',~ ..,

EXTRAORDINARIA conforme' c6nsta .do'Edital-de"Convocação 'datado

de 16.10.2017 afIXado na sede da associação e por outras formas

comunicadas com a seguinte ordem do dia: 1) eleição e posse de

Diretoria e Conselho Fiscal; 2) Outros assuntos de interesse da

associação. - DELIBERAÇÕES: para eleição dos membros da Diretoria

e Conselho Fiscal foi garantido o exercício regular do direito de votar e

ser votado a todos os associados em dia e que demonstraram interesse

aos cargos para mandato quadriênio 2017/2021, diante dos

interessados foi à eleição feita por aclamação, ficando assim composta:

2:~
S
:::::.
~ .

..-"fJ. -1 .:"

.:~ ;." ::-
:;:.

C r'" i"
c.. •

.• ... ;:;.

o:.....

-. " '> .- • ~ l

PRESIDENTE

~ o 'j

DIRETORIA EXECUTIVA ~ ~ ,~ I vi:>"

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDOl ,~. J
Brasileiro, casado, professor, RG n° 146690420005,''' li O (

SSP j MA,CPF n° 955.187.463-34 residente na ru~~ ',~ ~ II ,:
Rua Ceará, 09 - vila Roseana Sarney, nesta cidaclie:i'~ ':1 1 3 'i. I.

98 98814-6527, mauthusnlliv,hotmaiLcom L ~:J E l i
MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL I.~~ ,:.._E ~ ~ li
Brasileira, solteira, comerciária, RG ~~:.~" ~ ~ 'i

021.062.382.002-8 SSPjMA, CP~ n° 012.090.1q:t- ii.~~~.~r
05, reSIdente na Praça do SorrISO, 03 - Sorn~, g g .~ f- .," '" , i
nesta cidade, (98) 98724-02 4, 0 '0 n . 10 lIJ .Q l j

marinesdejesusrã)hotm1iil.com 219oiJ~~sOl~ue~ li
. OiJlJO :?OQ OOlOlO";'~ I--~--....._-._.. ,

2

Requerimento  (2623178)         SEI 01250.005786/2018-18 / pg. 4



-,

.~=
-c . < '" ':. ,
,
" ...o

e ~
f ; d :"

. ; ;

=
=
r= ;~ .

~ , 'Ot-X T/'(-1
. c /e :-

n a lo S a n to s S 2 .
a s t e l o B r a n c o O
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,~ R u a P e d ro L e a l j : , . •

, /_ f'
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t~ .•• '
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I~

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N l l lN A

P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro / C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

P INDARÉ M IR IM - M A

., '

Z I L A M A R I A V I A N A D A S I L V A ' - A. 05 .

--- . - - - -B rasile ira ,-- casada-, --p ro fesso ra-, --R G ~ ~

S E C R E T A R I A 039432752010-6 S S P /M A , C P F n° 709864103- , ~

residen te na R ua A cre , s/n , V ila R oseana S arney ,

nesta c idade , (98 ) 98178-2960 ,

z ilam ariazm iãlho tIna il.com

M A R I A D A N A T I V I D A D E C O S T A

B rasile ira , so lte ira , p ro fesso ra , R G n° 774707

T E S O U R E I R O S S P /M A ,__C P F n° 216 .231 .553-04 , residen te na

R ua da R edenção , 367 , C en tro , nesta c idade , (98 )

98861-6878 , nativ idade cost" ,@ hotm ai1 .com

C O N S E L H O F I S C A L

A N T O N I O C A R L O S B E L F O R T H D E S O U S A

B rasile iro , so lte iro , p ro fesso r, R G n° 513-383

S S P /M A , C P F n° 148 .679 .663-04 , residen te na

R ua da B oa V ista , 22 , cen tro , nesta c idade , (98 )

98813-9388 , belfo rth sousa@ hotm ai1 .com . .

C O N S E L H E I R O S R O Z A N G E L A L IM A P I N H E I R O

T I T U L A R E S B rasile ira , casada , p ro fesso ra , R G n° 74761597-7

S S P /M A , C P F nO 822 .533 .153-20 , residen te na

R ua do T rilho , s/n , nesta c idade , (98 ) 98813-9388

A N T O N I O F R A N C I S C O R Ê G O D A S I L V A .

B rasile iro , casado , agen te adm in istra tivo , R G nO

12932831999-0 S S P /M A , C P F n° 961 .789 .573-00 ,

residen te na R ua T ravessa da A leg ria , n° 05 , A lto

do B ode, nesta c idade , (98 ) 98818-9203 ,

b?eiraà ty@ hot~ ai1 .com

J U V E N I L S O U S A A I R E S S I L V A

C O N S E L H E I R A B rasile iro , casado , p ro fesso r, R G n° 0725003960

S U P L E N T E S S P /M A , C P F nO 826 .442 .763-49 , residen te na

T ravessa do S orriso , 06 - S orriso , nesta c idade .

C onsecu tivam en te o P residen te deu posse aos novos m em bros para

m a n d a t o q u a d r i ê n i o 2 0 1 7 / 2 0 2 1 , in ic iando-se nesta data e term ino

em igual data de 2021 e revogou d isposições con trárias e an terio res.

A P R O V A Ç Ã O : N ada m ais havendo a tra tar suspendeu a assem ble ia

para lav ra tu ra da presen te a ta d ig itada e im pressa em duas (02 ) v ias de

igual teo r e fo rm a que depo is de lida fo i ap rovada e assinada por m im

assinada M A R I N E S DE J E S U S D A S I L V A R A N G E L

1 .den te
J / I I C O r ) r~ • • •n t9 fo to c ó p i~ que é

I u _ ..., rop rO rluc?o fie l ( ' j ( l dO cuO "Ien to

, C > m quo n~ ~tO I Bpre .en tado '- ..e~ onc ••

I; '"" - " ? Dou f l l . .

j ~ 3 ~ P inda ró - M Irim . M A ..sJ.G..LnJJ.s.2f21b

1'" < ri < -= O T itu la < , '
.C ),;, (â . ~ 0(;;,--
..~~~ ê ' Escr(>v (!Ille SU lJ5 litu to ~ ("

. " O " :b ~ > .:> '<
• ..J • - E s c r e v c l l ! ( > A lI t ') r iz ~ r to \:S ' .~ /~
- - - . . . . . . . . . : : : ; ._ -= -= .: : : -= : : : , - -• .- . . -

e
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Cosme Pinto Rodrigues.-
e

3.

"

~~SOClllçiio COMUNITÁRlll DEHONlllNll
t{1?f~~Gu.aJaJaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000

~~IRIM-MA, . ,

____ o ~"N ,O :'1--f\\Küw :J (..Q 'J .'.n j;J

Presidente ~
----------------

1. Anastácia Bezerra Veras fl~~ 'Gto~J~

"_IL ~ tJ" Lz >'1'2 ../k41/i JC
2. Antônio Carlos Belfort de souy,11I(J'ftICUt{/(tiJ' /7'

H~ç;J£d~p~
4.

5. Francisca Silva

6.

7.

8. José M ariano Pinheiro

9. Josinária Chaves Nunes Santos Óa>t.M~o... eleu-u--:> '~.'I\".(,0 So..~C ;",)

10. Leonelza Baiano Cruz ~ ~~ ~

11. L indalva M elo de Castro _ 5v,;(.\"-de&vC\ ~ eqff'D

13. M agno Sérgio O liveira M uniz (}1f>.hJVO

Mauthus Rogerio Nunes R ipardo 1l1cwilUlJ) ~

12. Luiz Henrique Moreno Monteiro L,( <-- (jCl7ruC(tL /vttMtVa

14.
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ASSOClllçiio COMUNITÁRIA. DEHONIANA
Praça GU,ajajaras, n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000
PINDARE MIRIM - MA

16. Maria da Natividade Costa

"-C Xi' --~.~() \.-..~: /y '"
r\:- "I "

.....V .(,/......\
j,' V'

"'''''-,' Ren2to S '"/" .--I )',< . ....1 l.i" "-/

ost"lo Branco O
, ua Pedro leal J>.

',0. ()5. Centro '/

. 0,1 " .. \"~'?-, ,

17. Maria de Fátima Meireles Silva Jl~ ck~~c J~ .~~

18. Maria do Carmo Costa Rocha JJ/a-~ cio ~(T"l\,{) ~~c~

19. )1 rb 0J
'-I- -ri- fi

,- " "Ih;Vú 3 1Il2ú.
Maria do Espírito Santo Soares Veras (J-U.tJ.. F ~ .'

•....
23. Rafael Moreira Borba

20. Maria Goretti Ramos da Silva 1rtvú0l qm.e'W ~()~ $ U Ue.-.

21. Mariléia Batista Trindade Pereira'1Y1~ Dedi.tJm &~ ' ,
. 4 I. " /J ~Ú1Q

22. Pe. Luiz Fernando Pereira ~ ~(;) ~

RA t~\.,L ""' O t'v \\ \ \'v.l-

24. Rosângela Moreira Borba ~~~~í\J "'{'\J\OJ\0.)\ôJ ~~~~

25. Rosilda Santos ~~ ~iv:> ~

26. Toni Ramos da Silva

27. Zenira de Melo Viana

28.

.
Ll Titular

@ Escrevente Substituto

O Escrevente Autorizado
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SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO
2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIR M

/

REPUBLICA FEDERATIVA DO RASIL

Renato Santos Castelo Branco

Tabeliâo~e Registrador

'I

Rua Pedro Leal, 05, Centro

Pindaré-Mirim/MA

E~il: cartoriopindare2ofghotmail.com

9 8 3 6 5 4 3 6 8 5

CERTIDÃO

~ENATO SANTOS

'Interino do

Mirim/MA, no

legais...

I
I

CASTELO BRAN1'O' Tabeliâs~-
2° Oficio e pindaré~

uso das atribuições

ivro A12 de

leia. Geral

eciproca ao

fls. 63/65,

lacyane

a e x t r a í , d o u

Certifico que nessa data procedi à averbaçâo 12/118, no

Pessoas Jurídicas, às fls. 233 a 236 da Ata de Asse

Extraordinária, datada do dia 28/10/2017, com remissâo

livro do registro original n.° A01 de Pessoas Jurídicas,

termo 118. O referido é verdade, do que dou fé. Eu,

de Fátima Rodrigues Vieira Dutra, Escrevente Substituta,

fé e assino. Selos geral: 000026018753/000026018754

Pindaré-Mirim/MA, 26 de janeiro de 018.

Em testemunho Co da verdade.

~
Glacyane de F. R. Vieira Dut a

Substituta

Autentico a pres"'llto fotocópia que ó

reprodução fiai do documénto

qUQ me foi t l p r e ~ c n t a d o f l 4 ) ~ tooficio.

Dou f l ) .

Pind<1ré . Mirirn . r:'A s : : '~ / . . .D L J ~

I

[
lU U"

,

.~;l'lTnin~.' .,,' ._~,
lo- 'I I,! .••1 , . I I' l ~ -

l'z .' " " " ~:,.. - $

( \ l I "I, P o d e rJ U d i C i á r i O ,:.E í'. T r i b u n a l d e J u s t i ç a I
Õ i d o M a r a n l l ã o

V ) ~ , ~ A U T E N T IC A Ç Ã O !

\3 u ~,I0 0 0 0 4 3 1 ~ :~ 6 3 I : 3

\ j f ~ \ .~ £
~ o

~ BE

" " : '1 ~
,~ ~ ~ -O T " , , 'a < ~ ~

r- (;5 S Escr~vente ~uhsl.tuto '~!iie.~~l""'!':\,l,'

~ ~ ~~ . :~ 1 t \~.~ .

I L > o : : D Escre .•..ente Autoriz d~ ""' .•

"- "",--
'-- - - \ ~
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, - - [ 9 " 5 5 - : - 1 8 1 - : 4 " 6 3 = 3 4 ) [ Õ 9 í O 9 i 1 " 9 ii9'''7~.
f lU A Ç . l o . , '"

JOSE ANTONIO RI PARDO

MARANHAo

~ t -
; ' . \

[

LOCO!. A.mNÃTl/IIAÕO~----- OAMfMJSSAO I,
_SAO LUIS, MA I [ U / 0 7 / 2 õ Y 7 J "

!.,,~~.
' , -

1 8 1 ; 0 0 2 9 3 6 5 0 '~

M A 0 3 5 6 4 6 S f i , 2 "
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(

VALIDA EM TODO O TERRITOAIO NACIONAL

TEOTINA

FLS.103 LIV. 01

., .• ~ . RG ANTERIOR

/"'"fi 000000110664

AS"':;;;'':;=.. VIÀ-01
lEI N°71l6 DE29iOOI83
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REPUBLtCA FEDERATIVA DO BRASIL

•

VAUDA EM TODO O TEARtTOAJO NACIONAL

Do\.'ADE.

U P £ D I ç A o

- - M A R I A D A N A T I V I D A D E C O S T A

r.ll.lAÇAo 1

M A R I A D O M I N G A S C O S T A

1
NAIUftAl.Jl)Ap1:: DArADl"NA&<:IMI:NlO

P E N A t V A - M A 0 8 / 0 9 / 1 9 6 2
I)QÇCJff~ :;;.

N A S C . I N . 1 1 7 F L S . 2 0 - V L I V . 2

a ' , 'f t? R G A N T E R I O R

216231553-04 ü•.(".~ 0000000774707
BAO LUI&-tM L l l e q f " ~

- " " 0 0 _ V I A - 0 2

LEI N°7 116 DE 29.'08183

..
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CONSELHO COMUN ITÁR IO - RELATÓR IO ANUAL EXERC ÍC IO 2017

1-. -COMPOSIÇÃO:-------------------------

1 ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA E CULTURAL DE PINDARE

M IR IM

05.347.728/0001-08

ZEFER INO PINTO M ENDONÇA JUN IOR 03 anos

07 /01 /2020

2 ASSOC IACÃO COMUN ITAR IA SÃO JO SE DAS LAGES

06.659.302/0001-05

LU IZ H ILUY SARA IVA 02 anos

13 /03 /2018

3 ASSOC IACÃO COMUN ITAR lA UN IDO S DA PALM EIRA

12.122.305/0001-55

CEL IO AM ANC IO VE IGA 03 anos

08 /05 /2018

4 ASSOC IACÃO COLON IA DE PESCADORES Z -26

12.107.488/0001-30

MAR IA DE LOURDES SOUSA L IM A 03 anos

24 /11 /2018

5 'S IND lCATODOSTRABALHADORESE TRABALHADORES--

RURA IS DE PINDARÉ M IR IM - STTR

06.208.243/0001-04

RA IM UNDA NONATA SILVA 04 anos

24 /02 /2021

Este Conselho Comunitário devidam ente constitu ído e atualizado

por seus representantes legais (atas de eleição e posse) reunido na sede

da entidade, nesta cidade de Pindaré M irim - MA ,em 27 (vínte e sete) de

01 üaneiro) de 2018 (dezoito), cumprindo disposição estatu tária para

avaliação da program ação da rádio comunitária Rádio Dehon FM - 87,9

MHz, canal 200, prefixo ZYC 635, com horário de funcionam ento das

06h às 24h - Dom ingo a sábado adm inistrada pelo Presidente

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO em decorrência do que

determ ina a legislação civil e norm as para o serviço relata:

11 . PROGRAMAÇÃO

SEM ANAL

06h DESPERTAR COM DEUS

07h DEHON SERTANEJO

09h ENERG IA PO SIT IVA

llh DEHON INFORMACÕES

12h JOVEM CORAGEM

13h ENCONTRO COM REI

14h CONEXÃO REGGAE

1
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15h F E S T A N O R A D IO

17h D E U S N O F A L A I ln 'e ia A s s em b le ia d e D e u s

18h M O M E N T O C O M M A R IA

19h V O Z -D O B R A S IL

20h-24h NOITE LEGAL

S A B A D O

06h D E S P E R T A R C O M D E U S

07h P L A N T Ã O S A U D E E IN F O R M A C Õ E S D A C ID A D E

09h S H O W D E A L E G R IA

1011 P L A N T Ã O S A U D E /C U L T U R A E P R O S A R U R A L

1111 M E N S A G E M D E P A Z

12 R E G G A E

1311 B R E G Ã O D A D E H O N (M u s ic a l id a d e R e lt io n a l l

1511 F O R R O Z Ã O D A D E H O N

1711 S IN T O N IA C O M C R IS T O E V A N G E L IC O - I g r e ja A d v e n t is t a d o

S é t im o D ia

1811 R E C O R D A C Õ E S - F la s h B la c k

20h C L U B E D O R E I

22h-2411 M U S IC A S IN T E R N A C IO N A L

D O M IN G O

06h O R A Ç Ã O D A M A N H Ã

-09h- - - - -P A S T O R A L D A C R lA N C A (S a ú d e _ d a C r ia n c a L

1011 P A G O D Ã O D A D E H O N

1211 M E N S A G E M D E P A Z

1511 C A N T O R E S D A T E R R A (R a iz e s d a C id a d e l

1611 O E V A N G E L IC O - I g r e ja A s s em b le ia d e D e u s

1811 M U S IC A S R E L IG IO S A S

19h30 SANTA MISSA

21h-2411 M U S IC A S IN T E R N A C IO N A L

I I I . R E L A T Ó R IO A N U A L :

Consideramos que a emissora:

a) Possui vínculos com a comunidade no sentido de promover lazer e

entretenimento por meio de uma ampla programação musical;

b ) Abordam assuntos das realidades vivenciadas pela comunidade, a

exemplo os problemas sociais, de infraestrutura, educação, saneamento

básico, segurança, saúde e política, também a cobertura de eventos,

festas tradicionais, campanhas beneficentes e de conscientização para

aproximar mais a comunidade em tomo de um bem comum;

c ) Presta serviços comunitários contribuindo para o desenvolvimento de

uma identidade representativa dos moradores,

2
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Delibera-se pela APROVAÇÃO da programação do exercício de 2017 e

os atos pertinentes de seus diretores exercídos na programação.

Pindaré M irim , MA, 27 de janeiro de 2018.

6L'~ ~k~~cP rt'~A~J)
ASSOÓAÇÃO COMUNITÁRIAE CULTUAALDE!Pi'rfnXRE MIRIM

ZEFERINO PINTO MENDONÇA JÚNIOR

A~.AÍk'~~s LAGES
LUIZ HILUY SARAIVA

G~ f/rrt10fr} 0 V:a de
ASSOCIAÇAO COMUNITARIAUNIDOS DA PALMEIRA

CELIO AMANCIO VEIGA

j(atJ CL di 1/1-, "tk (/J~ Jnrt7lC<.
IÀsSOCIAÇÃO~/NIA- W 'PESCAí6'6RES-Z-26

MARIA DE LOURDES SOUSA LIMA

SINDICATO DoK~N~~LÍf~RES RURAIS DE

PINDARÉ MIRIM - STTR
RAIMUNDA NONATA SILVA

3
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CONSELHO COMUNITÁRIO

Gestão 1/2014-2017
1 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE,

PINDARE MIRIM
05.347.728/0001-08

ANTONIO CARLOS LOPES 03 anos
CAMPOS 04/02/2017

2 ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SAO JOSE DAS
LAGES

06.659.302/0001-05

MARIA DAS GRAÇAS GOMES 02 anos
PRAZERES 02/02/2016

-~ 3- ASSOCI-AÇAO-COMUNITARIA UNIDOS-DA=
PALMEIRA

12.122.305/0001-55

CELIO AMANCIO VEIGA 03 anos
14/05/2015

4 ASSOCIAÇAO COLONIA DE PESCADORES
Z-26

12.107.488/0001-30

ANTONIO MALAQUIAS 03 anos
NABATE 20/05/2015

5 SINDICATO DOS TRABALHADORES E,
TRABALHADORES RURAIS DE PINDARE MIRIM -

STTR
06.208.243/0001-04

MANOEL NASCIMENTO 04 anos
AMORIM 24/02/2017
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Gestão 2/2017-2020
1 ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA E CULTURAL DE,

P INDARE M IR IM

05.347.728/0001-08

Z E F E R IN O P IN T O 0 3 a n o s

MENDONÇA JU N IO R 07 /01 /2020
2 ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA SAO JOSE DAS

LAGES

06.659.302/0001-05

LU IZ H ILUV SARA IVA 02 anos

13 /03 /2018
3 ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA UN IDOS DA

PALM E IRA

12.122.305/0001-55

CEL IO AM ANC IO VE IG A 03 anos- - 1-
-

08 /0 -5 /2018 -
4 ASSOC IAÇÃO CO LON IA DE PESCADORES

Z -26

12.107.488/0001-30

MAR IA DE LOURDES SOUSA 03 anos
L IM A 24 /11 /2018

5 S IND ICATO DOS TRABALHADORES E
,

TRABALHADORES RURA IS DE P INDARE M IR IM -

STTR

06.208.243/0001-04

RA IM UNDA NONATA S ILVA 04 anos

24 /02 /2021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o

D e p a r ta m e n to d e R a d io d ifu s ã o e d u c a t iv a , c o m u n itá r ia e d e f is c a liz a ç ã o .

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 º . A n d a r

-C E P 7 0 0 4 4 -9 0 0 tB ra s í l ia -D F

Im/i/i!1~iÔíli 1/'/1j /1 ' 1111~ 1111/11111

11' "! ,
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. "

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DEHONIANA
Praça Guajajaras, s/n

CEP65.370-000 - Pindar-Mirim-MA
.~_.

1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.786.429/0001-19

Certidão nº: 148359877/2018

Expedição: 18/04/2018, às 11:30:35

Validade: 14/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.786.429/0001-19, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
 

   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

 
 

:: Situação de Regularidade do
    Empregador 
 
 
A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:
  
Inscrição: 01786429/0001-19
Razão Social: ASSOC COMUN DEHONIANA
 
Resultado da consulta em 18/04/2018 às 16:16:39
 
Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
Consulte o Histórico do Empregador
 

 Dúvidas mais Freqüentes
 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

 
 

 

71
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Ministério das Comunicações

53000.056245

ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / PINDARÉ-MIRIM/MA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria da Natividade Costa 216.231.553-04 Tesoureiro 28/10/2017

28/10/2021
Zila Maria Viana da Silva 709.864.103-06 Secretário 28/10/2017

28/10/2021
Marines de Jesus da Silva

Rangel

012.090.103-05 Vice-Presidente 28/10/2017

28/10/2021
Mauthus Rogério Nunes Ripardo 955.187.463-34 Presidente 28/10/2017

28/10/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento: atualizar (Port 4334/15, alterada pela Port 1909/2018). Anterior: fl 5. (0042335)

Postagem: 18/01/2012. Tempestivo

2) Declaração de conformidade: fl 3 (0042454)

3) Estatuto Social: fl 8 a 33 (1479976), registrado em Cartório PJ

3.1) Adequação à Portaria

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art 2, I

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4 e 5

c) Direito de voz e voto nas instâncias deliberativas: pendente (art 7, I, não especifica que o direito de voz e voto se

refere às instâncias deliberativas);

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art 7, I

e) Órgão administrativo e cargos: art 14 ao 19

f) Atribuições do Órgão administrativo: art 15

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art 14

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art 25

3.2) Adequação ao Código Civil

a) Denomiação: art 1

b) Fins: art 1 e 2

c) Sede: art 1

d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art 4, 5 e 8

e) Direitos dos associados: art 7

f) Deveres dos associados: art 6
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g) Fontes de recursos: art 3

h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art 10 ao 13

i) Modo de constituição e funcionamento do órgão administrativo: art 14, 15, 22

j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e  dissolução: art27 e 28

k) Forma de gestão administrativa e de aprovação de contas: art 20

l) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art 8

m) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses

assuntos: art 11 e 13

n) Critérios de eleição dos administradores: pendente

o) Garantia de convocação de AG por, pelo menos, 1/5 dos associados: art 12, II, b

p) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art 28

4) Ata de Eleição: fl 4 a 8 (2623178) Registrada em cartório de PJ

5) RG e CPF: fls 9 a 12 (2623178) Pendente o comprovante do Presidente

6) CNPJ: doc 2470288.

7) Certidão Negativa da Anatel: doc 2898645 (positiva com efeito de negativa)

8) Relatório do Conselho Comunitário e descrição da grade: fls 13 a 15 (2623178)

9) Certidão de regularidade com a Seguridade Social: pendente

10)  Certidão de regularidade com o FGTS: (2898721).

11) Certidão de regularidade Fazenda federal: pendente

12) Certidão negativa de débitos trabalhistas: 2898672

13) CONSTATAÇÕES

Em pesquisa à rede mundial de computadores e ao sítio do TSE não foram encontrados indícios de manutenção de

vínculos (art. 7º Port 4334/2015) relativos à entidade e seus atuais dirigentes.

Em pesquisa ao portal do TRF1 e na respectiva Seção Judiciária de domicílio dos dirigentes foram verificadas

somente certidões negativas cíveis/ criminais e/ou eleitorais dos atuais dirigentes da entidade.

14) CONCLUSÕES

Será gerada NT de exigência.

Analista: Argélia Diniz Schramm  1786758

18/04/2018
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 8695/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056245/2011-19.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Dehoniana, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de PINDARÉ MIRIM, estado
do MARANHÃO, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 28321/2017/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria

estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

b. Não estão
expressamente previstos
os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas,
em desacordo com o art.
40, inciso III da Portaria
(o art. 7, I do estatuto
garante apenas o
previsto no art. 40, IV da
Portaria - votar e ser
votado aos cargos de
direção - mas não
assegura o amplo direito
de voz e de voto nas
assembleias gerais).

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá
requerer do interessado
o preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: o
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nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre a maioridade
e a nacionalidade
do diretor Mauthus
Rogério Nunes Ripardo
(Presidente).

 

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio da
Dataprev, evento SEI,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às
Contribuições
Previdenciárias e às de
Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
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débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, evento
SEI, verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Além de o estatuto social da Entidade conter as disposições do art. 40 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, deve
estar de acordo com o Código Civil. Dito isso, após análise do estatuto verificou-se
algumas irregularidades:

 

 

Código
Civil

Dispositivo Descrição

Arts. 59 
Com relação à assembleia geral, não estão
previstos os critérios de eleição dos
administradores.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
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respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 19/04/2018, às 15:48, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2900368 e o código CRC 0DBD2A16.

Minutas e Anexos

Anexo 5 (2901874)

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 2900368
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15560/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
MAUTHUS ROGÉRIO NUNES RIPARDO
Representante Legal da Associação Comunitária Dehoniana  (CNPJ nº
01.786.429/0001-19)
Praça Guajajaras nº 19  -  Centro
​65.370-000 / Pindaré Mirim – MA
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.056245/2011-19.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8695/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2901892 e o código CRC DEE7E522.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15560/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056245/2011-19 - Nº SEI: 2901892
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
Praça Guajajaras, n' 19 - Centro / CEP 65.370 - 000

PINDARÉMIRIM- MA

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES/MCTIC

COORDENACÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

REF.: Of. nO 15.560/2018 - SEI/ MCTIC

Pendências apontadas Nota Técnica nO 8695/2018

Processo Renovação nO 53000.056 245/2011-19

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONlANA, pessoa jurídica de

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n.O

02.017.723/0001-29, com sede na localidade de PINDARÉ

MIRIM - MA, por seu Presidente infra-assinado, em PRAZO

TEMPESTIVO mediante exigências formuladas para saneamento das

pendencias encontradas apresenta a documentação regularizada

conforme as eXigências:

1. REQUERIMENTO com respectivas Declarações e assinaturas dos
diri entes

2. Cópia autenticada do ESTATUTO SOCIAl! consolidado com alteração

e averba ão

3. Cópia autenticada do RG

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO

4. CERTIDOES NEGATIVAS

4.1.Seguridade Social

Débitos Relativos às Contribui ões Previdenciárias e às ae terceiros

4.2. Receita Federal

Débitos Relativos à Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa Da
União

4.3. FGTS

Certidão de Re ularidade do FGTS - CRF

Pindaré Mirim / MS, 08 de junho de 2018.

1:itw/ltU/J d.~..:_'1;/túJU/),;j"-- ~
M'ÁU¥I-Íus íI~ N"ÚNES RlPJ(Ró~"

Presidente
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A S S O C IA Ç iio C O M U N IT Á R IA D E H O N IA N A

P raça G uaja jaras. n" 19 - C entro / C E P 65,370 - 000

PINDARÉ MIRIM - MA

R E Q U E R IM E N T O R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

Q U A L IF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

D enom inacão: - - A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E H O N IA N A _

N om e Fantasia : FMDEHON

C N P J: 0 1 .7 8 6 .4 2 9 /0 0 0 1 -1 9

E ndereço de S ede: N °

P r a ç a G u a ia ia r a s 1 9

B airro : C E P :

C e n tr o 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

C idade: U F:

P IN D A R É M IR IM M A

N om e do representante leQ al: M A U T H U S R O G E R IO N U N E S R IP A R D O

E ndereço e le trôn ico (e-m ail) m auth usnr@ hotm ail.com

E ndereço de P r a ç a G u a ja ja r a s , n " 1 9

corresD ondência :

B a irro : C ID A D E /U F: C E P :

C e n tr o P IN D A R É M IR IM - M A 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

L O C A L IZ A C Ã O D E IN S T A L A Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E

E ndereço: P r a ç a G u a ja ja r a s , n " 1 9

M unicíp io : U F : C E P :

P IN D A R É M IR IM M A 6 5 .3 7 0 -0 0 0

C oordenadas geográ ficas Latitude: °

D o S istem a Irrad iante 0 3 S 3 6 2 4

Long itude:

4 5W 2 0 2 1

E X C E LE N TÍS S IM O S E N H O R M IN IS TR O D E E S TA D O D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

(M C TIC ),

A entidade acim a qua lificada, regu larm ente autorizada a prestar o S erv iço de

R adiod ifusão C om unitá ria , vem , por seus d irigentes, so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D E

O U T O R G A .

C om vistas à instrução da presente proposta , encam inham os a docum entação

necessária para a renovação e D E C L A R A M O S para os devidos fins, que:

Apresentação Doc. Ref. a regularização de documentos. (3056130)         SEI 01250.032557/2018-68 / pg. 2
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
P raça G uaja ja ras , n ° 1 9 - C en tro I CEP 65 .370 - 000

P I N D A R É M I R I M - M A

1 - a pessoa ju ríd ica possu i recu rsos finance iro s para o em preend im en to

p le iteado ;

u- a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac ionar com a adm in istração

púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

m- a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art, 7 , capu t, inc iso XXX III da

C onstitu ição Federa l B rasile ira ;
-~ ---- ---

IV- a pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifu são sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tem v íncu lo s, inc lu sive po r m eio de seus d irigen tes

que a subo rd inem ou a su je item a gerenc ia , à adm in istração , ao dom ín io , ao

com ando ou à orien tação de qualquer ou tra en tidade , m ed ian te com prom issos

ou re lações finance iras , re lig io sas, fam ilia res , po lítico -partidárias ou com erc ia is ;

VI- a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da

p rog ram ação veicu lan te são p riva tivas de b rasile iro s na to s ou natu ra lizados há

m ais de dez anos.

v u - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exerc íc io de m andato e le tivo de

im un idade parlam en tar ou de cargos ou funções dos quais deco rra fo ro espec ia l;

vm- todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to do

serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , em espec ia l à Lei nO 9 .612 /98 e leg islação

que d ispõe sob re o serv iço , no âm bito do M CT IC ;

IX- todos os d irigen tes da en tidade residem den tro da área p re tend ida que

co rresponde à área lim itada po r um ra io igua lou in ferio r a quatro m il m etro s a

partir da an tena transm isso ra ;

X- todos os d irigen tes da en tidade tem bons an teceden tes, não tendo

transitado em ju lgado ou p ro ferida po r ó rgão jud ic ia l co leg iado , pe la p ra tica dos

i l í c i t o s r e f e r i d o s n o 1 ° , c a p u t , i n c i s o 1 , a l í n e a s " b " , " ( " , "d", "e", "f", " g " , " h " , / t i " , " j " ,

"k", "I" , "m ", "n" , "o" , "p" e "q" da L ei C om plem en tar nO 64 , de 18 /05 /1990 ; e

XI- a em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en tos em

confo rm idade com a ú ltim a au to rização do M CT I(, de aco rdo com os parâm etro s

técn icos p rev isto s na leg islação v igen te constan tes da respec tiva licença de

func ionam en to .

C ien tes de que a fa lsidade das in fo rm ações aqu i p restadas pode con figu rar

in fração penas e adm in istra tiva , su je itando os responsáve is à ap licação das

sanções cab íve is é que os aba ixo assinados, firm am este Requerimento de

Renovação de Outorga,

P indaré M irim (M A ), 08 de junho de 2018 .
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
Praça Guajajaras. n° 19 - Centro / CEP 65.370 - 000
PINDARÉ MIRIM - MA

Nome do dirigente:
Cargo:

RG:

146690420005
CPE: _

Titulo de Eleitor:

Endereço:
Rua Ceará

Bairro:
Vila Roseana Sarney

E-mail :

Nome do dirigente:
Cargo:

RG:

021.062.382.002-8

CPF:

Titulo de Eleitor:

Endereço:
Praça do Sorriso

Bairro:
Sorriso

Assinatura:

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO
PRESIDENTE

Órgão Emissor:
SSP/MA

- -955.187.463-34

38409201180

N°:

09

CEP:

65.370-000

MAR INES DE JESUS DA SILVA RANGEL

VICE-PRESIDENTE

Órgão Emissor:
SSP/MA

012.090.103-05

035603111198

N°:

03

CEP:
65.370-000

Nome do dirigente: ZILA MARIA VIANA DA SILVA
Cargo: SECRETARIA
RG: Órgão Emissor:
039432752010-6 SSP/MA
CPF: 709.864.103-06

Titulo de Eleitor: 010516731155

Endereço: N°:
Rua Acre s/n
Bairro: CEP:
Vila Roseana Sarney 65.370-000

Assinatura: Z~ /Y)evvt",- \J:;c-vncA dCt JJJve<-
I
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro I CEP 65.370 - 000

PINDARÉ MIRIM - MA

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

000040360895-3

CPF:
Titulo de Eleitor:

Endereço:

Rua da Redenção

Bairro:

Centro

Assinatura:

MARIA DA NATIVIDADE COSTA
TESOUREIRA
Órgão Emissor:

SSP/MA
216. 231. 553-04

010548501155

N~:----

367

CEP:
65.370-000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO.NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIRIM

Renato Santos Castelo Branco
Tabelião e Reg~strador

Rua Pedro Leal, 05, Centro

Pindaré-~rim/MA

Email: cartoriopindare2of@ho~Lil:com
98 3654 3685

CERTIDÃO

RENATO SANTOS
Interino do
Mirim/MA, no
legais...

C~STELO BRANCO, Tabelião
2' Ofício de Pindaré-

uso das atribuições

Certifico que nessa data procedi à averbação 15/118, no livro A12 de
Pessoas Jurídicas, às fls. 278 a 290, alteração do Estatuto Social da
Associaç- omunitària Dehoniana, datado de 10/05/2018, com remissões
recípro ivro do registro original n.o AOl de Pessoas Jurídicas,
fls termo 118. O referido é verdade, do que dou fé.

anderson Hamilton Oliveira Fernandes, Escrevente
zad a extraí, dou fé e assino. Selo geral:

6877259/000026877260.

Pindaré-Mirim/MA, 04 de junho de 2018.

Em

s n Hami" Oliveira Fernandes

Escrevente Autorizado
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0
P IN D A R É M IR IM - M A

ESTATUTO SOCIAL

C a p i t u l o I

D A D E N O M I N A Ç Ã O , S E D E , D U R A Ç Ã O E O B J E T I V O S

A rt. ! A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N I A N A , é u m a

a s s o c ia ç ã o d e d ire ito p r iv a d o , s e m f in s e c o n ô m ic o s , c o m s e d e e

fo ro n a c id a d e d e P I N D A R É M I R I M , e s ta d o d o M A R A N H Ã O

c o n s titu íd a p o r tempo indeterminado.

P a r á g r a f o ú n i c o - A S S O C I A Ç Ã C O M U N I T ; R I A D E H O N I A N A

e s tá in s c r ita n o C N P J s o b n O 0 1 .7 8 6 .4 2 9 /0 0 0 1 -1 9 e e n d e re ç o n a

P ra ç a G u a ja ja ra s , n O 1 9 - C e n tro / C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0 .

A r t . 2 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N I A N A te m p o r

o b je t iv o s :

1 - E x e c u ç ã o d o s s e r v iç o s d e R a d io d ifu s ã o S o n o r a

C o m u n itá r ia c o m f in a l id a d e a d a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e

id e ia s , c u ltu r a , t r a d iç õ e s , h á b ito s s o c ia is d a c o m u n id a d e ,

fo r m a ç ã o , in te g r a ç ã o e o r g a n iz a ç ã o c o m u n itá r ia n o s a s p e c to s

d e la z e r , c u ltu r a e c o n v ív io s o c ia l , p r e s ta r s e r v iç o s d e u t i l id a d e

p ú b l ic a , c o n t r ib u ir p a r a o a p e r fe iç o a m e n to p r o f is s io n a l,

p e r m it i r a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o d ir e i to d e

e x p r e s s ã o , r e s p e ito a o s v a lo r e s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a

fa m í l ia m e d ia n te a u to r iz a ç ã o q u e lh e o u to r g a d a p o r a to d o

p o d e r p ú b l ic o c o m p e te n te p a r a a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o d e

R a d io d ifu s ã o ;

I

1 1 - E x e c l:J ç ã o é o s s e r A ç o s é Ic R a é io é if l : J s ã o S O R o r a é Ic S O R S c . .0 \ '- " '"
. . " : t oT~ ,., / •...1 A r / A r.A A ' ç ; / . , . , , . , , . , 'P ' .U ..1 ~

r r n a g c R s R a m O u é M u a u e c a R a . u a t lu a u a R la c o m n R a n 'u a u e u e " '> - , : '"
" 1 ;> " , '

o p o r f l : J f / ' r a ~ a e 'R f i i " ' f iu o e c e " R 1 :J f / i£ ia é lca te f / f i '£ ia f ( Y " R a ç ã o C ~ ( t ic a p a r a \ " V " • , 'o, , ) y u . f i ~ , I i I j. ; í i , c \ ~

o C K e .C Í€ io f ia c ie a f ia R ia e f ia f ie m o c r a c ia , fo r m a ç ã o c iR tc g r a ç ã o p a r a

o c O R 'l Ív io , t r a é iç e e s c h á é ifO S s o c ia is £ ia c o m I :J R i£ ia é lc , f i i f l : J s ã o d e

if ic ia s , e s t im l:J !o a o { a r e r , a c u f t / : fF a , a t r a v é s é Ic p r o g r a m a ç ã e lo c a l e

r e g io R a l c e m fo m c f l to a p m d u ç ã e a u d io v is l :J é JI i f lé lc p e f lé lc f l t c c

{ J i 'e s ta ç ã o - - d e s e :Y iç o s f ie I : J t iN £ ia d ep t iá l ic a ; (R e v o g a d o p e la A G E d e

07/08/2016) I A u t , , ~ ~ . ) - ; r c " _ ~ ~ ~ O iO C Ó P i . a q u e ó

g S r n p r o d l l ~ ; i o f ie i ( . " l < lo ,= .u m Q n .to

.ü : ~ q u ': : , l! " l l; ' fo i a p re s e n ta d o 1 .I, IS • • •' o flc • • .
O l:.C l D o u f . ,

~

: : ; i1 , ; ; ;I P .n d , " " . r:.""" . , ~ . .Q I E X . I . ! . .E - . ~ .
C > ~ j,ª f '= - " - . ,~
~ '" - 1 9 . o I ~ \ ) . i, \ )

~ ~ E s c . u h 5 1 . . ~ ~ " ( , ~ r t .V~ ~
< J s e C ' d \ . . ~ ,~ ~ .
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IlSSOCIAçAo COMUNITJÍRlA DEHONlllNll
P raça G uaja jaras, n° 19 - C entro I C E P 65.370 - 000

PINDARÉ MIRIM - MA

.--
_ \0 E X T f( ; j

, , , - 0 V c ; .

a ~;oa:oS a n to s O
. 1~loB r "o -

a co O

P e d ro L e a l 5;
. 0 5 . C e n t ro ' • • . . • .

'?~r.' .. \~.••.•.
III- Utilizar outras tecnologias de interação social flnn '

construção de palavras como sis ema de comunicação, tais

como entr outras jornal, fotos, vídeos, áudios, geradora de

internet, ilustração, . animação, textos e hipertextos

necessárias para se comunicar e fazer comunicação;

-I - Congregar o voluntariado através do despertar para a
cultura da cooperação, solidariedade, amizade e confiança

recíproca no intuito de atingir os objetivos sociais da

Associação e comunidade em geral,

li 10 O s veícu los de com unicação usarão nom e de fantasia de

DEHON.

li 20 P ara consecução desses ob je tivos a A ssociação poderá

utilizar-se de todos os m eios ind icados e perm itidos, inc lus ive firm ar

parcerias, convên ios e acordos, com entidades congêneres e afins,

púb licas ou privadas, naciona is ou estrange iras, prom ovendo

in tercâm bios de in teresse m útuo.

Capitulo II
DO PATRIMÔNIO SOCIAL

Art.3 C onstituem bens da A ssociação:

1- contribu ições e m ensa lidades dos associados;

II- doações, legados, aqu is ições de bens m óve is e im óve is e d ire itos

de qua lquer natureza;

III- m óveis, im óve is, títU los, va lores que venham incorporar seu

p a t r im ô n io ;

IV- qua lquer outra m odalidade de rece ita ou contribu ição auferida

pe la A ssociação;

V- rece itas eventua is.

Parágrafo nico - A s rendas, resu ltan tes dos bens e ativ idades da

A ssociação, não poderão ser u tilizadas para outra fina lidade senão a

consecução de seus fins.

-~.:. -- --- -- --
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A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E H O N IA N A .
P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

PINDARÉ MIRIM - MA

C ap itu lo I I I

DOS ASSOCIADOS

Art.4 O q u a d ro s o c ia l s e rá c o n s t itu íd o c om n úm e ro ilim ita d o d e

a s s o c ia d o s p e s s o a s fís ic a s e ju r íd ic a s , m a io re s d e d e z o ito (1 8 ) a n o s ,

re s id e n te s o u c om se d e n a c id a d e , c om p rom e tid o s e c o n d iz e n te s c om

o s o b je t iv o s In s t itu c io n a is d iv id id o s n a s s e g u in te s c a te g o r ia s :

1 - F u n d a d o r e s : to d o s a q u e le s q u e a s s in a ram a A ta d e A s s em b le ia

G e ra l d e C o n s t itu iç ã o ;

I I - C o n tr ib u in te s : to d o s a q u e le s q u e c o n c o rram c om co n tr ib u iç õ e s

f in a n c e ira s re g u la re s e s ta b e le c id a s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a ;

I I I - B en em é r ito s : to d o s a q u e le s q u e , a ju íz o d a D ire to r ia E x e c u t iv a ,

p e la p ró p r ia in ic ia t iv a d e s te o u m e d ia n te p ro p o s ta d a A s s em b le ia

G e ra l, s e to rn em d ig n o s d e s s e tí tu lo .

! : i 10 A q u a lid a d e d e A s s o c ia d o é in tra n sm is s ív e l a te rc e iro s .

- 2 ° A ca te g o r ia d e a s s o c ia d o s B e n em é r ito s n ã o tem o p o d e r d e

d e lib e ra r a c e rc a d a a dm in is tra ç ã o e d e s t in o s d a A s s o c ia ç ã o .

rt.5 P o d e s e a s s o c ia r g ra tu itam e n te a q u e le q u e c o n c o rd e c om o

p re s e n te E s ta tu to S o c ia l e p re e n c h a a s c o n d iç õ e s n e le e s ta b e le c id a s .

(N o v a r e d a ç ã o d a d a p e la A G E d e 0 3 /1 0 /2 0 1 6 )

r t .6 S ã o deveres d o s a s s o c ia d o s :

1- p a u ta r s u a c o n d u ta d e n tro d o s p r in c íp io s é t ic o s ;

I l- m a n te r a tu a liz a d o s o s d a d o s ju n to à s e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o ;

I I I - fo r ta le c e r e p re s t ig ia r , em to d a s a s in ic ia t iv a s d a A s s o c ia ç ã o ;

v - h o n ra r p o n tu a lm e n te c om a s c o n tr ib u iç õ e s a s s o c ia t iv a s ;

c um p r ir e fa z e r c um p r ir o p re s e n te e s ta tu to ;

V I - re s p e ita r e c um p r ir d is p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s e re g im e n ta is b em

com o a s d e c is õ e s d a A s s em b le ia G e ra l.

Art.7 S ã o direitos d o s a s s o c ia d o s d e s d e q u e q u ite s c om su a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is :

1 - p a r t ic ip a r d a s a s s em b le ia s g e ra is c om d ire ito a v o z e v o to ;

( In s e r ç ã o d a d a p e la A G E d e
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONlANll
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro I CEP 65.370 - 000
PIN D A R É M IR IM - M A

'ê.-XTR..q
ve:-

to Santl)S S
.0 Branco n

ua Pedro Lent, ;:

. O!i. Csntro .~

11- direito a votar e ser votado para qualquer cargo da DI ~j8r,lin~.~
Executiva ou do Conselho Fiscal, desde que pertencente ao qua í7~?\

social há mais de um (01) ano; (Nova redação dada pela AGE e \~:;.
03/10/2016) ~ '

III- recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria ~fjf\
Executiva ou do Conselho Fiscal; g ~
IVo- convocar órgãos deliberativos justificando convenientemente: ~ ~- '

tt ~ 8" _' <S-~",."-Ir.,) ~ i5~i -
Lllo(") g.~"
L'1 >, ri;:.~

Parágrafo único - É direito de o associado demitir-se do quadro

social, quando julgar necessário, protocolando seu pedido junto à

Secretaria da Associação e/ou enviando carta Registrada expressando

sua manifestação de vontade de exclusão do quadro social.

Art.8 A perda da qualidade de associado será determinada pela

Diretoria Executiva, sendo admissível somente havendo justa causa,

assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que fique

assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a
ocorrência de:

1- violação do estatuto social;

11- locupletamento ilícito;

III- conduta imoral contra a Associação, seus membros Diretores ou
Conselheiros, ou seus associados;

IV- atitude preconceituosa contra outro associado;

V- atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;

VI- ato atentatório contra os interesses da Associação, de seus

associados e dirigentes; .",."

VII-conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; ,,\,.~&~~::\,,:.
VI1I- falta de pagamento, por parte dos associados colaboradores"ç\"'~~"'"

.'t,-
de três (03) parcelas consecutivas das contribuições associativas. co

~ 10 Definida a justa causa, o associado será devidamente

notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação

extrajudicial, para que apresente sua defesa prévia no prazo de vinte

(20) dias a contar do recebimento da comunicação.

,.'

~ 20 Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apre ~ntação de defesa, a representação. ~~~ __.

decidida em reunião ext aotdinária da.......Qir-etOlia ~I;Tt\ia;,,;JliHilra
. AlJloJntlcO ~ P "_ . '{) documento

maioria simples de votos d setores pf;e2e t€lS'.odufça~"r..r~~:1t~'dQn.". onc;o.
':.: ~ que' me OI dt" ,.

; O CD Dou lo. , C/C l.:g
~.. 1\2 ~ ~ P;ndaro. Mi",", t!.A

~ <ri 1- O TI ;H

.~ ~ Escrcv I
c

~. &! crcvc .
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N I A N A

P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

PU 'IDARÉ M IR IM - M A

!i 3 °

- - - - - ~ L ~ _- ! : !m a v e z e x c lu íd o , q u a lq u e r q u e s e ja o m o t iv o , n ã o te rá o

a s s o c ia d o o d ire ito d e p le ite a r in d e n iz a ç ã o o u c o m p e n s a ç ã o d e -

q u a lq u e r n a tu re z a , s e ja a q u e tí tu lo fo r .

!i 5 ° O a s s o c ia d o e x c lu íd o p o r fa lta d e p a g am e n to , p O d e rá s e r

re a d m it id o , m e d ia n te o p a g am e n to d e s e u d é b ito ju n to à te s o u ra r ia

d a A s s o c ia ç ã o .

!i 6 ° A s p e n a s s e rã o a p lic a d a s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a e p o d e rã o

c o n s t itu ir -s e e m : .

1- a d v e r tê n c ia p o r e s c r ito ;

11- s u s p e n s ã o d e tr in ta (3 0 ) d ia s a té u m (0 1 ) a n o ;

11- e x c lu s ã o d o q u a d ro s o c ia l.

C a p i t u l o I V

DO S O RG ÃO S ADM IN ISTRATIVO S E CO NSELHO S

e ç ã o I

Da Assem ble ia G eral e seu funcionam ento

A rt.9 S ã o Ó RG - O S d a A s s o c ia ç ã

1- Assembleia Geral

11- Diretoria Executiva

I I I - Conselho Fiscal

I V - Conselho Comunitário

~

~tt.
,J(.'

~ ~<;1f

Art.l0 ASSEM BLÉ IA G ERAL é o ó rg ã o m a x lm o e s o b e ra n o d a

A s s o c ia ç ã o , e s e rá c o n s t itu íd a e m q u a is q u e r d o s c a s o s p o r a s s o c ia d o s

c o m d ire ito a v o to , q u ite s c o m a e n t id a d e e em p le n o g o z o d o s

d ire ito s e s ta tu tá r io s .

A r t . l l Compete a A s s e m b le ia G l 'â i: \

1- e le g e r e d e s t itu ir o s m em b o s . d 6 ire to r ia e C o n s e lh o F is c a l,

q u a n d o fo r o c a s o ; ._ _. .
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" o E.X TlY.1
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA 0 .. v'c;.

er.alo Sar.tos ()
Praça Gu.ajajaras. n° 19 - Centro I CEP 65.370 - 000 / 0 / 0 Branco <':j
P INDARE M IR IM - M A F / : : a Pad' L : ! -

. 0 c a l .<>
j"'r-... '~

. ." .... i.;. ,iJ

J

- ~el}t~.t-
11- deliberar sobre a convemenC la de alienar, h ipotecar, translgll< .,..r O ) ~ ;! . , . : r i ~ l \ \ ~

permutar bens patrimoniais da Associação; ~--S I;--' \ 0 "

III- tomar as contas da adm inistração, exam inar, d iscutir e votar as , .:~~ " W N

demonstrações financeiraS;g~~l
j'f:.~

IV- decidir em ultima instância, sobre todo e qualquer assunto de t \ l ; 1 { '£

- interesse ~ocial, _bem c()mo_ sobre _os_casos ~m issos no_ pr~sente~ ~U~
estatuto; ~ {l, ~ i[ /

o o B 'a•.. \

V - alterar no todo ou em parte, o presente estatuto social; ."..t
VI- deliberar quanto à dissolução da Associação; '!!!I!I!"
VII-em itir ordens normativas para funcionamento interno da

Associação.

Art.12 A Assembleia Geral reunir-se-á:

- O rd inariam en te - AGO uma vez ao ano, no final do primeiro

quadrimestre (04) para:

a) apreciar o Relatório Anual de atividades, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis aprovados pelo Conselho Fiscal;

) e leger a D iretoria Executiva e Conselho Fiscal quando

necessário;

c) quaisquer outros assuntos de interesse social, que não sejam de

competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária;

d) apreciar situação de associados em ingresso, dem issão, exclusão

e rejeição.

II - Extrao rd inariam en te - AGE quando convocada:

a) pelo Presidente;

b) por um quinto (1/5) dos associados quites com as obrigações

sociais;

c) pelo Conselho Fiscal.
i \ I ,

;)\~.
'::'':.'0 10':'

~ 1 0 A convocação para Assembleia Geral será feita mediante.w '''''~ :~~ ':':'\'

edita l fixado na sede social da Associação, com antecedência m ínima c'

de sete ( 0 7 ) dias de sua realização, onde constará: local, d ia, mês,

ano, hora da primeira e segunda chamada, ordem do dia, e o nome . ,
-. c>de quem a convocou. ',;; ~
\~ ~

. . . . . . , - , ' f . . ~

!i 20 Quando a Assembleia Gera or convocciç:j!@ el~~;:F1,~~fo '!.lttr;'T !7~r~,tO rtc:::,

deverá ser fe ita através de notifcaçao extrajuC !k~1 ~~,r;:reS 'ie lenre 'tdon."," oflc 'o.~", \

que deverá convocá-Ia no prazo e in 5) dia~,~~~d0&-da;,dat;a _:':- _ r g '} ~ "

I
~v; O r " " " -
o OI

1-- <õ _ .

~ ~~ -

; '...-' '. ~rljyC '!
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li 4° O s a s s o c ia d o s n ã o p o d e rã o s e fa z e r re p re s e n ta r p o r

p ro c u ra d o r .

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANIl O E X 'f t1

P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0 • atoS.
n
, '-(:.

PINDARÉ MIRIM - MA SI<!lo 8;~~:o2

~

'~ f '/ '0
, ua P<!(lra L ;-
Us Dal, .f;:"

d e re c e b im e n to . S e o P re s id e n te n ã o c o n v o c a r a a s s em b le ia , "elesCen1ro /'.

q u e d e lib e ram p o r s u a re a liz a ç ã o , fa rã o a convocação. ~~rtiJ.~ ~\

; '6 \
~ 3° O quórum para instalação d e q u a lq u e r A s s em b le ia G e ra l 0 \

s e d á p o r a s s o c ia d o s c om d ire ito a v o to , q u ite s c om a A s s o c ia ç ã o e

em p le n o g o z o d o s d ire ito s e s ta tu tá r io s em primeira Convocação,

c om am a io r ia -a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s e em segunda -convocação,-

t r in ta (3 0 ) m in u to s a p ó s a p r im e ira convocação c om q u a lq u e r

n úm e ro d e a s s o c ia d o s p re s e n te s .

rt.13 As deliberações p a ra q u a is q u e r a s s u n to s tra ta d o s n a s

A s s em b le ia s G e ra is s e rã o fe ita s p e la maioria simples dos votos dos

presentes e x c e to p a ra o s a s s u n to s d e a lte ra ç ã o n o to d o o u em p a r te

d o E s ta tu to , d e s t itu iç ã o d e a dm in is tra d o re s e c o n s e lh e iro s e

d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o q u e d e v e rã o s e r tra ta d o s n a A s s em b le ia

G e ra l E x tra o rd in á r ia - A G E e s p e c ia lm e n te convocada p a ra e s s e f im

d e lib e ra n d o , em p r im e ira convocação, c om a m a io r ia a b s o lu ta d o s

a s s o c ia d o s , e em se g u n d a convocação c om q u a lq u e r n úm e ro d e

a s s o c ia d o s .

Parágrafo Untco - A s d e lib e ra ç õ e s tom a d a s a s s em b le a re s tem

e fic á c ia v in c u la n d o a to d o s , in c lu s iv e a u s e n te s e d is s id e n te s .

eção 11

Da Diretoria Executiva
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
P ra ç a G u a ja ja r a s , n ° 1 9 - C e n t r o I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

PINDARÉ MIRIM - MA

rt.15 C o m p e t e á D i r e t o r i a E x e c u t i v a

1- d ir ig i r a A s s o c ia ç ã o , d e a c o rd o c o m o p re s e n te

a d m in is t r a r o p a t r im ô n io s o c ia l ;

11- c u m p r ir e fa z e r c u m p r ir o p r e s e n te e s ta tu to e a s

A s s e m b le ia G e ra l ;

I I I : r e p r e s e n ta r e d e fe n d e r o ~ in te r ~ s s ~ s d e s e u s a s s o c ia d o s ;

IV- e la b o ra r o o r ç a m e n to a n u a l;

V- a p re s e n ta r a A s s e m b le ia G e ra l , n a r e u n iã o a n u a l, o r e la tó r io d e

s u a g e s tã o e p re s ta r c o n ta s r e fe r e n te s a o e x e r c íc io a n te r io r ;

VI- a d m it i r p e d id o in s c r iç ã o d e a s s o c ia d o s ;

V I I - a c a ta r p e d id o d e d e m is s ã o v o lu n tá r ia d e a s s o c ia d o s .

Parágrafo único - A s d e c is õ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e rã o s e r

to m a d a s p o r m a io r ia d e v o to s , d e v e n d o e s ta r p r e s e n te s , n a r e u n iã o ,

a m a io r ia a b s o lu ta d e s e u s m e m b ro s , c a b e n d o a o P re s id e n te , e m

c a s o d e e m p a te , o v o to d e q u a l id a d e .

Art.16 C o m p e te a o PRESIDENTE:

1- r e p r e s e n t a r a A s s o c ia ç ã o a t i v a e p a s s i v a m e n t e , p e r a n t e o s

ó r g ã o s p ú b l i c o s , j u d i c i a i s e e x t r a ju d i c i a i s , i n c lu s i v e e m j u í z o o u f o r a

d e le , p o d e n d o d e le g a r p o d e r e s e c o n s t i t u i r p r o c u r a d o r e s e a d v o g a d o s

p a r a o f im q u e ju lg a r n e c e s s á r i o ;

11- c o n v o c a r e p re s id ir a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a ;

111- c o n v o c a r e p re s id ir a s A s s e m b le ia s O rd in á r ia s e E x t r a o r d in á r ia s ;

IV- ju n ta m e n te c o m o te s o u re ir o , a b r i r e m a n te r c o n ta s b a n c á r ia s ,

a s s in a r c h e q u e s e d o c u m e n to s b a n c á r io s e c o n tá b e is ;

o r g a n iz a r r e la tó r io c o n te n d o o b a la n ç o d o e x e r c íc io f in a n c e ir o e

o s p r in c ip a is e v e n to s d o a n o a n te r io r , a p r e s e n ta n d o -o à A s s e m b le ia

G e ra l O rd in á r ia ;

VI- c o n t r a ta r fu n c io n á r io s o u a u x i l ia r e s e s p e c ia l iz a d o s , f ix a n d o s e u s . " , " ' éo.,1~('

v e n c im e n to s , p o d e n d o l ic e n c iá - lo s , s u s p e n d ê - lo s o u d e m it i - lo s ; ~ '" ~ :~ '~ ;. , , -

V I I - c r ia r d e p a r ta m e n to s q u e ju lg a r n e c e s s á r io s a o c u m p r im e n to d a s

f in a l id a d e s s o c ia is , n o m e a n d o e d e s t i tu in d o o s r e s p e c t iv o s

r e s p o n s á v e is .

1-
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rt.19 C o m p e t e a o TESOUREIRO:

1- m a n t e r e m e s t a b e le c im e n t o s b a n c á r io s , ju n t a m e n t e c o m o

p r e s id e n t e , o s v a lo r e s d a A s s o c ia ç ã o , p o d e n d o a p l i c á - lo s , o u v id a a

D i r e t o r ia E x e c u t i v a ;

11- a s s in a r e m c o n ju n t o c o m o P r e s id e n t e , o s c h e q u e s e d e m a is

d o c u m e n t o s b a n c á r io s e c o n t á b e is ;

lII- e f e t u a r o s p a g a m e n t o s a u t o r i z a d o s e r e c e b im e n t o s d e v id o s à
A s s o c ia ç ã o ;

- s u p e r v is io n a r o t r a b a lh o d a t e s o u r a r ia e d a c o n t a b i l id a d e ;

v- a p r e s e n t a r a o C o n s e lh o F is c a l , o s b a la n c e t e s s e m e s t r a is e o

b a la n ç o a n u a l ;

1- e la b o r a r a n u a lm e n t e , a r e la ç ã o d o s b e n s d a A s s o c ia ç ã o ,

a p r e s e n t a n d o - a , q u a n d o s o l i c i t a d o , à A s s e m b le ia G e r a l .

~ 1° E m c a s o d e f a l t a s e im p e d im e n t o s d o P r e s id e n t e o u

T e s o u r e i r o p o r e le s d e c la r a d o s c o m p e t e a o V ic e P r e s id e n t e s u b s t i t u í -

lo s .

9 2° A s d e c is õ e s d a D i r e t o r ia Executiva d e v e r ã o s e r t o m a d a s p o r ~ /

m a io r ia d e votos, d e v e n d o e s t a r p r e s e n t e s , n a r e u n iã o , a m a io r ia \ ( S , . , . - , I " "

a b s o lu t a d e s e u s m e m b r o s , c a b e n d o a o P r e s id e n t e , e m c a s o d e ."\;:;~.óú,.,;;:-
r , , \ ~ l " : l , ; ~ • • \ . ~

~\., ••.•. ç.. (\
e m p a t e , o voto d e q u a l id a d e . o ' ,
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANA
P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 19 - C e n tro I C E P 65 .3 70 - 0 00
PINDARÉ MIRIM - MA

~ ""--= --" '''- l.
- ,o EX /I;> '

;; ': ' '-1 , ,\
t<;.. ~;:..\

. 'O ~- c . . -. •....•nft1s C 'lo b" _ I

. Ofê1nCl).- )

.7 Pedro I ! 2

~

as.Ce -eal, ..1 . I
f:: 40 C '. " '2 , 1)lro /'.,
: $ on s titu em , en tre o u tra s , h ip o te se s de va can c ia d ~ r.n o .~ ~

.......ii lfJfin'~l\ '~..e le tiv o : ., .. "

1- a m o rte ; ,~ ; " _ - ? '

.." - ..,11- a re nún c ia ; I\; é

111-a pe rd a da qua lid a de de a sso c ia d o ; r g !
IV- de s titu içã o ; ~ - _ _ \ ; ; 1 . ~ : : : : S ').\

V- a s fa lta s - in ju s tif ic a d a s o~~ rrgP ~~~ .~ .-;: 'w ~ :'~w ~~ s ;:;£ ~ .~ d l~ ~s -a 90~ - tr
(noventa) dias. .t. ;';~ i"':~ ~ 1 7 1 7 ~ ~t"", . : .p • .e '" i.• ••n t~ h l0 ll.~ .c~ oficio. i Í 'r lm ;~ ~

,g j ~ " " " ". . . .,• . . ., . '" 'g ; Illí~' I ~
i fi i-= -------.-. -__ . __ . T r f :~ c : : ;= ç a 'l

Seção 111 I 6 ~ O T" ••, . _

: I- ~ O . . AUTErmcAçAo f
Do Conselho Fiscal . S - ~ / 0 0 0 0 4 4 2 1 2 5 6 4 J

~'

Art.20 O CONSELHO FISCAL, com pos to po r 3 ) m em b ro s

en tre titu la re s e um (1 ) sup le n te , com m anda to de três (03) anos,

pe rm itid a s re e le içõ e s con se cu tiva s , tem po r objetivo, in d e le g á ve l,

f is ca liz a ção da ge s tã o e conôm ico fin a n ce ira n a s segu in te s a tr ib u içõ e s :

e xam in a r o s liv ro s de e sc ritu ra ção da A sso c ia ção ;

1- op in a r e da r p a re ce re s sob re ba la n ço s e re la tó r io s fin a n ce iro s e

con tá be is , su bm e te ndo -o s a A ssem b le ia G e ra l O rd in á ria o u

E x tra o rd in á ria ;

II- re q u is ita r a o T e sou re iro , a q ua lq ue r tem po , a do cum en ta ção

com p roba tó r ia d a s ope ra çõe s e conôm ico -fin a n ce ira s re a liz a da s pe la

A sso c ia ção ;

I - a com panha r o tra b a lh o de e ven tu a is a ud ito re s e x te rn o s

in d ependen te s ;

v- con vo ca r E x tra o rd in a riam en te quando ne ce ssá rio a A ssem b le ia

G e ra l.

Parágrafo Untco - O C onse lh o F is ca l re u n ir-se -á O rd in a riam en te ,

um a vez po r a no , n a segunda qu in zena de m a rço ( 0 3 ) , em sua ..":>i"';:

m a iO ria a b so lu ta , e E x tra o rd in a riam en te , sem p re qU~",;'i:tçr\{,, 'o

convocado pe lo P re s id e n te da A sso c ia ção , o u pe la m a io r ia s im p le s de cl{ó',J

seu s m em b ro s .

Sub Seção I

Da Disposições Gerais os Membros da Administração

Art.21 A responsabilidade, o tenta ão intelectual e administrativa

da entidade caberá somente a s naturais brasileiros natos ou

.~..~. -
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P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n t r o I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

P IN D A R É M IR IM - M A

na tu ra lizados há m a is de dez (10 ) anos e m aio res de

anos ou em anc ipados.

r t .2 2 É vedado partic ipa r da adm in is tração m em bros que ocupem

cargo e le tivo que assegure im un idade parlam en ta r ou que decorra de

fo ro espec ia l.

r t .2 3 O s m em bros da D ire to ria E xecu tiva e do C onse lho F isca l não

perceberão nenhum tipo de rem uneração , de qua lque r espéc ie ou

na tu reza , pe las a tiv idades exe rc idas na A ssoc iação .

A r t . 2 4 O s assoc iados, m esm o que investidos na cond ição d ft.::

m em bros da D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l, não respondem , li!! & !, ri
. : 5

nem m esm o subs id ia riam en te , pe los enca rgos e obrigações soc ia is d¥ Si g I

A ssoc iação . ~ ~ ~ i j ' . '1 :e ;~ ~ ~~
1 ~ . - . . P o d e r J u d i c i á r i o la \ ~ ,

. • . T r t b U n a ld e J U S d Ç 8 1 ~ I
I~ d o M a r a n t l i o " '" ' f

S e c ; ã o I V AUTENTICAÇÃO -!!!~
D o C o n s e lh o C o m u n itá r io 0 0 0 0 4 4 2 1 2 5 6 5 I

A r t .2 5 A e n t id a d e l ic e n c ia d a p a r a o s e r v iç o d e R a d C o m d e v e r á

in s t i tu ir o C o n s e lh o C o m u n itá r io , ó r g ã o c o le g ia d o c o m o m ín im o d e

c in c o ( 0 5 ) e n t id a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, p e s s o a s ju r íd ic a s s e m f in s

lu c r a t iv o s , c o m p r o v a d a m e n te e le g a lm e n te c o n s t i tu íd a s e r e g is t r a d a s ,

c o m o f im e s p e c í f ic o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a d e

R a d C o m , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a

c o m u n id a d e e a o s p r in c íp io s d a L e i n O . 9 .6 1 2 /9 8 n o r m a e

r e g u la m e n to q u e r e g e m a m a té r ia .

A r t .2 6 O s m e m b r o s d o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e n o m in a d o s

C onse lhe iros C om un itá rios a tu a m e x c lu s i~ a m e n te c o m o , ._i~,.l.';:~
. . i ' : \ ' ' : ' ~-b?J., '} _ j lQ \ l

r e p r e s e n ta n te s d a s e n t id a d e s p e lo p e r ío d o d e s e u m a n d a to n a .,0\;" ~õVo" '-
....~,i).

in s t i tu iç ã o q u e r e p r e s e n ta , d e v e n d o a e n t id a d e p a r t ic ip a n te e n v ia r a "

c o m p r o v a ç ã o d e n o v a e le iç ã o e /o u in d ic a ç ã o d e n o v o m e m b r o p a r a a

A s s o c ia ç ã o .

A u h :m ( i ç o ; . : ;.)'C"•• H!l~ h : > i ( v : : : \ p í a q u e Ó

r e p r O I 'J i lç ~ C ' f ; o l ~ 'o d C t 'u l1 lo n to

q U E ' n H ~ f o i ~ j. . l~• . •" r ; t " + . l 0 n • •5 ~ o f ic io .

D '. ' : J t ú .
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E H O N I A N A

P ra ç a G u a ja ja ra s , n ° 1 9 - C e n tro I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

P INDARÉ M IR IM - MA

C a p i t u l o

D A R E F O R M A E S T A T U T Á R I A

a p i t u l o V I

D A D I S S O L U Ç Ã O S O C I A L

A rt.27 O p re s e n te e s ta tu to s o c ia l p o d e rá s e r re fo rm a d o n o

to c a n te à a d m in is tra ç ã o , n o to d o o u e m p a r te , a q u a lq u e r te m p o , p o r

d e lib e ra ç ~ o d a ~ ~ s s e m b le ia ~ e r~ 1 _ E x !ra o rd ~ n á r~ a , e s p e ~ ia lJ T 1 e n te

c o n v o c a d a p a ra e s te f im , d e lib e ra n d o , e m p r im e ira c o n v o c a ç ã o c o m

v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s (2 /3 ) d o s p re s e n te s , e e m s e g u n d a

c h a m a d a , u m a h o ra a p ó s a p r im e ira , c o m q u a lq u e r n ú m e ro d e

a s s o c ia d o s . ~ -T '- ID '-O ';" ( " '" f f i1 " 'i j l lJ l! i i~
f\!- .....•...• f i I " ,~

. 01 '\r l j . '" '" P o d e r J u d l c " r 1 o

- ' . , . .1 T O " " " 'd . ' • • • • • •,1
,S F .l .O D J1 .U i~ 'I ! . i ~ d oM 'B 'h io

- - - A U T E N T IC A Ç Ã O I

000044212566 I

A rt.28 A A s s o c ia ç ã o p O d e rá s e r d is s o lv id a , a q u a lq u e r te m p o ,

u m a v e z c o n s ta ta d a a im p o s s ib il id a d e d e s u a s o b re v iv ê n c ia , fa c e à

im p o s s ib il id a d e d a m a n u te n ç ã o d e s e u s o b je t iv o s s o c ia is , o u

d e s v ir tu a m e n to d e s u a s f in a lid a d e s e s ta tu tá r ia s o u , a in d a , p o r

c a rê n c ia d e re c u rs o s f in a n c e iro s e h u m a n o s , m e d ia n te d e lib e ra ç ã o d e

A s s e m b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s te

f im , c o m p o s ta d e a s s o c ia d o s c o la b o ra d o re s e m d ia c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s s o c ia is , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r s e m v o to c o n c o rd e d e

d o is te rç o s (2 /3 ) d o s p re s e n te s , s e n d o p r im e ira c h a m a d a , c o m a

to ta lid a d e d o s a s s o c ia d o s e e m s e g u n d a c h a m a d a , u m a h o ra a p ó s a

p r im e ira , c o m a p re s e n ç a d e , n o m ín im o , d o is te rç o s (2 /3 ) d o s

a s s o c ia d o s .

arág ra fo ú n ico - E m c a s o d e d is s o lu ç ã o s o c ia l d a A s s o c ia ç ã o ,

liq u id a d o o p a s s iv o , os bens remanescentes, serão destinados para

outra entidade congênere, c o m p e rs o n a lid a d e ju r íd ic a c o m p ro v a d a ,

s e d e e a t iv id a d e p re p o n d e ra n te n a c id a d e s e d e e d e v id a m e n te .
- - - - - - - - , .C \. '~ . , . , , " , '

re g is tra d a n o s ó rg ã o s p ú b lic o s c o m p e te n te s . .- - - Ã - ;e o ';c o • p ,e ." " " i"W ,~ 9 ~ \- :~
', -2 . ú T I~ p ro n t ll"~ IO f,r . ! l ,I{ l ~ c ,~ '.

= ~ i . : : ' ~ n 'p ~ : i 3 J • .. . , ." . , . , . , . :~ , .d ( J n .e t; .~ o fiC IO .
' . ' , ' , ' ' - l u : ? _ 'v , .

, ,5 ~ 0 '" , / '< 1 . ( 6

: ~ ~ -~ ~ ,: l 'i r 1W i '~ " f . l 'c 'l l '. f ', ; - . _r:Ji ~ _
;c s 3 ~ t - - .- .
';3 . n l-= O T l t ,

: ;5 g
,~ ~

. j ~

p n m e ,( '9 _ ~ ~ = = -_ ._ .

ro d e c a d a ã n o , q u a n d o

C a p i t u l o V I I

D O E X E R C Í C I O S O C I A L
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- MA

Cap itu lo V III

D A S D ISP O SIçÕ eS G E R A IS

A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E H O N IA N A
Praça Guajajaras, n° 19 - Centro I CEP 65.370 - 000

PINDARÉ MIRIM - MA

serão elaboradas as demonstrações financeiras da entida

conform idade com as disposições legais. r.r"'~ . 11' -: •• I~

h ••.•.11; r Judlc18rto

, •.•\~ I ,.'~ "".,_,\\\ ••. " ':" ( t. \,..doM aranhao j
",';l-' \C'" /' I

(>~v r-fi., - AUTENTICAÇÃO

~ \~~:~'000044212567 I

~

A rt.30 Fica eleito o Foro da Comarca de P IN D A R E M IR IM

para qualquer ação fundada neste estatuto.

A rt.3 ! A Associação não distribu i lucros, bonificações ou vantagens

a qualquer títu lo , para d irigentes, associados ou m antenedores, sob

nenhum a form a ou pretexto , devendo suas rendas ser ap licadas,

exclusivam ente, no território nacional.

Art.32 Os casos om issos no presente Estatuto serão resolvidos pela

Diretoria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral.

P indaré M irim - MA, 10 de maio de 2018.

,$" •

M O N T E IR O

3768

()~ 1J,t? lV ) ~£;~
~OGERfO N U N E S R IP A D O

PRESIDENTE

MOISES MOREN

OAB MA
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AUMltlc. OIJlrc.ente fotocópia que ó
reprodução fiol d. doeumeoto
que mli foi apre'lMntado neste oflcio.
D~u fé.

Fo'k'lchré . Mirim - MA

CARTEIRA DE IDENTIDADE

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

0146611042000-5 ~:"" 10 /11 /2008

" '" .M AUTHUS ROGER IO NUNES ' R IPARDO

f-&U o. ~ ,

JO SE ANTON IO R IPARDO E MAR IA ANALICE

NUNES R IPARDO

;" 'l.'V 't" 'c lftJ .Q i'

. P INDARE M IR IM - M A

.~u

NASC . N .40257 FLS .126 L IV .60

A......__"_~l
00_

lEI N "7 , 116DE29IalIS3
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Página 1 ele 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.786.429/0001-19

Certidão nO: 150654169/2018

Expedição: 23/05/2018, às 10:13:07

Validade: 18/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nO 01.786.429/0001-19, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NOCertidão : 036576 /18 D a ta da C e rtidão : 23 /05 /201810 :12 :27

CPF /CNP J 01786429000119 NAo IN SCR ITO NO CADASTRO DE

CONTR IBU IN TES DO ICM S DO ESTADO M ARANHAO .

C e rtificam os que , após a rea lização das consu lta s p roced idas no s is tem a des ta S ec re ta ria ,

subs tanc iado pe lo s a rtigos 240 a 242 , da le i nO 7 .799 , de 19 /12 /2002 e d ispos to no a rtigo 205 da le i

nO 5 .172 , de 25 de ou tub ro de 1966 (C ód igo T ribu tá rio N ac iona l), não cons tam déb ito s re la tivos aos

tribu to s es tadua is , adm in is trados po r es ta S ec re ta ria , em nom e do su je ito pass ivo ac im a

iden tificado . R essa lvado , todav ia , á Fazenda P úb lica E s tadua l o d ire ito da cob rança de d ív idas que

venham a se r apu radas e não a lcançadas pe la decadênc ia .

V a lidade da C e rtidão : 120 (cen to e v in te ) d ia s : 20 /09 /2018 .

A au ten tic idade des ta ce rtidão deve rá se r con firm ada no ende reço :

h llp ://po rta l.se fa z .m a .gov .b r/, c licando no item "C e rtidões " e em segu ida em "V a lidação de C e rtidão N ega tiva
de D éb ito ".

C ERT ID ÃO EM IT ID A GRATU ITAM ENTE .

D a ta Im p ressão : 23 /05 /201810 :14 :31
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

NO C e r t id ã o : 0 2 7 0 6 5 /1 8 D a ta d a C e r t id ã o : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 0 :1 5 :2 3

C P F /C N P J C O N S U L T A D O : 0 1 7 8 6 4 2 9 0 0 0 1 1 9

C e r t if ic a m o s q u e , a p ó s a re a liz a ç ã o d a s c o n s u lta s p ro c e d id a s n o s is te m a d e s ta S e c re ta r ia e n a

fo rm a d o d is p o s to d o a r t ig o 1 5 6 d a le i n O 2 .2 3 1 d e 2 9 /1 2 /1 9 6 2 , s u b s ta n c ia d o p e lo s , 2 4 0 a 2 4 2 , d a le i

n O 7 .7 9 9 , d e 1 9 /1 2 /2 0 0 2 , b e m c om o p re s c re v e n o a r t ig o 2 0 5 d a le i n O 5 .1 7 2 , d e 2 5 d e o u tu b ro d e

1 9 6 6 (C ó d ig o T r ib u tá r io N a c io n a l) , n ã o c o n s ta m d é b ito s in s c r ito s n a O lv id a A t iv a , e m n om e d o

s u je ito p a s s iv o a c im a id e n t if ic a d o .

V a lid a d e d a C e r t id ã o : 1 2 0 (c e n to e v in te ) d ia s : 2 0 /0 9 /2 0 1 8 .

A a u te n t ic id a d e d e s ta c e r t id ã o d e v e rá s e r c o n f irm a d a n o e n d e re ç o :

h t tp : / /p o r ta l.s e fa z .m a .9 0 v .b r / ,c l ic a n d o n o ite m "C e r t id õ e s " e e m s e g u id a e m "V a lid a ç ã o d e C e r t id ã o N e g a t iv a
d e D iv id a A t iv a " .

C E R T ID Ã O E M IT ID A G R A T U IT A M E N T E .

D a ta Im p re s s ã o : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 0 :1 5 :2 3
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23/0q/201B

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA
CNPJ: 01.786.429/0001-19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçâo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:58:16 do dia 16/05/2018 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 12/11/2018.

Código de controle da certidão: 9CEA.B59E.9DA9.8D29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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. • •~
CAIXA
CA IXA ECONOM ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 0 1 7 8 6 4 2 9 /0 0 0 1 -1 9

Razão S o c ia l:A s s o C C O M U N D E H O N IA N A

Endereço : P C A G U A JA JA R A S lO /C E N T R O / P IN D A R E -M IR IM / M A / 6 5 3 7 0 -

0 0 0

A C a ix a E co n ô m ic a F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A rt. 7 , d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n tia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e rt if ic a d o n ã o se rv irá d e p ro v a co n tra c o b ra n ça d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s

d e v id o s , d e c o rre n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 1 1 /0 5 /2 0 1 8 a 0 9 /0 6 /2 0 1 8

Certificação Núm ero : 2 0 1 8 0 5 1 1 0 8 2 5 0 9 8 4 3 9 0 0 8 3

In fo rm a çã o o b tid a e m 2 3 /0 5 /2 0 1 8 , à s 1 0 : 1 9 :0 3 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e rt if ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a -à v e r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www .ca ixa .gov .b r

h t tp s : / /w w w .s i f g e .c a ix a .g o v .b r /E m p r e s a /C r f /C r f /F g e C F S I m p r im ir P a p e l .a s p

P á g in a I d e 1

2 3 /0 5 /2 0 1 8
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BRASILFEDERATIVA DO'8' '," REPÚBLICA
~, ~g. SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO
..••, , ..." 2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIRIM

Renato Santos Castelo Branco
Tabelião e Registrador

Rua Pedro Lea1, 05, Centro

Pindará-Mirim/MA

Emai1: cartoriopindare2of@hotma11.com
98 3654 3685

CERTIDÃO'

RENATO SANTOS
Interino do
.Mirim/MA, no
legais...

CASTELO BRANCO, Tabelião
2° Ofício de Pindaré-

uso das atribuições

Certifico que nessa data procedi à averbação 13/118, no livro A12 de
Pessoas Juridicas, às fls. 274 do Edital de Convocação datado de 10 de
maio de 2018, com remissões recípr s ao livro do registro original
n.O AOl de Pessoas Jurídicas, 63/65, termo 118. O referido é
verdade, do que dou fé. Wanderson Hamilton Oliveira
Fernandes, Escrevente Aut extraí, dou fé e assino. Selo
geral: 000026877256.

Pindaré-Mirim/MA, 04 de junho de 2018.

Em verdade.

er on Hamilton Oliveira Fernandes
Escrevente Autorizado
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. , . , T r i b U n a l d e J U s t i ç a ,
- , d o M a r a n h ã o f

. AUTENTICAÇÃO I

O~44212S54 I

. ~

A S S O C I A Ç Ã O C O M V N I T Á R I A D E H O N I A N A

P r a ç a G u a ja ja r a s . n ° 1 9 - C e n t r o I C E P 6 5 .3 7 0 - 0 0 0

P IN D A R É M IR IM - M A

QS<Tf?

fÍc'~" -11/G-

O
l.t... RtoJlo $.,11.)S O
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o PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADEHONIANANO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS FAZ SABER E CONVOCA todos os associados

regularmente admitidos e "m dia com suas obrigações sociais para

reumr-se "m ASSEMBLÉIAGERAL de caráter EXTRAORDINÁRIA,na sede da

"ntidade a realizar-se no dia 19.05.2018, ás 9:00h (nove horas) em

pnmelTlI COllJ"ocação c o m a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s presentes

e ás 9h30min (nove horâs e trinta minutos) em segunda convocaçüo com

qualquer número de associados presentes. a fim de d"l iberarem sobre a

seguinte ordem do dia:

Discussão e aprovação de ALTERAÇÃOEM PARTE do Estatuto Social

para adequação a exigência do MCTIC - Ministêrio da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações,

Pindaré Mirim (MA), 10 de Maio de 2018.

';f~'l-tl l ! J l t l '~. ; ) J t ' f H I ! d

l V D i ( l r u V ' t l l ' : 3 O O . I J O õ Z
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO NOTARIAL DE REGISTRO DO ESTADO DO MARANHÃO

2° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PINDARÉ-MIRIM

Renato Santos Castelo Branco
Tabelião e Registrador

Rua Pedro Leal, 05, Centro

Pindará-Mirim/MA

Email: cartoriopindare2of@hotmail.com

98 3654 3685

CERTIDÃO

RENATO SANTOS
Interino do
Mirim/MA, no
legais...

CASTELO BRANCO, Tabelião
2° Oficio de Pindaré-

uso das atribuições

Certifico que nessa data procedi à averbação 14/118, no livro A12 de
Pessoas Juridicas,' às fls. 275 a 277 da At de Assembleia Geral

'.Extraordinária de 19/05/2018, com remissões re lprocas ao livro do
registro original n.° AOl de Pessoas ls. 63/65, termo 118.

O referido é verdade, do que dou fé. , Wanderson Hamilton
Oliveira Fernandes, Escrevente Auto a extrai, dou fé e assino.
Selo geral: 000026877257/000026877258

Pindaré-Mirim/MA, 04 de junho de 2018.

Em

e son Hamilton Oliveira Fernandes
Escrevente Autorizado
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONlANll
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PINDARÉ MIRIM - MA

EX]','..,
< - 1 '
./ \

, O ~~nato5311105 ~ \)
lo Costolo Branco Õ

A T A D E A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA D E 1 9 . 0 5 .2 0 Rua Pedro leal j-
-<lo 05. Centro ',...

~CZ' ~'?-
<'réM 1 '; l í I \ \ \ :

DATA: No decimo nono (19) dia do mês de maIO (05) do ano de dois mil e

dezoito (2018), HORA: às nove horas e trinta minutos (9h30min), em

segunda convo(;açllo, _ LO(;AL: na sed(' ela !nt~da~e, re~niram-se ( ~ ( ) l l l : : i I ~ I I i t a 1 n i / ~OT:Jsl

Assembleia Geral Extraordinária os associados em dia com suas- ~- . ) !

. £

obrigações sociais da ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADEHONIANAque adiante o .'~
0):00 -=

assinam esta ata. Assumiu a presidência dos trabalhos MAUTHUSROGERIO : t ~ g~i .
r u ~ f ~ ~

NUNESRIPARDO - Presidente secretariado por ZILA MARIAVIANA DA SILVA ~ g ~~~
Lt'l~, f ! ~ l

- Secretária. - Aberta a sessào, após veri ficaçào do quórum. o ~ l ..~

Presidente apresentou a ORDEM DO DIA DA ASSEMBLÉIA GERAL ~
--- .,Y!~

EXTRAORDINÁRIA(AGE) conforme consta do Edi tal de Convocação datado de

10.05.2018 afixado na sede da associação e por outras formas

comuni cadas com a seguinte ordem do dia: Discussão e aprovação de

ALTERAÇÃOEU PARTE do Estatuto Social para adequação a exigência do

MCTIC - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. -

Comunicou o Presidente recebimento de oficio (15560/20186) do

Ministério das Comunicações com exigências burocráticas formuladas

obrigatoriedade a determinaç.ão de nova Portaria publicada para o

serviço de Radio Comunitária (1909/2018 de 09.04.2018) para alteraçào

do Estatuto Social notadamentena: insel"(:àode novo inciso 110 artigo

7 - Dos Direitos dos associados seguido de renum('raçào. - Após a

discussão ficou aprovado alteração conforme quadro abaixo que constará

no Estatuto Social:

DE: PARA:

Art. 7 Art. 7

Art. 7 São direitos dos Art. 7 São direitos dos
I associados desde que quites associados desde que quites com
com suas obrigações sociais: suas obrigaçõp,s sociais:

I- direito a voz , voto e 1- participar das assembleias
ser votado para qualquer cargo gerais com direito a voz e voto;

da Diretoria Executiva ou do (Inserção dada pela AGE de
•Conselho Fiscal, desde que 19/05/2018)

pert encellt es ao quadro social

há mais de um (O]) ano; 11- direito a votar e ser votado.
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~ t ~

R:n?to S3r.toS t s
para qualquer cargo da D iretaw aS ldo B r õ n c o Õ

l F ' I I 'tia Peôr' ;...:Executi va ou do Conselllo ISC 'a, ,. o ceai, .1>.
- < > . 00. CE~t., ,••..

desde que pertencente ao quac _",,", .C /
..•.......1'1, t"\}.. ,r

social há m ais de um (01) ano; TC ,'e ' l , l i ! i n ' \ , " /
- _ . - / "

(N ova redação dada pela AGE de

03/10/2016)

IV. convocar órgãos deliberativos

justificando conveni.en tem ente.

- 1 1 1 - recorrer-à A ssem bleia -G eral

contra qualquer ato da D iretoria

Executiva ou do Conselho F iscal:órgãos

justificando

(Nova redação dada pela AGE de

03/1012016)

II - recorrer à A ssem bleia

G eral contra qualquer ato da

D iretoria Executiva ou do

Conselho-F iscal;-

III - convocar

deliberat i vos

convenientem ente

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DEHONIANll
P r a ç a G u a ja ja r a s , n ° 1 9 - C e n t r o I C E P 6 5 . 3 7 0 - 0 0 0

PINDARÉ MIRIM - MA

Nada m ais havendo a tratar o Presidente suspendeu a

para lavratura da presente ata d ig i taela e im pressa em duas

de igual teor e form a que depois de lida fo i apro l'ada e

assinada Z ILA M ARIA V IANA DA SILVA

( ~ ~ J , , 'k L Secret< iria . P indaré M irim (M A )••••• ~~ .•....•....••••~~~~~~ ,J e

ISABEL SILVA M ESQU ITA

~ & J - ~~vo.--J16.v..~fõ.v

a\ APROVAÇÃO :

~% '~assem bleia

? (02) v ias
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A U T E N T I C A Ç Ã O I

" 000044212553 I

JUVENI~ SOUSA AIRES SILVA
} , "

r
uJM /""! U - < - " \ - t " > L ; 'l ;..,~ ) ',.

i •...•;:J! ~ / _ l ...::JÁ. •.uG..,
V

LEONELZA BAIANO CRUZ

~~ ~ (vY V S -' ~

LU,IZFERN1DO PE}E!R~ '

~v:'~o~
LUIZ HENRIQUE MORENO MONTEIRO

J U I ~ t l C l l l l l ~ ' u . , 1 - 1 . " - < - ' / 0 f Í 1 ~ l t í ; : , , , -

~~RIA DE FÁTIMA MEIRELES SILVA

j l ' ) w W , Ç A . c À . e - ~vvvo_ -r,\WuJ0)
~~RIA DO CA~IO COSTA ROCHA ", ,

-WQ;~ctd - - D ~ ( ' f r t O ~ l t t . . ~ ( : 1 C f 1 < l - )

~~RINES DE JESUS DA SILVA RANGEL

h~ f C Y - I l L L - , 9 4 s : J L i ( , t r f l J l Ç A l

RAFAEL MOREIRA BORBA

~ ~ ~ . r . . t , l " "~ ,( \ , l ( . , \ f~ & ~f\. ~ I d

ROZANGELA Ln~ PINHEIRO

'Ro1C\mqd..o. .~ yJ~ v .V w

JOSÉ ~BAMAR DOS ~ d sa~~~~,
JOSÉ MARIAtjOPINHEIRO:%, / 7 , ' 0 -

-P0:N. -.,y'W.N.:vv'O f.vt-J-..lj.J&(/
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- GERAL DE R R SALA 307,
COORDEN~Ç;~S MINISTÉRIOS, B~~~~ILI~_DF
ESPLANAD 70.044-900

.~..
. .....~ d PESO iWEIGHr (lrg)
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I
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MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DEHONIANA
PRAÇA GUAJAJARAS, 19 - CENTRO

65.370-000 PINDARÉ-MIRIM-MA
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/3SUFQFmEWXI3ONTUN32NPUF[FHEOI3̂ EPE3IT3[FJT3̂ PǸFTUIT3NL3]NF3NTUa3HIJOFHFIJEOE3k3̀ NPF[FHEWXI3ON
ESUNJUFHFOEON3JI3TFUN3OE32EFGEl3nnno�*�p*oq�ros�

C
ertificado de R

egularidade do F
G

T
S

 (3280066)         S
E

I 53000.056245/2011-19 / pg. 340



�
���������	
	��	�

���	
��������	����������������������	��
�


���	��������	���	
�	����������	�������	�
����
��������	�	���	���
�	�	��	�

�

����� ��!"#$%�&'()�'*)+,-)&�./)�0*1-)20/)�*3*204.-5/)�6*�6-)20-7,-89/�6*�&8:*)�*�*;*5,8:*)�<0-=-.&-)�=&.2-6/)�./

�>?@ABCD��EF?GBCD��EHE>CD�HC�����EF?IG%�+,*

JK!KLK!KKKKK�K#KJK$K�K!

5/.20&�"!M�NM$K�#O���#KJMJ�$K��P!�L#�.*=�5/.20&�QK�P RKSTTUVWXUYZ[\[Y]

# _̂̀ abcdè _R
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Maranhão, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO nem contra o CPF: 

955.187.463-34. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:24 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 14h24min. e 

20/08/2018, 14h24min.

Nº 58512
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome 

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO nem contra o CPF: 955.187.463-34.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:27 (hora e data de Brasília).

Nº 58515
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado 

do Maranhão, que 

N A D A     C O N S T A 

contra MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO nem contra o CPF: 

955.187.463-34. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:37 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 14h37min. e 

20/08/2018, 14h37min.

Nº 58531
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome 

MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO nem contra o CPF: 955.187.463-34.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:38 (hora e data de Brasília).

Nº 58533
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 

012.090.103-05. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:29 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 14h29min. e 

20/08/2018, 14h29min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 
3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1895744
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome MARINES 

DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 012.090.103-05.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:30 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 14h30min. e 

20/08/2018, 14h30min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1895760
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Maranhão, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 

012.090.103-05. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:32 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h32min.

Nº 58520

Página 1 de 1.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome 

MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 012.090.103-05.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:33 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h33min.

Nº 58522
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado 

do Maranhão, que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 

012.090.103-05. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:34 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h34min.

Nº 58524
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome 

MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL nem contra o CPF: 012.090.103-05.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:36 (hora e data de Brasília).

Nº 58529
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra ZILA MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:42 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h42min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 
3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1895936

Página 1 de 1.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :.

20/08/2018http://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php
Certidão neg criminal TRF1 Secretária (3281767)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 353



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome ZILA 

MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:43 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 14h43min. e 

20/08/2018, 14h43min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1895960
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Maranhão, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra ZILA MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:44 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h45min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome ZILA 

MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:46 (hora e data de Brasília).

Nº 58540
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado 

do Maranhão, que 

N A D A     C O N S T A 

contra ZILA MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:47 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h47min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome ZILA 

MARIA VIANA DA SILVA nem contra o CPF: 709.864.103-06.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 14:49 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 14h49min.

Nº 58546
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARIA DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (portal.trf1.jus.br/), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:21 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 16h21min. e 

20/08/2018, 16h21min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. Fone: (61) 
3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1897431
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO contra o nome MARIA 

DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço do portal.trf1.jus.br/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:23 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 20/08/2018, 16h23min. e 

20/08/2018, 16h23min.

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900.
Fone: (61) 3314-5225.   e-Mail: secju@trf1.jus.br 

Nº 1897455
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção Judiciária do Estado do Maranhão, 

que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARIA DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 16h25min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br 

Nº 58599
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome MARIA 

DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:27 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 16h27min.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO
ESTADUAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Criminais mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado 

do Maranhão, que 

N A D A     C O N S T A 

contra MARIA DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado do Maranhão (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se 

o número de controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 

jurisdicionais, acesse o link:

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:30 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 20/08/2018, 16h30min.

Endereço: Av Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha
CEP: 65010-650, São Luís/MA. Fone: ( 98) 3214-5756.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO PARA FINS ELEITORAIS

Em conformidade com a Lei Complementar n. 64, de 18/05/1990 e alterações 

feitas pela Lei Complementar n. 135, de 04/06/2010, certificamos que, para fins 

de registro de candidatura a cargos eletivos, 

N A D A     C O N S T A 

NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO contra o nome MARIA 

DA NATIVIDADE COSTA nem contra o CPF: 216.231.553-04.

A confirmação da autenticidade desta certidão na Internet poderá ser verificada 

pelo destinatário, através do endereço da portal.trf1.jus.br/sjma/ (Menu 

“Serviços/Certidão online”), informando o número desta certidão. 

Observações:

O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

processos e procedimentos, inclusive nos Juizados Especiais Federais, no âmbito 

da Seção ou Subseção Judiciária identificada acima. Os municípios abrangidos 

pela competência territorial de cada Seção ou Subseção Judiciária poderão ser 

verificados na página do TRF 1º Região, link: 

(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm).

Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos que 

tramitam ou tenham tramitado em unidades jurisdicionais sediadas na capital do 

estado e UAAs a elas vinculadas.

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 20/08/2018 às 16:31 (hora e data de Brasília).

Nº 58608
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Processo nº 53000.056245/2011-19 
Entidade: Associação Comunitária Dehoniana 
Localidade: PINDARÉ MIRIM / MA. 
 
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA RENOVAÇÃO: 
 
1) Requerimento de renovação; O inicial se encontra à fl. 5 (0042335), o atualizado, de acordo com o 
Anexo 5 da Portaria 4334/2015 alterado pela Portaria 1909/2018, se encontra às fls. 2 a 5 (3056130). 
1.1) Data de postagem: 18/01/2012. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim ( ) Não. 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (0042454). 
 
3) Estatuto Social: fls. 6 a 19 (3056130), registrado em cartório de pessoas jurídicas. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, I;  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º c/c art. 4º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, I;  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, II;  
e) Órgão administrativo e cargos: arts. 14 a 19;  
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 15;  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 14 (4 anos, 1 recondução);  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.  
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º;  
b) Fins: arts. 1º e 2º;  
c) Sede: art. 1º;  
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4 e 5 (admissão), art. 7º 
parágrafo único (demissão) e art. 8º (exclusão);  
e) Direitos dos associados: art. 7º;  
f) Deveres dos associados: art. 6º;  
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 3º;  
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 10, 11, 12;  
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 27 e art. 11, V e art. 
13;  
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 15, IV e V, art. 12, I “a” e 
art. 20;  
k)Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 8º;  
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11, I e V e art. 13;  
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 11, I, art. 12, I, “b” e §1º e 3º e art. 19§3º;  
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados: 
art. 12, II, “b”;  
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 28;  
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 8 (2623178), mandato de 28/10/2017 a 28/10/2021, registrado em 
cartório de pessoas jurídicas.  
Presidente: MAUTHUS ROGERIO NUNES RIPARDO – 9/9/1981 – 955.187.463-34; 
Vice-Presidente: MARINES DE JESUS DA SILVA RANGEL – 13/9/1981 – 012.090.103-05; 
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Secretária: ZILA MARIA VIANA DA SILVA – 13/2/1968 – 709.864.103-06; 
Tesoureira: MARIA DA NATIVIDADE COSTA – 8/9/1962 – 216.231.553-04; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos atuais dirigentes: fls. 10 a 12 (2623178) e fl. 
20 (3056130).  
 
6) CNPJ: (2470288). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (3279595) – positiva com efeito de negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13 a 15 (2623178), de 
27/1/2018. A composição do Conselho atende ao art. 114 da Portaria 4334.  
 
9)  Certificado que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): (3280066). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 
24 (3056130). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: (2898672). 
 
CONSTATAÇÕES: 
 
O endereço da radiodifusora (sede, estúdio e sistema irradiante) coincide com o endereço de entidade 
religiosa (salão paroquial de igreja), mas foi apresentada cópia de contrato de locação de imóvel firmado 
entre a Paróquia São Pedro Apóstolo e a Associação Comunitária Dehoniana - fls. 34 a 36 (1479976). 
Em consulta ao sítio eletrônico do TSE e à internet, não foram constatados indícios de manutenção ou 
estabelecimento de vínculos, conforme disposto no art. 7º, III, da Port 4334/2015/SEI-MC e alterações. 
Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal Regional da 1ª Região e da Seção Judiciária do domicílio dos 
dirigentes (Seção Judiciária do Maranhão), foram emitidas certidões negativas criminais e eleitorais de 
todos os atuais dirigentes, conforme os documentos (3281641), (3281650), (3281662), (3281667), 
(3281677), (3281687), (3281707), (3281717), (3281725), (3281742), (3281749), (3281757), (3281767), 
(3281784), (3281795), (3281807), (3281814), (3281819), (3281823), (3281829), (3281833), (3281834), 
(3281839) e (3281854). 
 
CONCLUSÕES: 
 
Será encaminhado e-mail à CGFI solicitando relatório de apuração de infrações referente ao período de 
vigência da outorga. 
 
Analista: Argélia Diniz Schramm    -    SIAPE: 1786758     -     Data: 20/8/2018           
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Correspondência Eletrônica - 3282125

Data de Envio: 
  20/08/2018 17:40:43

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita Relatório de Apuração de Infrações

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Dehoniana, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré
Mirim / MA (processo nº 53000.056245/2011-19), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda,
se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita
Relatório de Apuração de Infrações

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.machado@mctic.gov.br

Re: Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita Relatório de Apuração de
Infrações

Ter, 21 de ago de 2018 10:38

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.047705/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998 c/c art. 25, § 2º, IV da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 18/07/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.004857/2014
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 1047, de 14/03/2017, publicada no D.O.U de
17/03/2017  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos VI do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 31/01/2014).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 20 de agosto de 2018 17:40:43
Assunto: Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita Relatório de
Apuração de Infrações

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita
Relatório de Apuração de Infrações

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação Comunitária Dehoniana, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindaré Mirim / MA (processo nº
53000.056245/2011-19), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - PINDARÉ-MIRIM.pdf
185 KB 

Ter, 21 de ago de 2018 10:37

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.047705/2016
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11, Lei 9.612 de 19 de fevereiro de
1998 c/c art. 25, § 2º, IV da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 18/07/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

2 of 3 28/08/2018 10:42
E-mail Resposta CGFI (3305926)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 369



anexo):

53000.004857/2014
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 1047, de 14/03/2017, publicada no D.O.U de
17/03/2017  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos VI do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 31/01/2014).

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 20 de agosto de 2018 17:40:43
Assunto: Processo 53000.056245/2011-19 - Solicita Relatório de
Apuração de Infrações

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação Comunitária Dehoniana, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pindaré Mirim / MA (processo nº
53000.056245/2011-19), devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - PINDARÉ-MIRIM.pdf
185 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Pindaré-Mirim Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA CNPJ: 01.786.429/0001-19

Nome Fantasia: RADIO DEHON Bairro: CENTRO

Logradouro: PRAÇA GUAJAJARAS Número: 19

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01786429000119 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 65370000 Logradouro: PRAÇA GUAJAJARAS

Número: 19 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Pindaré-Mirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 65370000 Logradouro: PRAÇA GUAJAJARAS

Número: 19 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MA

Município: Pindaré-Mirim Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/12/2000 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536800005371998 Fistel: 50010479198

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

114 PortariaPortaria  MCMC  11/08/1999 12/08/1999
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

253 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/12/2000 11/12/2000
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

17809 ATOATO  SCMSCM  25/07/2001 08/08/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

1047 PortariaPortaria  MCMC  14/03/2017 17/03/2017 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

21/08/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.786.429/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/04/1997

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

PC GUAJAJARA
NÚMERO 

019
COMPLEMENTO 

CEP 

65.370-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

PINDARE MIRIM
UF 

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/08/2018 às 11:35:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.056245/2011

ASSOCIACAO COMUNITARIA DEHONIANA

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: PINDARÉ-MIRIM/MA

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Maria da Natividade Costa 216.231.553-04 Tesoureiro 28/10/2017
28/10/2021

Zila Maria Viana da Silva 709.864.103-06 Secretário 28/10/2017
28/10/2021

Marines de Jesus da Silva
Rangel

012.090.103-05 Vice-Presidente 28/10/2017
28/10/2021

Mauthus Rogério Nunes Ripardo 955.187.463-34 Presidente 28/10/2017
28/10/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA RENOVAÇÃO:

1) Requerimento de renovação: O inicial se encontra à fl 5 (0042335), postado em 18/01/2012, conforme fl 22
(0042335), e o atualizado, de acordo com o Anexo 5, às fls 2 a 5 (3056130).
2) Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização constante da licença de funcionamento da estação:: fl 3 (0042454).
3) Estatuto Social: fls 6 a 19 (3056130), registrado em cartório de pessoas jurídicas e adequado à Portaria 4334/2015
e alterações e ao Código Civil.
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 8 (2623178), registrado em cartório de pessoas jurídicas.
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF dos atuais dirigentes: fls 10 a 12 (2623178) e fl 20 (3056130).
6) CNPJ: (2470288).
7) Certidão Negativa da Anatel: (3279595), positiva com efeito de negativa.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls 13 a 15 (2623178), de 27/1/2018. A
composição do Conselho atende ao art 114 da Portaria 4334.
9)  Certificado que comprove a regularidade com o FGTS: (3280066).
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl 24
(3056130).
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (2898672).
12)Relatório de Apuração de Infrações CGFI: (3305926) e (3306165).

CONSTATAÇÕES:

A entidade funciona em um salão paroquial, mas foi apresentada cópia de contrato de locação de imóvel firmado
entre a Paróquia e a associação, fls 34 a 36 (1479976).
Em consulta ao sítio do TSE e à internet, não foram constatados indícios de manutenção/ estabelecimento de
vínculos.
Em consulta ao sítio do TRF 1ª Região e da Seção Judiciária dos dirigentes (S. Jud. Maranhão), foram emitidas
certidões negativas criminais e eleitorais de todos os dirigentes: (3281641), (3281650), (3281662), (3281667),
(3281677), (3281687), (3281707), (3281717), (3281725), (3281742), (3281749), (3281757), (3281767), (3281784),
(3281795), (3281807), (3281814), (3281819), (3281823), (3281829), (3281833), (3281834), (3281839) e (3281854).
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CONCLUSÕES:

Processo instruído.

Analista: Argélia Diniz Schramm    SIAPE: 1786758      29/8/2018

ARGELIA  DINIZ SCHRAMM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 19368/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.056245/2011-19.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Dehoniana, na localidade de
Pindaré Mirim, estado de Maranhão, por meio da Portaria nº 114, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 12/08/1999, e Decreto Legislativo nº 253,
publicado no DOU de 11/12/2000.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 11/12/2010. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga à fl. 5, 0042335, postado em 18/01/2012,
conforme carimbo dos Correios à fl. 33, 0042335, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

 
 Associação Comunitária Dehoniana           

 
 

QUADRO DIRETIVO

  Presidente: Mauthus Rogério Nunes Ripardo

  Vice-Presidente: Marinês de Jesus da Silva Rangel

  Secretária: Zila Maria Viana da Silva
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  Secretária: Zila Maria Viana da Silva

  Tesoureira: Maria da Natividade Costa.                               
                

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo. 5/0042335

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

1 a
59/0042454

1 a
50/0042528

1 a
28/0042613

1 a
38/1479976

1 a 19
/2623178

1 a
37/3056130

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

6 a
19/3056130

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

4 a 8/2623178

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

10 a
12/2623178
20/3056130

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

13 a
15/2623178

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

3/0042454
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constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

1/3306518

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

1/3279595

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

1/3280066

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

24/3056130

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

1/2898672

9 Relatório de apuração de infrações. 1 a 3/3305926
1/3306165

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga, conforme certidões negativas criminais e
eleitorais: 3281641, 3281650, 3281662, 3281667, 3281677, 3281687, 3281707,
3281717, 3281725, 3281742, 3281749, 3281757, 3281767, 3281784, 3281795,
3281807, 3281814, 3281819, 3281823, 3281829, 3281833, 3281834, 3281839,
3281854.  

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
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Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3306416).

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM
Cargo

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº XXXX/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico Administrativo, em 28/08/2018, às 16:08, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/08/2018, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
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03/09/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/09/2018, às
13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3306258 e o código CRC 70D4F110.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056245/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pindaré Mirim / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
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Parágrafo Único, da Lei n  9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº
53000.056245/2011-19, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pindaré Mirim / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 3306258
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.056245/2011-19

Entidade: Associação Comunitária Dehoniana

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3306258), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Dehoniana, entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Pindaré Mirim/MA, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências
cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3388436 e o código CRC F232EE58.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056245/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pindaré Mirim / MA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº
53000.056245/2011-19, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pindaré Mirim / MA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Despacho CGRC_REG_SC 3388436         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 390



Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 3388436
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PORTARIA Nº 5177/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº
53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de
2010, a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pindaré Mirim / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423933 e o código CRC 2E45D591.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 3423933
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.056245/2011-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Pindaré Mirim / MA.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423949 e o código CRC F95F5E85.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 3423949
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/11/2018 10:31:04

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5060117

Data prevista de publicação: 21/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11244818 ATO PORTARIA Nº 4598 MIN EMP.rtf
b3719175a9cafbd5

1803d4a3fb16c3da
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244819 ATO PORTARIA Nº 4743 MIN EMP.rtf
055733f773c15775

bdd54b05029aa148
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244820 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN EMP.rtf
e7cefbfd2de48b95

2343724425bca516
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244821 ATO PORTARIA Nº 4745 MIN EMP.rtf
1835ae1ed3c5d4b2

6f2da0900f3379d1
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244822 ATO PORTARIA Nº 4746 MIN EMPR.rtf
5c9d5675f5c20cbe

528ff39f3e6b6be0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244823 ATO PORTARIA Nº 4910 MIN EMPR.rtf
a8801e29d4e8d4af
fd5b8b5de281e6e8

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244824 ATO PORTARIA Nº 4911 MIN EMP.rtf
031ef66bed705849

3346b58814b5e8a8
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244825 ATO PORTARIA Nº 5159 MIN EMP.rtf
ffeb14c1f57762f6

88b984ca5535f4e4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244826 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN EMP.rtf
cdeed2f703ad0567

1352a43472bb6467
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244827 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN EMP.rtf
42902c133ac00c4e

2cfb2d13f87b91bc
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244828 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN EMP.rtf
ad036d3abf96a9b1

6f04fa8708a5e198
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244829 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN EMP.rtf
5da4801d01dd9582

382fbf9338a33363
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244830 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN EMP.rtf
e5c490ebe6f532da

9a8f92f459ab4b9a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244831 ATO PORTARIA Nº 5197 MIN EMP.rtf
c6f7885182c5b11a

3a60b7e116e99f34
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244832 ATO PORTARIA Nº 5295 MIN EMP.rtf
765edac626a3ef09

d8fd12133ada68a2
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244833 ATO PORTARIA Nº 5454 MIN EMP.rtf
01ada6d589828618

a4591bb36932b3d4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244854 ATO PORTARIA Nº 5589 MIN EMP.rtf
74c523ec864099f9

95498084ac5f7cc0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244855 ATO PORTARIA Nº 5590 MIN EMP.rtf
dd2fd6ae8f76c265
f64446a9d0945ef9

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244856 ATO PORTARIA Nº 5723 MIN EMP.rtf
a0ced295356ff035

4d2549a400ba3497
7,00

Comprovante IN_EMP_PRT_5177_20/11/2018 (3574730)         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 394



Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244857 ATO PORTARIA Nº 5724 MIN EMP.rtf
6377a9cf51a8363f

3e82a0ff4311eb19
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 129,00 R$ 4.262,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.598/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000359/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE LUIS CORREIA - ACLC, com CNPJ nº 23.895.510/0001-70 e sede
na Rua Marina Pereira, nº 1720, Bairro Cearazinho, na localidade de Luis Correia/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.743/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038607/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão, com
CNPJ nº 16.750.860/0001-82 e sede na Travessa Vinte e Oito de Outubro, nº 15, Centro,
na localidade de Trairão/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.744/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002993/2014-24, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Buritirana FM,
com CNPJ nº 19.536.26310001-48 e sede à Av. Josefa Alves da Cunha nº s/n - Bairro
Buritirana, na localidade de Palmas /TO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.745/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.035003/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Unidos Venceremos,
com CNPJ nº 13.520.468/0001-59 e sede à Rodovia BL 13, nº 86, Bairro Mosqueiro, Distrito
de Sucurijuquara, na localidade de Belém/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA
FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.910/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023703/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Maracujá, com CNPJ nº 02.073.743/0001-17 e sede no Povoado Maracujá, Zona Rual, na
localidade de Aldeias Altas/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.911/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.027519/2012-43, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pietatiana de
Comunicação, com sede à Avenida Isabel Vieira nº 119 - Bairro - Centro, na localidade de
Piedade de Caratinga / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.159/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.068356/2013-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
JOSÉ BONIFÁCIO, com sede à Rodovia BR 153 Km 111 Nº S/N - Bairro Trevo de Mendonça,
na localidade de JOSÉ BONIFÁCIO / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.176/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº 53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.177/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº 53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré Mirim /
MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.178/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº 53900.017285/2015-25, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056245/2011-19.

Entidade: Associação Comunitária Dehoniana.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4011100 e o código CRC B7635E37.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056245/2011-19,
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que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Dehoniana, inscrita no
CNPJ nº 01.786.429/0001-19, explore pelo prazo de dez anos a partir de 11 de
dezembro de 2010, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pindaré Mirim, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5177 de
08/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 4011100
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056245/2011-19
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária Dehoniana.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré Mirim / MA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:18 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446129 e o código CRC A2AFDFE0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 4446129

Despacho SEXEC_RADIO 4446129         SEI 53000.056245/2011-19 / pg. 399



EM nº 00488/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056245/2011-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Dehoniana, inscrita no CNPJ nº 01.786.429/0001-19, explore pelo prazo 
de  dez  anos  a  partir  de  11  de  dezembro  de  2010,  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na 
localidade de Pindaré Mirim, estado do Maranhão, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19368/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5177 de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36553/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056245/2011-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4692156 e o código CRC 659B1427.

Referência: Processo nº 53000.056245/2011-19 SEI nº 4692156
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